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Senhor Presidente, '

A Comissão de Finanças Públicas tem a honra de enviar a Vossa Excelência o Relatório e
Parecer sobre a Proposta de Lei NP 9/V (2a) sobre o OGE - 2020 e o anexo dos Relatórios e
Pareceres sectoriais das Comissões e da GMPTL, conforme documento em anexo.

Aceite Vossa Excelência, os protestos de minha elevada estima e consideração,
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x(_ '
r':_ .um-__

¡ _- i
g fzmtrada na Mesa*

I

1

Data'fi'fÁ/ZQÊÚÊ /§fi% ANUNCIADO
:_ Hora. . Q

C)

'o
38.114,. 5 í'â ““5Lf=@g:? .......... / ....... l. ........

nm. i

â :vmsmpntp _i w' *f' O Presidente }
\ gv

'‹‹..__ _..~/ ............................1

PARLAMENTO L*
NACIONAL
cúblic; Dcmocrítimdc Timor-Lute

coMIssÃo DE FINANÇAS PÚBLICAS

;
A uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu J'

Relatório e Parecer g Relator;
í Deputado António Maria N. A. Tilman

Proposta de Lei n.° 9/ V (23) - Orçamento Geraldo Estado para 2020

Aprovado na reunião de 14 de janeiro de 2020



fe' I(é: *M El
VW /

\_\_

PARLAMENTO
NACIONAL
República Democrática dc Timor' Lcsrc

COMISSÃO DE FINANCAS PÚBLICAS

`\

Índice
I. CONSIDERANDOS PREvIOs ........................................................................................................ 3

(i) Admissão da Proposta .................................................................................... . .......... . ............... 3
(ii) Comissão de Finanças Publicas ............... 5
(iii) Relatores ................................................................................................................................ 6
(iv) Audições públicas .............“ ...................................................... `............................................... 6

II. ENQUADRAMENTO LEGAL ............................... 11
III. PANORAMA ECONOMICO E FISCAL PARA 2020 ................................................................ 13
IV. EXECUÇÃO GLOBAL DO OGE 2019 ....................................................................................... 16
V. RECEITAS E DESPESAS DO ESTADO PARA 2020 ........................................................... -...... 24

(i) Fontes de financiamento e receitas do OGE para 2020 ........................................................... 25
(ii) Despesas .............................................................................................................................. 33

Fundo Consolidado de Timor-Leste (FCTL) ............................................................................... 35
Fundo de Infraestruturas (Fl) ....................................................................................................... 38
Fundo de Desenvolvimento de Capital Humano (FDCH) ...........................................................42
Municípios ...................................................................................................................................43

(iii) RAEOA e ZEESM............................................................................................................... 51
(iv) Parceiros de Desenvolvimento ................................................................................... 56

Vl. ORÇAMENTO DA SEGURANÇA SOCIAL .........................................................` ..................... 59
vII. CONCLUSÕES ........................................................................................................................... 64
vIII. RECOMENDAÇÕES .................................................................................................................70
IX. PARECER ..................................................................................................................................... 73
X. APROVAÇÃO DO RELATORIO PARECER .............................................................................. 73
ANEXO l - Acompanhamento de recomendações dirigidasao Governo e ao Parlamento Nacional, i
no âmbito do OGE para 2019 ........................ `...................................................................................... 74
ANEXO ll - Conclusões e Recomendações dos Pareceres Setoriais e do GMPTL ...........................76

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO “A” .............................................. 76
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO “E” .............................................. 79
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO “D” ..............................................84
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO “”E ..............................................ss
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO “E .................................................... 96
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO “O” .............................................. 99
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES DO CMPTL ........................................................... 102

Página 2 dê 109
Relatório e Parecer sobre a Proposta de Lei n. o 9/V (2") « OGE para 2020



PARLAMENTO
NACIONAL
República Democrática de Tirnor~Lesic

COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

i. coNSiDERANDoS PRÉvIoS

(i) Admissão da Proposta

A Proposta de Lei n.° 9/V (23) - Orçamento Geral do Estado para 2020 (PPL OGE 2020), deu

entrada no Parlamento Nacional em 19 de dezembro de 2019, ao abrigo do disposto no artigo

97.°, n.° 1, alínea c) e n.° l do artigo l45.° da Constituição, com pedido de prioridade e

urgência.

Nos termos 'da carta subscrita por Sua Excelência o Primeiro-Ministro que acompanhava a

proposta de lei, trataase esta de uma nova proposta de Lei do Orçamento Geral do Estado para

2020, após a proposta original, apresentada pelo Governo em 15 de outubro de 2019, a PPL

n.° 8/V (2a), ter Sido retirada ao abrigo do n.° 2 do artigo 95° 'do Regimento do Parlamento

Nacional.

Após dar entrada no Parlamento Nacional, a nova proposta de lei em apreço foi imediatamente

remetida para a Comissão de Finanças Públicas para apreciação no prazo de 24 horas do

pedido de prioridade e urgência Solicitado pelo Governo, bem como a Divisão de Apoio ao

Plenário (DIPLEN) para registo, numeração e elaboração de nota técnica, ao abrigo do

disposto nas alíneasfl e z) do artigo 4.° do Regulamento das Competências das Divisões do

Secretariado-Geral do Parlamento Nacional.

Na sessão plenária de 23 de dezembro de 2019, tendo como referência o parecer fimdamentado

da Comissão de Finanças Públicas sobre a urgência do pedido, o Parlamento Nacional aprovou

o debate de urgência da Proposta de Lei n.° 9/V (23), permitindo a redução dos prazos

regimentalmente exigidos para a normal tramitação do processo legislativo do OGE.

Aprovada a .urgência do debate, por determinação de Sua Excelência o Presidente do

Parlamento Nacional a iniciativa legislativa baixou na mesma data à Comissão Especializada

Permanente de Finanças Públicas para emissão de relatório e parecer fundamentado e também
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às restantes comissões especializadas permanentes, para elaboração de parecer setorial,

conforme prevê o artigo 163.° do Regimento do Parlamento Nacional.

O Governo tem, em conformidade com as disposições constitucionais indicadas na proposta

de lei, competência exclusiva para propor a iniciativa legislativa em apreço e o Parlamento

Nacional tem competência exclusiva para a aprovar (artigo 955”, n.° 3, alínea d) e artigo l45.°

da Constituição).

A Proposta de Lei n.° 9/V (2a) engloba todas as projeções de receitas e despesas dos órgãos e

serviços do Setor Público Administrativo, incluindo a Administração Central e o setor da

Segurança Social (OSS), para O periodo compreendido entre O dia 1 de janeiro e o dia 31 de

dezembro de 2020.

A proposta do OGE 2020 contem um articulado e dois anexos com seis tabelas orçamentais,

nos seguintes termos:

ø Anexo I (Receitas e Despesas do Orçamento Geral do Estado para 2020):

Tabela I - Estimativa de receitas a serem cobradas para financiamento das despesas dos órgãos

e serviços da Administração Central para 2020;

Tabela II _ Dotações do Orçamento Geral do Estado para 2020;

Tabela Ill - Serviços e Fundos Autónomos;

Tabela IV - Dotações Orçamentais do Fundo de Desenvolvimento do Capital Humano.

I Anexo II (Receitas e Despesas do Orçamento da Segurança Social para 2020):

Tabela I-› Total de Receitas Globais da Segurança Social;

Tabela ll - Total de Despesas Globais da Segurança Social.
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(ii) Comissão de Finanças Públicas

Em razão da matéria, a Comissão de Finanças Públicas considera-se competente para apreciar

a presente iniciativa legislativa, ao abrigo da Deliberação do Parlamento Nacional n.° 2/2018,

de 26 de junho e do artigo 3.° do seu Regulamento, que lhe atribuíram entre outras,

- competências em matéria de Orçamento Geral do Estado.

Em virtude dos n.°s l e 2 do artigo 164.O do Regimento do Parlamento Nacional, compete à

Comissão de Finanças Públicas a elaboração de relatório e parecer fundamentado, o qual deve

tomar em consideração os pareceres setoriais das restantes Comissões Especializadas
Permanentes.

No presente relatório analisa-se a proposta orçamental do Governo na ótica da despesa pública

e do-seu financiamento, da sustentabilidade fiscal e não-fiscal e do alinhamento da despesa e

da receita projetada para o próximo ano com o programa do Governo e as politicas públicas

em que o orçamento se sustenta.

No decurso dos trabalhos preparatórios realizados para a produção do presente relatório e

parecer, a Comissão “C” ouviu e recebeu contributos escritos das várias entidades, tendo sido

com base na proposta de lei de OGE 2020, nos livros orçamentais e na informação recolhida

junto dessas entidades que a Comissão “C” desenvolveu a sua análise e sustentou as

conclusões e recomendações que verteu no presente relatório e parecer.

No dia 10 de janeiro, data limite para a remessa dos pareceres setoriais à Comissão c“C”, foi

recebido o parecer setorial da Comissão de Comissão de Educação, Juventude, Cultura e

Cidadania (Comissão “G”).

As Comissões de Assuntos Constitucionais e Justiça (Comissão “A”), de Negócios

Estrangeiros, Defesa e Segurança (Comissão B), de Economia e Desenvolvimento (Comissão

“D”), de Infraestruturas, Come'rcio e Indústria (Comissão E), de Educação, Saúde, Segurança

Social e Igualdade de Género (Comissão “F”), bem como, o Grupo das Mulheres

Página 5 de 109
ReÍazÓJ-ío e Parecer sobre a Proposta de Lei fz. ° 9/lf" (ZÉ) - OGE para 2020



PARLAMENTO
NACIONAL
Repúbiic; Dcmocritica dc Timor-Les":

comissÃo DE FINANÇAS PÚBLICAS

Parlamentares de Timor-Leste (GMPL) remeteram tardiamente os seus pareceres setoriais a

esta Comissão, no dia 12 de janeiro.

(iii) Relatores

Foi designado relator o senhor Deputado António Maria N. A. Tilman.

(iv) Audições públicas

Observando as disposições estipuladas no artigo 80.o do Regimento do Parlamento Nacional

(RPN), a Comissão “C” entendeu realizar um conjunto de audições públicas entre os dias 6 e

9 dejaneiro de 2020, com as seguintes entidades:

Data Horas É Entidades . Local

6 janeiro 2020 09H30 - Ministerio das Obras Públicas com CAFI + ADN + CNA Sala de Conferências do PN

09H36 Presidente da Autoridade da RAEOA e Sala de Conferências do PN

7 janeiro 2020
14H30 Câmara do Comércio e lndústn'a Sala de Conferências do PN

8 janeiro 2020 09H30 - Ministerio das Finanças Sala de Conferências do PN

No decurso das audições, tiveram as entidades convocadas pela Comissão “C” a oportunidade
de esclarecer algumas das dúvidas dos senhores deputados, expressar opiniões e transmitir as

suas posições sobre a proposta orçamental.

As entidades que entregaram no momento da sua audição ou remeterem posteriormente

contributos escritos sobre a proposta de lei em apreço foram: o Ministro das Obras Públicas
(MOP), o Presidente da Autoridade da RAEOA e ZEESM e o Conselho Consultivo do Fundo

Petrolífero (CCFP).

O Banco Mundial (BM ou WB na sigla inglesa) e o Banco Asiático de Desenvolvimento

(BAD ou ADB na sigla inglesa) também responderam por escrito a um pedido de informação
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O Banco Mundial (BM ou WB na sigla inglesa) e o Banco Asiático de Desenvolvimento

(BAD ou ADB na sigla inglesa) também responderam por escrito a um pedido de informação

da Comissão C, sobre a situação da dívida pública e o impacto da mesma curto e médio prazo

dos empréstimos nas contas públicas.

Ambos os Bancos informaram a quantidade e o valor dos empréstimos concedidos ao Estado
Timorense com condições vantajosas e tendo por referência uma avaliação conduzida pelo

BM/FMI em 2019, referiram-se ao impacto de curto e médio prazo dos empréstimos nas

contas públicas e com base nos dados disponíveis concluíram que a dívida pública é reduzida
em percentagem do PIB, que o risco de sobre-endividamento do país é baixo tendo em conta

os ativos financeiros existentes no Fundo Petrolifero, e que o pais obteve a avaliação de

“média” relativamente à sua capacidade para honrar o pagamento das dívidas contraídas.

Perante o resultado daquela avaliação, o BM é de opinião que ainda existe uma grande

margem para. Timor-Leste contratualizar empréstimos adicionais com organizações

internacionais enquanto o ADB considera que o pais, ao ter acumulado poupanças substanciais

no seu Fundo Petrolífero, não necessita de lidar com constrangimentos, no curto prazo, para

assegurar o financiamento dos seus investimentos públicos e de programas. Também na

opinião do último, a utilização apropriada do financiamento através de empréstimos, poderá

ajudar a reduzir a pressão sobre o Fundo Petrolífero, melhorar a sustentabilidade fiscal do pais
de médio e longo prazo e apoiar investimentos públicos de grande qualidade, de forma mais

eficiente. Para o ADB esta é justificação suficiente para Timor-Leste financiar uma parte do
seu orçamento anual com empréstimos concessionais e recorrer a novos empréstimos

concessionais nos próximos anos, uma vez que é considerado elegível para a obtenção de
empréstimos concessionais e de empréstimos baseados no mercado.

A Comissão “C” requereu igualmente ao Conselho Consultivo do Fundo Petrolífero (CCFP)

que lhe submetesse o seu parecer' escrito sobre a PPL n.° 9/V (23), tendo o documento sido
entregue em tempo útil., Ao CCFP preocupa especialmente o grandel volume das despesas

recorrentes (Bens e Serviços e Transferências Públicas) - que incentiva execuções ineficientes
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e dificulta o atingimento dos objetivos do Plano Estratégico de Desenvolvimento Nacional

2011-2030 - e o reduzido peso que é dado às despesas de capital de desenvolvimento pela

nova proposta orçamental para 2020, considerando que a quase totalidade das despesas

recorrentes se destinam a financiar o funcionamento da máquina do Estado.

Por outro lado, o CCFP é também de opinião que a alocação do OGE não reflete de forma

alguma o desenvolvimento da economia conforme é descrita na página 7 do Livro l (revisto),

nem está. de acordo com a projeção de crescimento da economia nacional de 6%, em 2020.

Na opinião daquele Conselho, o OGE deveria refletir a situação económica que Timor-Leste

presentemente enfrenta e evitar consumir ano após ano o rendimento do Fundo Petrolífero. O

CCFP critica também o elevado financiamento atribuído ao MOP e ao FI em 2020 e a reduzida

importância que é dada apos setores produtivos, saúde, Turismo e Educação.

A data limite determinada às várias Comissões Especializadas para a remessa dos seus

pareceres setoriais à Comissão C, foi o dia lO de janeiro de 2020. Com exceção da Comissão
G, todas as outras ultrapassaram o prazo, adiando a entrega do documento até ao dia 13 de

janeiro. Atendendo ao prazo reduzido que própria Comissão “C” tinha para a aprovação do

seu relatório e parecer, optaram os membros por apenas anexar as conclusões, recomendações
e pareceres das Comissões “A”, “B”, “D”, “E”, “F”, “G” e do Grupo das Mulheres

Parlamentares de Timor-Leste (GMPTL) ao presente relatório e parecer.

A Ministra das Finanças interina comprometeu-se responder por escrito até ao dia 13 de
janeiro, às perguntas colocadas pela Comissão “C” no inicio da sua audição. Contudo, até ao
momento da votação do pressente Relatório e Parecer, nenhuma resposta escrita tinha ainda
sido recebida. Assim, optou a Comissão por reproduzir sinteticamente mais abaixo, as
respostas dadas verbalmente pela Sra. Ministra:

Sobre o papel do Ministério. das Finanças no estabelecimento do futuro Banco de

Desenvolvimento Nacional, a Sra. Ministra informou que ainda não existiam progressos

visíveis, estando presentemente a ser feito agora o levantamento desse projeto.
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Em relação ao fato das verbas destinadas a dar continuidade à Reforma Fiscal e das Finanças

Públicas ter sido retirada da lista de medidas prioritárias do Governo em 2020, não significa

que a dotação necessaria para esse projeto não tenha sido inscrita no Orçamento do Ministério

das Finanças.

Sobre os riscos de o Governo contrair em nome do Estado uma divida externa adicional até

ao montante de 750 milhões de dólares em 2020, a Sra. Ministra das Finanças argumentou

que os empréstimos externos concessionais ofereciam juros são mais baixos do que o custo

de oportunidade de mercado do Fundo Petrolífero.

Sobre o artigo 4.O da nova PPL fazer referência às tabelas do Anexo l que são aprovados com

a lei de OGE mas não ao Anexo llV e as tabelas l e ll, referente ao orçamento da Segurança

Social, a Sra. Ministra concordou que Se tratava de um lapso e que deveria Ser corrigido pela

Comissão “C” em Sede de redação final do diploma, o mesmo sendo necessário para retificar

nas páginas 49 e 50 da nova PPL as designações que identificam as tabelas l e H do Anexo. ll,

por não coincidirem com a redação do n.° l do artigo l.° da PPL.

Relativamente ao facto do Livro 2 (revisto) ainda inscrever para 5 entidades públicas, verbas

na atividade “Gestão Utilização Orçamento Reserva”, a Srar Ministra esclareceu que esse erro

apenas existia no sistema Daian ba Futura, já se encontrando corrigido no Sistema GRP e que

a UPMA já' tinha contatada para proceder à Sua correção.

Relativamente às unidades orçamentais que ainda mantêm em Capital de Desenvolvimento
dotações acima de 1,0 milhão de dólares, a Sra. Ministra comprometeu-se a verificar o que se

passa.

Na nova PPL já não estão previstas as isenções anteriormente contempladas para “os

pagamentos relativos a combustível destinado especificamente a aviões e outros meios de
transporte aéreo”. Presentemente tal isenção apenas Se mantém no contrato que já tinha sido

celebrado com o Brunei sobre transporte aéreo, conforme explicou a Sra. Ministra.
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No final de 2019, despesas no valor de 66,2. milhões de dólares ficaram registadas como

obrigações, transitando para 2020 como como dívidas não financeiras do Estado. Cada

Ministério terá que proceder à sua reapropriação e procurar arranjar dinheiro do seu orçamento

de 2020 para o pagamento das mesmas.

Relativamente ao pagamento de dívidas à Eletricidade de Timor-Leste, cuja provisão

desaparece na atual versão do OGE para 2020, a Sra. Ministra explicou que deve ser feito com

recurso às dotações orçamentais próprias dos ministérios e agências devedoras e deixando de

haver uma dotação inscrita em Dotações para Todo o Governo específica para esse fim.

A nova PPL apenas irá alocar ao BNCTL 1,0 milhão de dólares para o reforço da sua

capitalização no ano 2020. Como o Banco pre en ia devolver brevemente ao Tesouro cerca

de 4,0 milhões de dólares de prestações ali depositados pelo MSSI e nunca reclamadas pelos

beneficiários, a verba será definitivamente atribuída ao Banco, que dessa forma passa a contar

com de 5 milhões para o reforço de capital de que necessitava.

A dotação orçamental destinada ao Ministério da Administração Estatal sofre um corte

orçamental muito substancial pelo fato de ainda não estarem aprovadas as regras de execução

do PNDS.

-Os cortes orçamentais previstos na nova PPL de OGE paraw202`0 foram efetuados no seio dos
vários ministérios e agências, após o Ministério das Finanças lhes ter requerido que

negociassem internamente a revisão dos seus orçamentos e devolvessem as suas propostas de

dotação orçamental ajustadas em conformidade.

Relativamente à regularização dos 143 projetos de emergência e seu pagamento, a Ministra

das Finanças informou que 98 já tinham contrato e que os 44 projetos ainda sem contrato e

sem estarem conciuidos eram re-orçamentados para 2020.

Por seu turno, o Sr. Ministro das Obras Públicas, em respostas a uma pergunta formulada pela

Comissão “C”, afirmou desconhecer o volume das dividas financeiras acumuladas pelo seu
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ministério e a uma pergunta relacionada com a aquisição de equipamento pesado por parte do

seu ministério e não do Instituto de Gestão de Equipamentos o Sr. Ministro respondeu que

trata de equipamentos elétricos, transformadores de corrente elétrica, etc., e não de

equipamentos pesados como incorretamente a Exposição de Motivos refere. Finalmente, com

respeito à redução operada na dotação orçamental destinada ao pagamento de dividas de

combustível no ano 2020, o Senhor Ministro esclareceu que ainda assim se tinham mantido

verbas suficientes para saldar as dividas de 2018.

II.A ENQUADRAMENTO LEGAL

Ao Parlamento Nacional, nos termos da Constituição, compete, para além das funções

primordiais de representação e legislativa, acompanhar e fiscalizar a atividade do Executivo,

responsabilizando o Governo, nomeadamente em materia financeira e orçamental.

Nos termos conjugados dos artigos 97.0 n.° 1 alinea c), 115.0, n.° 1, alinea d) e 145.0, 11.0 1 da

Constituição da República Democrática de Timor-Leste e do n.° 1 artigo 30° da Lei n.°

13/2009, de 21 de outubro (Lei do Orçamento e Gestão Financeira), alterada pela Lei n.°

9/2011, de 17 de Agosto e pela Lei n.° 3/2013 de 11 de Setembro, a proposta de Orçamento

Geral do Estado para o ano económico seguinte deve ser apresentada ao Parlamento Nacional
sob a forma de proposta de lei, até ao dia 15 de outubro.

O Governo tem, em conformidade com as disposições constitucionais, competência exclusiva
para propor a iniciativa legislativa em apreço, tendo o Parlamento Nacional competência

exclusiva para a aprovar (artigo 95.°, n.° 3, alínea d) e artigo 145 .° da Constituição).

Em matéria de direito substantivo, o regime orçamental, além de enquadrado pela

Constituição, encontra-se também reguiado pela Lei n.C1 13/2009, de 21 de outubro -

Orçamento e Gestão Financeira, alterada pela Lei n.° 9/2011, de 17 de agosto e pela Lei n.°

3/2013 de ll de setembro.
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Nos termos da Lei de Orçamento e Gestão Financeira, a proposta de lei orçamental tem a

estrutura e o conteúdo formal, definidos no Capitulo Il do Título lV, que compreende os

artigos 24.° a 28.° da citada Lei.

Relativamente à sua configuração formal, como ato ou instrumento normativo, a proposta de

lei respeita os requisitos formais a que devem obedecer as propostas de lei para a sua

admissibilidade, em harmonia com o disposto nos artigos 91.°, 96.° n.° 2 e 98.° do Regimento

do Parlamento Nacional, nomeadamente, encontrando-se redigida em lingua portuguesa, sob

a forma de artigos, contendo um titulo que traduz o seu objeto principal e vindo acompanhada

de exposição de motivos.

Encontra~se também em conformidade com o disposto na L'ei n.° 1/2002, de 7 de agosto (Lei

da Publicação dos Atos).

A proposta de lei obedece assim, às normas essenciais de legística formal, encontrando-se

também conforme com as regras legais aplicáveis à forma e conteúdo da proposta de lei

orçamental, designadamente as que decorrem dos artigos 22 a 28.° da Lei de Orçamento e

Gestão Financeira.

Pelo exposto, considera esta Comissão que estão cumpridos os requisitos formais de
apresentação das propostas de lei.-

No que se refere ainda ao conteúdo normativo, neste particular relativo aos critérios de
utilização dos recursos do Fundo Petrolífero (FP), verifica-se que nos termos do n° 2 do artigo
6.° da proposta de lei, o montante do Rendimento Sustentável Estimado (RSE) aí referido está

devidamente certificado por auditor independente, conforme exige a Lei do Fundo Petrolifero

(LFP). Quaisquer retiradas que excedam este montante sujeitam-se aos critérios estabelecidos
no artigo 9.o da LPP. Posto que o Governo solicita ao PN uma autorização para efetuar urna

retirada acima do RSE, Verifica-se que cumpriu no que concerne às informações a prestar ao

PN, concretamente, os relatórios referidos nas alíneas a), b), c) e d) do artigo 9.° acima citado.
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Tal possibilidade depende, contudo, de decisão parlamentar tomada nos estritos termos do

disposto no artigo 9.° da referida Lei n.° 9/2005, de 3 de agosto - Lei do Fundo Petrolifero, na

sua redação atual.

Pelo exposto, em consequência do que acima foi referido e no plano estritamente juridico,

nada parece obstar à apreciação e votação em Plenário da proposta de lei do Orçamento Geral
do Estado para 2020, nos termos do previsto nos artigos 166.m e seguintes do Regimento.

III. PANORAMA ECONÓMICO E FISCAL PARA 2020

A alínea a) do n.° 2 do artigo 22.° e o artigo 29° da Lei do Orçamento e Gestão Financeira,

estipulam que a proposta de lei de Orçamento Geral do Estado inclua, entre outra informação

de caráter geral, um estudo macroeconómico interno e externo. O Governo fornece essa

informação no Livro 1 revisto (edição em lingua portuguesa), páginas 8 a 16.

Comparando essa informação na versão atualizada do Livro 1 que enquadra a nova proposta

de lei do OGE para 2020 e na sua versão original, que enquadrava a primeira proposta de lei

apresentada no dia 15 de outubro de 2019, constata-se que o Governo introduziu na atual

versão revista algumas alterações, tendo revisto em baixa os principais indicadores

macroeconómicos, designadamente a previsão de crescimento do P1B em um ponto
- percentual, nos anos 2019 e 2020, o aumento da inflaçãoiem Timor-Leste atualizado de 0,9%

para 1%, a atualização da desvalorização do dólar americano de 0,2% para 1% entre agosto
de 2018 e agosto de 2019, e abrandamento do crescimento do PIB de 5,1% para 4,0% em

2019. i
Adicionalmente, o Governo introduz agora pela primeira vez, em relação às expetativas de
desenvolvimento macroeconómico, o risco e a incerteza relacionados com as importações e
capacidade de execução do orçamento por parte do govemo e de absorção da economia
nacional e os impactos que uma nova revisão em baixa poderão ter na economia,

especialmente devido à grande percentagem do PIB não petrolífero que compõe o orçamento.
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No Livrol que acompanhava a PPL n.° 8/V (2a) as projeções macroeconómicas internas e

internacionais divulgadas pelo Governo, pelo Fundo Monteário Internacional e pelo Banco

Mundial, foram as seguintes:

O Fundo Monetário Internacional (FMI) previu que, após o periodo de incerteza que afetou

negativamente a atividade económica em 2017 e 2018, a economia não-petrolifera cresça 5%
em 2019 impulsionada pelos gastos públicos, que a inflação doméstica atinja cerca de 3% no

final do ano, antecipando também que a nivel global a inflação permaneça abaixo de 3,6%.

Mas o FMI alerta também para a necessidade de “uma estratégia orçamental para garantir a

sustentabilidade fiscal no longo prazo e proteger os ativos do Fundo Petrolíferol” e considera

ainda que “o investimento contínuo em infraestruturas, educação e saúde, deveriam ser uma

prioridade do Governo, para promover a diversificação económica e a criação de empregos

no setor privado”.

Para essa instituição internacional, a estratégia do Governo deveria concentrar-se no

fortalecimento do controlo e na eficiência dos gastos, mobilização da receita interna, aumento

das obrigações tributárias e implementação do imposto sobre o valor acrescentado (IVA),

melhoria do ambiente de negócios, promoção do desenvolvimento do setor financeiro e ajuda

à canalização da poupança interna para investimentos produtivos.

De acordo com o Índice “Doing Business 2020”2 divulgado pelo Banco Mundial em finais de

outubro deste ano, Timor-Leste é um dos 10 países do mundo mais dificeis para fazer

negócios, ocupando a 178a posição num total de 181 paises listados.

Com um indice de 34,5, Timor-Leste é o primeiro pais da Ásia e o oitavo a nivel rnundial3
com mais problemas'de nutrição e fome, de acordo com o Índice Global de Fome de 2019,
divulgado pelo International Food Policy Research Institute em outubro de 2019, sendo este

1 A exploração petrolífera dos campos ativos deverá encerrar em 2023.
2 Fonte: Relatórios Doing Business 2020, do BM
3 De entre os paises que foi possivel contabilizar
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o Índice que mede a fome nas suas dimensões nacional, regional e global e que coloca o país

no grupo de nações em situação séria, apesar da tendência de melhoria que se vem observando

em todos os indicadores desde 2005. Quanto à mortalidade infantil, caiu para 4,8 e a

percentagem de individuos considerados em situação de subnutrição caiu de 40,4 para 24,9

entre 2000 e 2019.

Por seu turno, o Governo, com uma visão mais otimista, prevê que a economia doméstica

cresça 6,1% e que o PIB não-petrolífero cresça 7,2% em 2020, após ter crescido apenas 5,1%

em 2019 e observado um abrandamento em 2017 e 2018, que levou à contração da economia

em 3,5% nesse período, pondo um ponto tinal ao clima de incerteza política. As estimativas

governamentais apontam também para que a inflação passe de 1,1% em 2019, para 2,7% no
próximo ano, aumentando a competitividade internacional do pais e assegurando o regresso a

uma despesa governamental sólida. É este o cenário macroeconómico que o Executivo divulga

nos livros orçamentais que entregou ao Parlamento Nacional.

O Banco Mundial concentrou a análise que remeteu à Comissão “C”, na desaceleração do

crescimento económico de 9% entre 201 l e 2017, e no crescimento económico negativo de

2% ocorrido em 2017 e 2018, no declínio do emprego privado formal a partir de 2014, na

manutenção do nivel da inflação doméstica em niveis inferiores à meta de 4 a 6% estimada

pelo governo, na depreciação da taxa efetiva real de câmbio, no fato de as exportações de

Timor-Leste cobrirem menos de 10% das suas importações, no declínio das receitas primárias,

no aumento dodéfice da conta corrente em percentagem do PIB, desde 2016 e no modesto
investimento direto. O Banco Mundial estima também que os preços dos alimentos em Timor-

Leste aumentem, ainda que de forma muito reduzida na parte final de 2019 e 2020.

A nível global, o Governo prevê que o crescimento abrande de 3,6% em 2018, para 3,3% em
2019, motivado pela descida na taxa de crescimento das economias avançadas, mercados

emergentes e Asia em desenvolvimento, em resultado das tensões comerciais crescentes entre

os EUA e a China e o aumento das taxas de juros mundiais. Para 2020, o Governo antecipa
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que o crescimento global estabilize na casa dos 3,6% e que o cenário mundial ofereça

condições que Timor-Leste poderá aproveitar.

O Governo projeta também uma ligeira depreciação do dólar americano no futuro próximo,

com tradução no aumento da competitividade económica do país, e também que a economia

não~petrolifera continue a crescer, no médio prazo, apesar do valor da receitas petrolíferas

anuais dever continuar a cair anualmente até atingir zero em 2024, segundo as projeções

contidas no livro 1.

O preço internacional do barril de petróleo (brendt) registou quedas dramáticas em 2014,

tendo vindo a recuperar timidamente a partir de 2016, com o barril a valer em média 64,8

dólares entre janeiro e agosto de 2019. Prevê o Governo que o preço do petróleo continue a

aumentar, de forma modesta, no futuro próximo. Os preços dos alimentos têm descido

' continuadamente desde 2011, mas o custo acrescido da eletricidade e as oscilações climáticas

poderão conduzir ao aumento dos preços até final deste ano.

Em Junho de 2019, o Governo definiu dois objetivos globais para o periodo de 2020 a 2023

alinhados com o seu Programa para cinco anos, que norteiam a sua proposta orçamental para

2020. São eles, manter uma taxa anual de crescimento eocnómico acima dos 7% e reduzir a

taxa de pobreza em 10%.

IV. EXECUÇÃO GLOBAL Do oGE 2019

O teto das despesas públicas proposto para 2020 é de 1,668 milhões de dólares.

Para que uma avaliação criteriosa e ponderada possa ser conduzida pela Comissão “C” em
relação à proposta de lei de OGE para 2020 e às opções orçamentais nela previstas, a análise
ao desempenho orçamental do Governo no corrente ano, tem necessariamente que ser tomada
em consideração. A execução orçamental acumulada até 31 de dezembro de 2019, por cada

categoria de despesas era a seguinte:
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Tabela l - Execução do OGE de 2019, por categorias de despesa, ate' 31 de dezembro:

Categoria defY f-
Despesa §

me'.¡; oçE 2019 VComproink-:sos .Obrigações `¿ 'ivPaçoe ._ Saldo ' Execução Ex real
%Ê`

Salários e Vencimentos 215.721.344 I A 101,207 11.035 202.022.023 13.587.019 937% 006%
Bens e Serviços 448.377.703 16.652.711 24.320.368 368.695.656 38.708.969 877% 822%
Capital Menor z 37.262.758 4.051.764 2.340.559 27.965.504 2.904.931 813% 750%
Capital de Deseniolvimentc 400.946.587 19.639.342 39.435.206 292.432.802 49.439.238 828% 729%
Transferências 362.099.288 1.090.006 47,169 337.882.348 23.079.765 933% 93,3%
Despesas Contigencias _ 17.592.320 11.090 43,848 12.443.205 5.094.177 710% 707%
Total OGE 2019 41.040.179 66. 1 98,185 1.241.441,536 132.814.099 88.29/ 83.8”1.402.000,000

Salienta-se que a dotação orçamental aprovada para 2019 pela lei do OGE é de 1,482 mil

milhões de dólares. Em 31 de dezembro, os pagamentos do Estado atingiam 1,241 milhões de

dólares (83,8%), enquanto as obrigações registavam aproximadamente66,2 m'lhões (4,5% do

total). O somatório das despesas pagas e comprometidas até aqueladata era de 1 .3 07,6 milhões

de dólares (88,2%).

Note-se que no final de dezembro de 2019 duas categorias de despesa, a. de capital menor e
de capital de desenvolvimento, apresentavam ainda niveis de execução (real) de apenas 70%

a 75% como a tabela anterior evidencia, quando deveriam ser muito superiores. Em face de

tão modesto desempenho, os gastos do governo até final do ano não consigam atingir os 1,4
mil milhões de dólares. Chama-se também a atenção para o fato da execução orçamental de

2018 ser até superior à de 2019 em termos relativos, com os pagamentos a atingirem 1,16 mil
milhões de dólares de uma dotação anual de 1,280 milhões de dólares.

Face à realidade descrita, colocam-se dúvidas quanto à capacidade efetiva do Governo para
conseguir gerir um orçamento de 1,668 milhões de dólares no ano que agora se inicia. Importa
também recordar que. salvo raras exceções, os dados históricos apontam para uma capacidade

de execução anual do Governo de aproximadamente de 1,3 mil milhões de dólares. Veja-se o
comportamento da execução orçamental desde 2012 na tabela seguinte:

Tabela 2 - Execução orçamental, anos 2012 a 2020
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OGEs de Timor-Leste: Orçamentado versus
executado (milhões de dólares)

52,soo,ooo,ooo.oo

s amooootooooo

s 1,soo,ooo,ooo.oo

S i.,ooo,ooo,oc`×3.oo

ssoo,ooo,oootoo
.fl- . u

.. . i'!

E : .v

2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 203.9
S-

E Orçamento u Pago

É sabido que o processamento de Salários e Vencimentos da administração direta e indireta

do Estado tem continuado a ser assegurado pelo Ministério das Finanças, evitando-se desse

modo grandes desvios emA relação ao planeamento orçamental da categoria. Contudo, o

processamento das despesas das restantes categorias e' da responsabilidade de cada ministério,

serviço e fundo autónomo e municipio- É importante pois, olhar o comportamento da despesa

por cada uma das restantes categorias, desagregando-a ao nivel das suas rubricas.

A tabela seguinte reporta a execução da categoria de Bens e Serviços, até ao dia 31 de

f dezembro de 2019:

Tabela 3 - Execução da categoria de Bens e Serviços até 31 de dezembro de 20l9
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Rubrica
Disln'ci lmprest Advance
Local Travel
Oierseas Trace!
Training & Workshop
Utilities __ _
Rental 00999011 _ .
Vehicle Operation Fuel
Vehicle Maintenance
Vehicle Rental,lnsurance _& Ser
Onice Slationary & Supplies
Operational material 81 supplie
Fuel for generalors _
Maintenance of Equip 81 Buiiding _
Operational Expenses
Paisšâieflalêeflicss _ .
Translation Senices __ _
Oiiier miscelianeous cenicas
Payment of memberships
Pelly Cash
Piiór Perioó ,4111051111551 ,9500011 __`
G&S General Embassy Advance
Totalal Bonso Servicos

coMIssÃo DE FINANÇAS PÚBLICAS

5.00
513.555.293.110
513.920.550.00
529.525.451.100
517.255.797.00
53.053.173,00
55.542.11000

510.957.115.00
52.052.242,00

. 56.171.50200
524.525.995.00
575.057.330.00
545.722.730.00
537.570.392.00
597.552.475.110

'540555100
555.755.074.011
52.755.50200

5.00
5.00

59.000.00
5445355509011
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Dotaçãofinal2019 Compromissos Obrigações
511554275
5107.50000
539757555
545507055 5104.49407

51 .745.154.25 552915371
545.400.00 5.00

5123.15454 513547199
5143.77743 5955.5451:

57.145.00 552.155.25
-512.524.15 550051520
557157014 51.554.93501

514.750.011 510.204.01
5535555115 515.923.405.55
52.550.52115 555477373
511.550.451.512 5109255504

'517.000.00 545.299.74
51.555,75799 5152140340

5257,74250 5190.45727
55.500.00 5145.17

5.00 5.00
540.000.00 521355253

515.552.710.511 524.320.357.119

528335658
3139.27200
5399.18720

Pago
511.450.599.515
511.425.945.441
511.572.250.114
524.377.555.512
513.157.424.015

52.219.292. 79
55.035.545,20
59.212.95959
51.509.15959
54.973.257.75

51.92%.55955
575.002.777.71
519.529.247.151
525.990.595.212
555.254.750.157

515105524
534.553.537.511

52.119.979,03
541559575
541.770.451

512.942.115.251
5355.557,205.50

Saldo
-Sl 1 .882.399.129

5915357455
51.512.05555
54.555.05525
51.522.04495

5515.45021
5349.9072?
554450275
5154.751.15
552995023

53.193.52702
529.555.125

53.551,59505
55.054,20179
5945451747

5151.19302
515.137.154.731

515544590
542414751

541.770.45
-52.750.170.45
535.705.219.55

.0%
83.5q
85,0%
829%
793%
?2. 0%
94.595
923%
901%
90.090
84.490
993%
711%
771%
33.4921
5l . 1%
541%
34,4%

.0%

.0%
30324. lülf:

STJ

Execução % Exec. real %

82,5%
83,1%
82,5%
75,3%
72,090
93,0%
83,9%
817%
80,5%
77,7%
99,9%
42,3%
75,4%
57,3%
39,7%
61,9%
77,5%

32698.47»
82,2%

Com uma dotação final após alterações orçamentais (vírem'enzs), de cerca de 448,4 milhões

de dólares, o Governo apenas conseguiu executar no período, 369 milhões de dólares em

termos de pagamentos (82,2%) pela categoria de Bens e Serviços.

Por seu turno, a execução da categoria Transferências Públicas atingiu em 31 de dezembro

93,3%, observando-se já em algumas das suas rubricas niveis de execução de 100%.

Atendendo a que o pagamento de subvenções públicas é efetuado em duas transferências, a

primeira correspondendo a 60% da dotação total e a segunda a 40%, os desvios assinalados

na tabela abaixo carecem de explicação.

Tabela 4 - Execuçãoda categoria de Transferências Públicas a 31 de dezembro de 2019

Rubrica
09099199090 0109015 .
Public Giants l
PUbliC 9909:.9919'- . .
Loan lrileresl and Related Paymenls
Loan Principal Repaymenls
Total transferencias

_ .51523950000
5199351115500

` 5732531100
5125552100
5175240500

552.099.211.110

Dotação final 2019 Compromissos Obrigações
573.055.110 5147555213095 __5455959205

511.555,95 5179559110459 519.425.159.32
_ 510.129.011

S1 .079.577.115

Pago

5.00 519.195.113 57.325.310,02
5.00 5.00 5125352045
5.00 5.00 51.752.402,20

$1,090,006.05

Re/alórío e Parecer' sobre a Proposta de Ler' n. ° 9/V (L. '7) - OGE para 2020

Saldo

319.196.81
5.55
3.80

$41,984.21 $337,882,348.21 $23,084,949.53

5.911
902%
99.711

100.01a
100.011

91.111

Execução % Exec. Real%
959%
00.211
10011
100%
100%
91,3%
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Corn respeito à categoria de despesas de Capital Menor, com apenas 75% da Sua dotação

anual executada em termos de pagamentos até 31 de dezembro de 2019, carece da análise com

maior detalhe ao nivel das Suas rubricas, tal como se representa na tabela Seguinte:

Tabela 5 - Execuçãoda categoria de Capital Menor até 31 de dezembro de 2019

Rubrica
AdiatamentoMinor Capital Emb _ 0.00
Purchase ofvérúugâ ' 516.450,25400
EDP 50010000- . .. 0212488000
50.0000 50000001 › ,
Communicatiou Equipment p _
Other miscelianeous equipment
FurnitureâzFriüngs
0000000100001. .
Generaiors _

5206100200
5500721700
512.246.054.041

,5308130900
500.000.010

5100610000'

5.00
51.520.405,50

572107000
'50145.00

52106156
550055006
514240600
512250600

5.00

Dotação fin012019 Compromissos Obrigações
3195.00

5551,56200
$216,841.55

$957.00
$251,149.25
$889,469.18
517804100
568,80100

5.00

Pago
360705100

$13,007.209.00
54.060m16
51.050.660,44
5104435164
5302500004
5172306022

856765500
550.700.110

Saldo
050014600

61.261.072,50
5120506720
" 533.407.515
014446075
556207002
520154770
54075002
50202.00

Execução % Exec. Real %
.0%

83.1%
73,0%
907%
93.11%
801%
817%
781%
841%

79,1%
59,9%
95,6%
82,3%
65,0%
75,7%
70,2%
84,1%

51.227,71000
53725275000

$930,221.00
$4,051,763.82

Water Equipment- V A
Total Capital Menor

572,94320
$2,340,559.18

$198,377.25
$27,965,503.63

326.168.551 221% 16,2%
$2,904,931.37 81,3% 75,0%

Em relação à Situação das despesas pagas através da categoria de Capital de

Desenvolvimento, a Situação não é menos inquietante que a anterior. A próxima tabela ilustra

a execução da categoria no 31 de dezembro e reveia que a execução atingia 72,9% em termos

de pagamentos, elevando-se para 82,8% quando adicionadas as obrigações:

Tabela 6 - Execução da categoria de Capital de Desenvolvimento a 31 de dezembro de 2019

Dotação 110012019 Compromissos Obrigações Pago Saldo Execução % Exec.Real%
I 513.050.658.110 050711205 122501254 5124545766 '596257515 462% 40,5%

007.005.929.011 51004222077 539.200.603.514 091.167.343.641 54045066165 530% 73,2%
“0094658100 $19.639,341.BU 8933530608 99143280152 $49,439,237.60 82,8% 72,9%

Rubrica
Aquisition 0113011a5
lniastmctrre Asseis
Total Capital Desenvoivimento

Ao longo do ano 2019, várias linhas ministeriais necessitararn de reforçar os seus orçamentos

em três categorias de despesa, recorrendo às verbas de contingência inscritas na linha

orçamental de Dotações para Todo o Governo. A situação no dia 31 de dezembro era a

seguinte:

Tabela 7 - Despesas de Contingência - distribuição por categoria
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~ Rubrica zâé. . . 00000000012019;`0000.01.001000000__0000000es.,v z?fl0°;5_.; 1.11..l 00.1.00;.zz f. Exêcuçãø *3/45; Exec. Realf/o
coming.salaúogvençapinip _ L 01,100005100v í 0.00 _ 0.00 0010000202 52.00 100.000 100%
cóiiingencigãénâf 0001000 _ 014.007.141.010 511.000.00 04004020 0010700100 0500400404 040% 04,0%
coniipgçepaa'àabpiiaggfig_V_,__Í `- “0000000100 ç 0.00 0.00 050005020 0140.00 100.0% _, 100%
00001190110107101100000110100.1> Í' """""`"s1,4`05,544.00f 0.00 ' 0.00 s1,040070.00`__V `00_0,_40_`_0.40 070% 07,0%
T0001,Despëäâfififlfiãáaãêëf.1%- 1 5_1?;5.92›,32°_-'~393j. v.Íii.10.89.39 54054310'1.5124443025053 J 3099411110201._-..z.-..711°3i-f;_._.._1;`_Z9¿7.°fi

Foram várias as entidades públicas beneficiadas pelas verbas de contingência. A Comissão
“C” desconhece as razões que fundamentaram os pedidos de contingência entretanto

aprovados pelo Ministério das Finanças e algumas unidades orçamentais, neste caso, a
unidade Dotações para Todo o Governo apenas conseguiu atingir 28,9% no fim do ano, como

confirma a tabela seguinte:

Tabela 8 - Despesas de Contingência - distribuição pelas entidades públicas beneficiárias

11* _ I; i í Ex-
Despesas Contigencias pÇor ' Dotação final OGE ¿ ~ , Execuçã e real

Unidade Orçamental Í . 2019 _ ' Compromissos CãbrigaçõesI Pago _ Saldo . 0% %
Ministro de Estado e da Presidência do
Conselho de Ministros 600,000 - - 599,859 141 100.03% 100.0”/0
Doiaçõesparamdooootemo 7,00aooo - - 2002000 5,000.000 20,0% 20,0%
Ministério da Administração Estatai 1375,141 3,005 12.683 1,705.204 54,248 960% 951%
Ministério da saúde _ ' ' ç 700,004 ~ - 740,075 00,400 000% 000%
Ministério da Éducação,_Juientude e'Desporto
Incluindo sEJD 450,740 - - 450,740 0 100.03% 100.000
Ministério das Obras Públicas 3,500,000 - - 3.500,000 - 100.13% 100.0%
1011100000000 imen'or A 742,005 - - 742,003 2 100.070 100.000
sAMEs ` ` ` 2.000,000 002 11,005 1,007,410 017 100.000 004%
Aumndade Municipal de om 700,000 7,403 10,500V 070,010 à - 00,0% 001%
TOTAL oespeascomigencias-océ 2010 17.502.020 11.000 V 40,040 02.440.205 0,004.17? I710% 707%

Em relação à execução orçamental no seu todo, a Comissão “C” destaca pela negativa alguns

ministérios terem ultrapassado o limite legal de 10% para a celebração de contratos por ajuste

direto e de o Ministério das Finanças não ter detetado a situação a tempo de o evitar. Os

Ministérios que violaram a lei foram o Ministério dos Transportes e Comunicação (MTC), o

Ministério da Defesa (MD), o Ministério do Planeamento e do Investimento Estratégico

(MPIE) e o Ministro de Estado e da Presidência do Conselho de Ministros (MEPCM) e as

entidades autônomas que incumpriram o limite legal, foram o SAMES e o Arquivo e Museu

da Resistência Timorense (AMRT). Todas essas instituições deveriam de alguma formam ser/

responsabilizadas e penalizadas no próximo ano pela ilegalidade cometida.
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Entretanto, diversas linhas ministeriais precederam a alterações orçamentais (víremenís) entre

as várias categorias de despesa dos seus orçamentos de 2019 e entre elas conta-se também o

Ministério das Finanças. A tabela da página seguinte foi concebida a partir dos dados de

execução orçamental do segundo trimestre de 2019 preparados pelo' Ministério das Finanças

e identifica os Vírements efetuados nesse período:
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Tabela 9 - Virements efetudos por linhas ministeriais durante o ano 2019

Vírcmcnts até 23 de outubro de 2019 Unid:

Redução Efeito no

Ministro de Estado e da PCM

Ministério das Finanças

Dotações para todo o Governo

Ministério 'da Saúde

MElD encluíndo SEJD

Ministério do Ensíno Superior,

AM Dm

AM Lautém

AM Manufahi
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V. RECEITAS E DESPESAS DO ESTADO PARA 2020

A Proposta de Lei n.° 9/V (23) contém a previsão das despesas a realizar pelo Estado entre l

de janeiro e 31 de dezembro de 2020 e a estimativa de receitas a serem cobradas no mesmo

período para financiamento das primeiras.

A proposta orçamental vem acompanhada de exposição de motivos e preâmbulo, sendo
constituída pelo articulado, composto por 26 artigos, sendo os primeiros 15 são dedicados ao

Orçamento do Estado (OE) e os últimos 9 amigos ao Orçamento da Segurança Social (OSS).

O artigo 26.° que determina a data da entrada em vigor do diploma, antecede os dois Anexos
que fazem parte integrante da proposta de lei e com ela são aprovados.

O Anexo I compreende quatro tabelas que espelham a repartição das receitas e despesas das

entidades públicas que integram o perímetro orçamental (OE) enquanto o Anexo II contempla

duas tabelas que traduzem a proposta de despesas e receitas do Orçamento da Segurança

Social (OSS) em 2020.

Sete livros orçamentais (revistos) acompanham a nova proposta de OGE. Os primeiros seis,

preparados pelo Ministério das Finanças, referem-se ao OE e o sétimo, preparado pelo MS Sl

e pelo INSS, diz respeito ao OSS. São eles:

Livro 1 - Panorama Orçamental

Livro 2 - Planos Anuais

Livros 3A - Fundo de Infraestruturas

Livro 3B - Municípios

Livro 3C - RAEOA e ZEESM

Livro 4A e 4B «- Rubricas Orçamentais

Livro 5 - Parceiros de Desenvolvimento

Livro 6 - Fundo 'Especial de Desenvolvimento Humano (FDCH)

Livro não numerado - Orçamento da Segurança Social (OSS)
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O Governo refere na página 16 do livro orçamental l (versão em lingua portuguesa) que em

junho de 2019 definiu os objetivos e prioridades para o periodo 2020 a 2023, estando todos

eles alinhados com o programa do Governo e com o Plano Estratégico Nacional (PED) e

levando em conta a Revisão Nacional Voluntária (RNV) da Organização das Nações Unidas

(ONU), relativamente à implementação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

(ODS). Acrescenta ainda que o conjunto completo das prioridades governamentais consta dos

documentos “Guia para a preparação das Propostas Orçamentais para 2020 a 2023 de Sua

Excelência o Primeiro-Ministro, junho de 2019”. Esse documento não é do conhecimento da

Comissão “C”.

Os objetivos globais eleitos pelo Governo para o quadriénio 2020-2023 são:
1

Objetivo 1 - Manter uma taxa anual de crescimento económico acima dos 7%.
l

Objetivo 2 - Reduzir a taxa de pobreza em 10%.

(i) Fontes de financiamento e receitas do OGE para 2020

A nova proposta de lei de OGE apresentada pelo Governo ao Parlamento Nacional em 19 de

dezembro de 2019, equaciona para 2020 um patamar de despesas públicas na ordem dos 1.668

milhões de dólares, a financiar por intermédio de seis fontes de financiamento distintas, a

saber:
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Tabela 10 - Financiamento das despesas públicas em 2020

Fontes de Financiamento do OGE para

2020

PPL n.° s/v (r)
- Valor (milhões de
Adólares americanos)

PPL n.° 9/v (28)
Valor (milhões de

dólares americanos)

Transferências do Fundo Petrolífero,
correspondendo ao Rendimento Sustentável
Estimado (RSE)4

536,8 536,8

Transferências do Fundo Petrolifero acima do
Rendimento Sustentável Estimado (RSE)

927,7 459,7

Receitas não petrolíferas, fiscais e não fiscais
(inclui as receitas próprias dos serviços e
fundos autônomos)

210,5 210,5

Doações 0,0

Empréstimos 73,0

Saldo acumulado pela Autoridade da RAEOA
e ZEESM até final de 2019 (estimado)

0,0

Saldo acumulado na Conta do Tesouro até
final de 2019 (estimado)

200,0

Financiamento total _do OGE para 2020 1.950,0 1.6684)

O valor do défice fiscal apurado para 2020 corresponde ao valor estimado da receita do ano
(as receitas petrolíferas até ao valor do RSE somadas às receitas não petrolíferas) menos o

valor estimado da despesa do ano. Segundo a PPL, em 2020 o défice fiscal atingirá 920,8

milhões de dólares.

Recordamos que a primeira proposta de lei de OGE apresentada pelo Governo para o ano

2020 inscrevia uma estimativa de despesas de 1.950 milhões de dólares, 282 milhões de

4 Correspondendo a 3% da riqueza petrolífera estimada

Refeitório e Parecer sobre a Proposta de Lei n. ° 9/"V (2") - OGE para 2020
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dólares acima da proposta atual, e que a estrutura de financiamento das mesmas era

relativamente distinta da atual. Com efeito, na atual proposta de lei (PPL n.° 9/V (221)), o

Governo introduz duas novas fontes de financiamento adicionais: as “Doações” provenientes
dos Parceiros de Desenvolvimento (União Europeia) a título de apoio financeiro direto ao
orçamento no montante de 7,5 milhões de dólares e a estimativa de “saldo acumulado nas
contas da Autoridade da RAEOA e ZEESM” no final de 2019, no valor de 126,3 milhões de

dólares. É com agrado que a Comissão “C” observa que o Governo tomou em consideração

as suas anteriores recomendações nesta matéria.

Por outro lado, observa-se da parte do Governo a intenção de incorporar agora como fonte de

Íinanciamento do OGE para 2020, o saldo acumulado na Conta do Tesouro no valor de 254,3

milhões de dólares, uma quantia que excede em 54,3 milhões a que tinha sido indicada na

primeira proposta de lei de OGE apresentada ao Parlamento Nacional.

Por tim há ainda a registar neste capitulo que a nova proposta de lei é mais parcimoniosa do

que a original no que se refere a levantamentos do Fundo Petrolífero, propondo levantamentos

do Fundo inferiores em 468 milhões de dólares.

O Fundo Petrolífero continuará a manter-se como fonte principal de financiamento do

Orçamento do Estado em 2020 e. os levantamentos a partir do mesmo continuarão a ser

“orientados pelo Rendimento Sustentável Estimado (RSE), que representa o montante

máximo que pode ser retirado do Fundo Petrolifero, num determinado ano fiscal, de modo a
manter no Fundo um saldo suficiente que permita o levantamento de um montante de valor
real idêntico em todos os anos futuros”5. O RSE, montante que pode ser retirado do Fundo
Petrolífero a cada ano de forma sustentável, corresponde a 3% da Riqueza Petrolífera, a qual
por seu turno engloba o saldo do Fundo e o valor atual líquido das receitas petrolíferas futuras.

5 Página 26 do Livro Orçamental l, versão em lingua portuguesa
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Na página 35 do Livro orçamental n.° 1, a tabela 18 ilustra as receitas reais e as receitas

projetadas do Fundo Petrolífero, para o periodo compreendido entre os anos 2018 e 2024. O

novo Livro 1 foi ajustado em relação à sua primeira versão e os dados referentes às receitas

petrolíferas foram revistos em alta, a partir de 2018. As novas estimativas receitas petrolíferas

apontam agora em 2020 para 1.236 milhões de dólares, em vez dos 1.227 milhões de dólares

originalmente calculados pelo Governo. É especialmente preocupante observar que já em

2024 o Governo projeta deixar de arrecadar novas receitas petrolíferas relacionadas

diretamente com a exploração petrolífera, passando a acumulação de riqueza do Fundo

Petrolifero a contar exclusivamente com o retorno dos investimentos da sua riqueza.

Preocupante tambémié o fato do Governo assumir agora também como sendo o cenário mais
provável, que os retornos dos investimentos do Fundo permaneçam aquém das anteriores

projeções, ao longo da próxima década, em resultado de rendimentos inferiores dos seus ativos

transacionáveis. O Governo espera um retorno real anual dos investimentos na ordem dos

1,8 % ao longo dos próximos 10 anos e assume ser pouco provável que os investimentos do

Fundo continuem a conseguir gerar retornos anuais de 3%, pondo essa situação em perigo a

sustentabilidade do Fundo Petrolifero.

O Executivo espera também que o novo Tratado de Fronteiras Marítimas e a aquisição de
56,56% de participação na JV Greater Sunrise, através da Timor GAP EP., permitam a
Timorl] Leste influenciar as decisões sobre o desenvolvimento da exploração a montante e a
jusante do Greater Sunrise. As receitas potenciais resultantes dessa nova exploração passarão

filturamente a ser incluídas na estimativa do valor atual das receitas petrolíferas, quando os
campos forem declarados provados e aprovados para desenvolvimento.

Com levantamentos estimados de 996,5 milhões de dólares e entradas de 1,236 milhões ao

longo do próximo ano, o Fundo Petrolífero deverá terminar 2020 com um capital superior ao
do início do ano. Este é um cenário bastante mais otimista do que o proposto pelo Governo na

primeira proposta de -lei de OGE para 2020.
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A pressão sobre o Fundo Petrolífero e seus recursos, sugere que o financiamento das despesas

públicas deva futuramente passar a ser também parcialmente assegurado com a emissão de

Titulos do Tesouro. Estes teriam também a vantagem de absorver parte do excesso de liquidez

dos bancos comerciais, evitando a sua drenagem para o estrangeiro;

No que se refere ao comportamento das receitas domésticas, uma outra importante fonte de
financiamento do Orçamento Geral do Estado, constata-se uma revisão positiva do seu

crescimento, dos anteriores 201,2 milhões de. dólares-na primeira PPL, para 210,5 milhões de

dólares na atual PPL, dos quais 133,4 milhões de dólares resultantes da cobrança de impostos

diretos e indiretos (este valor não sofre quaisquer alterações entre a primeira e a segunda PPL

de OGE para 2020). O OGE de 2019 refletia uma tendência mais conservadora em relação ao

crescimento das receitas não petrolíferas, situando-as em 189,3 milhões de dólares, um valor
que curiosamente não coincide com a dotação anual inscrita no Portal de Transparência corn-

o valor de 198,55 milhões de dólares.

Tendo a receita não petrolífera arrecadada pelos cofres do Estado até ao dia 31 de dezembro
de 2019 atingido afinal 237,6 milhões de dólares, colocam-se dúvidas sobre a forma como o

Governo estimou apenas 210,5 milhões de dólares para o valor das receitas não petrolíferas a

arrecadar em 2020. Ainda assim, as receitas não petrolíferas continuam a ser insignificantes

quando comparadas com as necessidades de financiamento do OGE, contribuindo para as
mesmas em apenas 12,6% em 2020.

A alinea f) do n.° 2 do artigo 6.° da anterior PPL de OGE para 2020 previa a isenção do
“pagamento de impostos, taxas, direitos aduaneiros e demais imposições, bem como retenção
na fonte, dos pagamentos relativos a combustivel destinado especificamente a aviões e outros
meios de transporte aéreo”. Na atual PPL de OGE para 2020, o artigo que se refere à isenção
de impostos, taxas, direitos aduanei-ros e demais imposições é o n.° 2 do artigo 5.°, tendo aquela

disposição, na altura contestada pela Comissão C, sido expurgada da presente PPL.
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As receitas domésticas não-petrolíferas (excluindo o saldo transitado da Autoridade da AEOA

e ZEESM, por não seI poder considerar receita do ano 2020) deverão cobrir apenas 89,3% das

despesas com Salários e Vencimentos da administração pública em 2020 e não mais do que

18,3% das despesas públicas recorrentes.

Sem contar com a incorporação dos saldos acumulados nas contas da Autoridade da RAEOA

e ZEESM no final de 2019, a capacidade de os Serviços e Fundos Autónomos gerarem receitas

próprias, continuará a ser bastante limitada em 2020, estimando-se que não ultrapasse 1 1,34

milhões de dólares. Estranhamente as reformas tributárias e das finanças públicas que vêm

sendo implementadas pelo Governo nos últimos anos insistem em não apresentar resultados

positivos palpáveis.

Uma outra fonte de financiamento orçamental que tem vindo a aumentar a sua importância

relativa nos últimos anos, provém de empréstimos externos. Conforme se retira do artigo 7.°

da nova proposta de lei, o Governo continua a pretender subscrever no próximo ano

endividamento externo adicional até ao montante de 750 milhões de dólares a liquidar até ao

prazo máximo de 40 anos, bem como, mobilizar desembolsos dos empréstimos já

contratualizados em anos anteriores até ao montante de 73 milhões de dólares, para dar

cumprimento a obrigações legais relacionadas com a construção de infraestruturas estratégicas

Em CUI'SO.

Os novos empréstimos que o Governo se propõe subscrever em 20206, de até 750 milhões de

dólares, destinam-se a financiar projetos nos setores estratégicos como a água e saneamento,

a educação, as telecomunicações, o petróleo e os transportes. Contudo, o Parlamento Nacional
não recebeu até ao momento informação credível que sustente tão extraordinário pedido de
autorização. Entre 2012 e 2019 o Governo subscreveu com autorização do Parlamento

6 Página 53 do novo Livro 3-A
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Nacional, dívida no montante de 545,18 milhões de dólares, tendo executado (desembolsado)

apenas 138,6 milhões de dólares até à data7.

Para a contratação de empréstimos externos, o Governo tem privilegiado os Parceiros de

Desenvolvimento, por oferecerem condições contratuais bastante favoráveis, com custos de

oportunidade inferiores aos do Fundo Petrolífero e os oito pacotes de empréstimos subscritos

pelo Estado até à data, têm utilizado sempre que possivel como moeda o dólar americano,

estando associados a projetos de capital e tendo em média um período de maturidade de 20

anos, taxas de juro entre 0,7% e 2,08% e períodos de graça que variam entre 5 a 10 anos. Os

credores do Estado Timorense são até ao momento o Banco Mundial, o Banco Asiático de

Desenvolvimento e o JICA.

Em 2020, o serviço da dívida custará globalmente ao Estado 10,81 milhões de dólares,

englobando-se neste custo uma parte relativa a amortização, outra ao pagamento de juros e a

terceira ao pagamento de taxas de serviços bancários (pág. 51 do livro l em lingua

portuguesas).

Ainda não foi em 2019 que o Governo consegui regulamentar o regime da divida pública.

Aguarda-se a regulamentação desta lei desde que a mesma foi aprovada, em 2011. E por isso
com expetativa que a Comissão “C” aguarda a revisão da lei e a sua regulamentação para

2020, que a Ministra das Finanças interina afirmou estar em preparação.

Também como fonte de financiamento do OGE, o Governo propõe para o ano 2020 a
incorporação de 254,3 milhões de dólares, correspondentes ao saldo acumulado na conta do
Tesouro (FCTL)9, um valor que reflete um acréscimo de 54,3 milhões de dólares em relação

ao valor do saldo que o Governo se dispunha a utilizar na primeira versão do OGE para 2020.

7 Página 24 do novo Livro 3-A ,
8 Informação contida apenas no Livro 3~A que acompanhou a primeira PPL de OGE para 2020
9 Saldo estimado
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A incorporação de saldos transitados nos OGE dos anos subsequentes é uma recomendação

que a Comissão “C” vem defendendo desde 2012, em prol do aumento da transparência das

contas públicas e do alivio da pressão sobre a riqueza Fundo Petrolífero e por isso aplaude-se

o Governo pela decisão, ainda que o saldo acumulado no Tesouro no final deste ano deva ser

substancialmente superior ao indicado, aproximando-se de 300 milhões de dólares conforme
atestam as demonstrações financeiras consolidadas não auditadas referentes ao ano financeiro

de 201810.

No parecer que emitiu sobre a primeira proposta de lei de OGE para 2020 a Comissão “C”

defendeu e continua a manter no presente relatório e parecer, que de futuro a lei do OGE passe

a incorporar tambémr como fontes de financiamento, os saldos acumuladosH nas contas do

FDCH (1,4 milhões de dólares no final de 2018), do F1 (31,9 milhões de dólares no final de

201. 8), preservando-se desse modo e sempre que possivel, a riqueza do Fundo Petrolifero.

As Parcerias Público-Privadas (PPP) são uma outra forma de financiamento da despesa

pública que tem sido privilegiada pelo Governo, devido aos ganhos potenciais de qualidade

dos projetos, eficiência de gestão e possibilidade de partilha de riscos entre o Estado e o setor

privado, que sustenta. Atualmente existem três projetos desenvolvidos em modelo de PPP: no

setor dos transportes para a construção e operação portuária e no setor da saúde e da água. No

setor dos transportes, nomeadamente o' Porto da Baía de Tibar, encontra-se em Fase de

Implementação e Operação, no setor de saúde (Diagnósticos Médicos) em Fase de

Aprovisionamento e Negociação e outro (Habitações Acessíveis) em Fase Inicial de
Viabilidade.

Para a PPP na área do Diagnóstico Médico, o Governo está a preparar documentos de concurso

e outras estruturas necessárias, primeiros passos na Fase de Aprovisionamento e Negociação

1° O documento foi entregue pelo Ministério das Finanças ao Parlamento Nacional em julho de 2019. Como o
saldo acumulado no Tesouro no final de 2018 não foi incorporado no OGE para 2019, a quantia permanece
ainda por utilizar no Tesouro. '
11 O OGE de 2019 não inscreveu saldos acumulados como fontes de financiamento

V Página 32 de 109
Relatório e Parecer sobre a Proposta de Lei n. ° 9/1/ ('27) - OGE para 2020



k ,1"`

PARLXñÊNTONACIONAL
cúbiica Democrática df: Timor-Leste

COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

após o CAFI ter aprovado, em meados de 2019, o Estudo de Viabilidade e o Relatório de

Estruturação de Transação, estudo esse que recomendou que o projeto melhore os serviços de

imagiologia e diagnóstico laboratorial no Hospital Nacional, em todos os hospitais de

referência e em oito Centros Comunitários de Saúde, de modo a cobrir 98,2% da população”.
Na anterior proposta de Lei deOGE que o Governo que apresentou para 2020, inscreveu 8,0
milhões de dólares na categoria de Transferências Públicas, linha orçamental “Dotações para
Todo o Govemo”, destinados a providenciar novos assistentes de diagnósticos de saúde, mas

essa verba desapareceu na atual versão. A Comissão “C” apela ao completo esclarecimento

desta situação, durante o debate na generalidade da nova proposta de lei.

Uma outra questão que necessita de ser aclarada pelo Plenário do Parlamento Nacional durante

o debate na generalidade da PPL de OGE para 2020, prende-se com a anterior alocação de

uma verba 3,5 milhões de dólares ao Ministério das Obras Públicas através da categoria de

Bens e Serviços na proposta de lei original, que se destinava a projetos de água e saneamento

em áreas rurais e urbanas, então considerados uma das principais prioridades do govemo para

os próximos cinco anos. Contudo, na página 56 do novo Livro l (versão em lingua portuguesa)

que acompanha a atual proposta de lei de OGE para 202, admite agora o Governo que “as

recentes alterações na politica governamental relativamente à reforma do setor deverão tornar

dificil que este projeto seja transformado numa PPP e que assim sendo, nãovfoi feita qualquer

outra alocação orçamental para este programa”, tendo essa medida desaparecido das principais

medidas inscritas na referida categoria de despesas.

(ii) Despesas

A dotação orçamental proposta pelo Governo para as despesas em 2020 e' de 1,66 mil milhões
de dólares em números redondos, refletindo uma redução de 282 milhões de dólares, ou seja
14%, relativamente à primeira proposta de lei, entretanto retirada.

12 Página 56 do novo Livro l, na versão em lingua portuguesa
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Comparando a dotação Orçamental para despesas do ano 2019 reflete um aumento de 12,5%

a serem financiadas em grande medida por levantamentos adicionais do Fundo Petrolifero.

No próximo ano, as despesas continuam a privilegiar amplamente as despesas recorrentes em

prejuízo das despesas de capital. Se em 2019 estas representam 70,8% das despesas OGE, no

próximo ano passam :pesar quase 69% do OGE (ver tabela seguinte).

Tabela 11 -- Distribuição dos OGE de 2019 e 2020 por categorias de despesa

Salmão e vendmento

Bens e servicos

Tranfereudas

Total Reimrente

Menor

desenvolvimento

Total

A opção do Govemorem intensificar a despesa em consumos que Se esgotam no curto prazo
(69% do OGE) eml detrimento do investimento no desenvolvimento de infraestruturas

estratégicas que sustentern O desenvolvimento económico e social do pais no longo prazo, e
assegurem as bases da tão necessária sustentabilidade fiscal do setor não-petrolífero, contraria
desde logo as prioridades identificadas no livro orçamental n.° l que se transcreve “o Governo
está a investir em infraestruturas e setores económicos e sociais fundamentais, incluindo a
saúde, a educação e a agricultura”.

Quanto ao apoio bilateral e multilateral permitirá no próximo ano financiar 173,5 milhões de

dólares de despesas públicas (8,2% do Orçamento de Fontes Combinadas) fazendo elevar o
OGE de 2020 para 1,8 mil milhões de dólares. A tabela seguinte apresenta a repartição do
OGE 2020, por fontes e fundos:
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Tabela 12 - Comparação entre o OGE 2019 e 2020 - Orçamento de Fontes Combinadas
*___-WWWÚW...___“gm-_..-

Peso l Peso Crescimento
.Categorias.de.Dcspes.as.. .\ --.oca ._ . . .3001000100m _QÇE. 3010060 í alan/2019,",

t:'15'Í:-§--.4'1Í'-; ; 2019.- . . «(9/0) 0 _ 2.020.. `(0/60 ;. . .. (°/0)U I'-.-.'.u. .A .... 7.'

FCTL (Excluindo empréstimos) 1,375.0 81.8 1,5745 85.5 14.5

FDCH à 20.0 1.2 '13.o 0.7 -35.o
Empréstimos (desembolsos) 87.0 5.2 73.0 4.0 -16.1
Uniao Europeia (Apoio Direto do .
Orcamento) 0.0 0.0 7.5 0.4 #DIV/O!
Compromissos dos Parceiros de
Desenvolvimento) 199.2 1 1.8 173 .5 9.4 - 12.9
Total OGE 2020 (sem incluir
Parceiros Desenvolvimento) '_ W 1,482.0 W v 18,66.0_ _ ._ _ 90.6 '_ 'p ` w

`-¬. MH...- 0 h-ø .r:‹.~. 2 ._ 12-6
41l 4 ` I V â _ , e V V ' eW' " . . r V - . r ‹ . . .Flow W¡~-..~w¬-`--'-e* › ›' ' -"` ~ v~-~-›-... - , n _

` Iiëãimšntè .dalentesštimbina..- 0? 0000001000000.r. à" 36sn'ka L››.

A análise para cada componente da despesa pública a financiar por cada Fundos será

apresentada mais à frente, neste mesmo capítulo.

Fundo Consolidado de T¡mor-Leste (FCTL)

O Fundo Consolidado de Timor-Leste (FCTL) engloba todas as despesas com os serviços sem

autonomia administrativa e financeira, os órgãos autônomos com e sem receitas próprias e as

despesas financiadas por empréstimos. Este Fundo não inclui, contudo, as despesas do Fundo

Especial de Desenvolvimento de Capital Humano (FDCH).

'As dotações orçamentais das despesas inscritas no FCTL para 2020 excluindo empréstimos,
somam 1,57 milhões de dólares e o seu peso orçamental é de 94%13. Adicionando-lhe os
desembolsos de empréstimos previstos no próximo ano, no montante de 73 milhões de dólares,
então o peso do FCTL no OGE de 2020 sobe para 99% da dotação global do OGE.

Comparativamente a 2019, a previsão de despesas do FCTL, incluindo os desembolsos de

empréstimos externos no montante de 73,0 milhões de dólares, subirá de 1,482 mil milhões

23 Dotação global do OGE para 2020 considerada de 1.668 milhões de dólares.

Página 35 de 109
Relatório e Parecer sobre a Proposta de Lei 11. ° 9/1/ (2") - OGE para 2020



PARLAMENTO
NACIONAL
República Dcmocritica de Timor'Lcstc

COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

de dólares para 1,668 mil milhões de dólares. O Governo projeta para os anos Seguintes

aumentos cada vez mais substanciais nas despesas do FCTL, sendo que o pico máximo deverá

ser atingido em 2021:, quando as despesas do FCTL atingirem 2,10 milhões de dólares (pág.

36 do livro l revisto, edição em língua portuguesa).

A tabela abaixo permite observar o crescimento em cada categoria de despesas do FCTL. Os
desembolsos de empréstimos, o Fundo de Infraestruturas e Transferências Públicas reduzem

enquanto todas as outras despesas beneficiam de crescimentos substanciais. O FCTL absorve

praticamente toda a dotação do OGE para 2020.

Tabela 13 - Discriminação da despesa do FCTL -~ anos 2019 e 2020
FCTL» ~

FCTL - Dotação Crescimento
Categoria de DespesaƒRubrica Dotação 2019 2020 Variação em o/0

Salarios e vencimentos l 2142 235.6 21.4 10.0
Bens e servicos 452.9 561.8 108-9 2-11)
Transferencia públicas v V 362.7 329.? -33.0 -9.1
Total da Despesa Corrente 1,0293 1,1271 i P 9723 9.4
Capital menor ' 31.5 31.5 0.0 0-0
Capital des enifo11>imento
(excluindo FIa desembolsar de
empréstimos) ' _ 343 177.5 1-13) 417.5
Fundo de Infiaestmtmas
(60:01:1m emprasrimos) V . r 279.4 238.3 41.1 44.?
Desembolsos da emprestimos 87.0 73.0 «14.0 «16.1 '
romànezpeáâsczpim _ 432.2 520.3 33.1 20.4
DESPESAS TOTAL rcrL - 1,462.11 1,6414 135.4 - 12.7

Fonte: Livro 1 OGE 2020, pág. 27 PT

A nova proposta orçamental prevê também que a dotação a inscrever na categoria de “Salários

e Vencimentos” aumente de 214,2 milhões para 235,6 milhões de dólares. Tanto a Exposição
de Motivos como o Livro l fazem referência às principais medidas que justificam o

crescimento na categoria na ordem dos 10%.
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Da tabela supra retira-se também que as despesas a realizar por conta da categoria de Despesas

de Desenvolvimento,_sem incluir as Despesas do FI e O desembolso de empréstimos, crescerão

417% entre 2019 e 2020.

Analisando o desempenho do FCTL, por categorias, até 31 dezembro (excluindo os serviços
e filndos autônomos), com base na informação disponivel no Portal de Transparência do
Orçamento, conforme tabela seguinte, verifica-se que deverá ser executada a totalidade do

orçamento para o ano em curso, atingindo uma execução real-de 86% (804 milhõesde dólares

americanos contra os 934 milhões de dotação aprovada).

Tabela 14 - Execução Orçamental do FCTL por categorias, excluindo SFA
Total

Execucao
das cominncnto

Salario e vencimento
Bens e servicos

menor
desenvolvimmto

Transerencía

95
87
7
l .

55

TOTAL

A Categoria de despesas de “Bens e Serviços”, com uma dotação final de 347,6 milhões de

dólares executou até 31 de dezembro de 2019, 281,9 milhões de dólares (81,1%). A dotação

orçamental atualmente inscrita nesta categoria representa 37% das despesas do FCTL.

A execução da despesa na categoria “Transferências” observa uma taxa de execução de
93,3%. A rubrica mais representativa refere-se a “Benefícios Pessoais”. Em “Capital Menor”
foram gastos 18,6 milhões de dólares, o que representa um nível de execução de 71,7%. Este
nível de desempenhoé considerado baixo em termos percentuais.

A categoria “Capital e Desenvolvimento” situa a sua taxa de execução em 33% no final do
ano. Nesta, a rubrica de maior expressão nessa categoria, com uma verba orçamentada de 33
milhões de dólares, e'a relativa a Ativos de lnfiaestruturas, com uma execução de 9,6 milhões

de dólares e contribuindo em 3,2% para o nivel de execução da categoria.
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Cabe concluir este subcapítulo, debruçando-nos um pouco mais sobre a execução da categoria

de Despesas de Capital de Desenvolvimento incluindo o FI e o desembolso de empréstimos,

porque essa informação é pertinente para ponderar a razoabilidade da proposta orçamental

para o próximo ano. A informação que se segue foi exportada do Portal de Transparência do

Orçamento, no dia 3I de dezembro 2019:

Tabela 15 - Execução das despesas alocadas à categoria de Despesas de Capital excluindo o

FI e empréstimos, das despesas do FI e do desembolso de empréstimos:

A pamela . ELReal
Categoria de Despesas Final 2019 Obrigacoes Pagamentos 0/6;

Fundo de Infraestruturas (sfemprestimo s) 280,5 31,1 232,5 82,8

Desanboiso de empresarios ° ' 97,0 o 49,7 57,1
Capital de desenvolvimento (5.s e 5./empfestimo s) 33,4 7,3 10,9 32,6
TOTAL uggonsxczpiul as Desenvolvimento Â 400,9 - 38,4 293,1 73,1

Fundo de Infraestruturas (FI)

Os projetos de capital de investimento abrangidos pelo Fundo de Infraestruturas (FI) entram

na esfera de competências especificas da Comissão “E” que sobre o mesmo faz extensa e

abrangente análise no respetivo parecer setorial.

O Fundo de Infraestruturas financia programas e projetos estratégicos destinados à aquisição,
construção, desenvolvimento, manutenção e reabilitação de Infraestruturas rodoviárias,

incluindo estradas, pontes, portos e aeroportos; Infraestruturas de cariz social, incluindo

hospitais, escolas e universidades; Infraestruturas de proteção contra cheias e deslizamento de

terras; Instalações de tratamento de água e saneamento; Geradores de energia e linhas de

distribuição; Telecomunicações; Instalações logísticas, incluindo infraestruturas de

armazenamento; Edificios govemamentais e instalações públicas; Outras infraestruturas que
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promovam o desenvolvimento estratégico (Artigos 2° e 4° do Decreto-Lei n.° 13/2016, de 18

de maio).

Criado como um Fundo Especial em 2011, o Fundo das Infraestruturas é presentemente um

fiando autónomo, dotado de personalidade jurídica e de autonomia administrativa, financeira
e patrimonial, com receitas próprias (Artigos 4° e 9° do Decreto-Lei n.° 13/2016, de 18 de
maio).

Este Fundo conta com um orçamento de 312,4 milhões de dólares para o Ano Fiscal de 2020,

o que representa uma redução de 15% comparativamente a 2019.e essa dotação orçamental

reparte-se por 21 programas, conforme quadro infraM:

Tabela 16 - Dotaçöes do F1 para 2020, por Programas (Milhões de dólares)

OGEoGE VARIAÇÃOvARIAÇÃoPRooIiAMAs 2019 2020 %
Agricultura 2.472 2.561 89 3,6%
Água e Saneamento 3.748 3000 (748) (20%)

Desenvolvimento Urbano e Rural 9.488 7.131 (2.357) (24,8%)
Edifícios Públicos 3.063 8.430 5.367 175,2%
Educação 948 3.818 2.870 302,7%
Energia Elétrica 15.324 14.497 (827) (5,4%)
Equipamento Informático 2.856 14.266 11,410 399,5%

Saúde 1.114 651 (463) (41,5%)-
Segurança e Defesa 3.264 3.531 267 8,1%'

Solidariedade Social 500 0 0%

Tasi Mane 16.451 (44,149) (72,8%)
Aeroportos ' - 10.854 (1,700) (13,5%)
Desenhos e Supervisão - Novos
Projetos '

3.932 9.993 6,061 154,1%

Estradas 127.416 120.219 (7.197) (5,6)%

Pontes 9.978 5.873 (4,105) V (41,1%)
rom-S- 8 _ ` 2.177 1.096 (1,081) (49,6%)
Turismo 270 514 244 90,3%

14 Valores em milhões de dólares
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Sistema Financeira e Suportas
Infraestruturas

3.900 1,400 35,9%

Juventude e Desporto 2.801 (967) (34,5%)

Manutenção e Reabilitação 12.996 7.769 (5,227) (40,2%)

Empréstimos Externos 87.000 73.000 (14,000) (16,1%)

O Programa de Empréstimos Externos foi criado em 2012 e conta atualmente com 19 projetos.

Entre 2012 e 2016 o' Governo assinou oito acordos de empréstimo, incluindo o Projeto de
Melhoria da Rede Rodoviária (PMRR) com o BAD e o Projeto de Melhoria da Estrada entre

Díli e Baucau com a JICA. O orçamento deste programa para 2020 é de 73 milhões de dólares.

No F1, as categorias de SaláriosI e Vencimentos”, “Bens e Serviços”, “Transferências” e

“Capital Menor” não sofrem qualquer variação, enquanto a categoria “Capital de

Desenvolvimento” sofre umaligeira diminuição na a1ocação, no valor de 55.122 mil dólares,

consubstanciando-se numa variação negativa de 15%. No que se refere à execução orçamental

do FI em 2019, exibia uma execução orçamental real de 76,8% em 31 de dezembro.

Apresenta-se, de seguida, a execução orçamental referente aos programas ativos em 2019,

concretamente:
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Tabela 17 - Execução dos programas do FI em 2019

. . . : SUB-880884111 -i
irrigação
Piano mestre V
Esgotos __ __ _ V
Dasemotiimanto Urnano e Rural
Ediicio Pública
5588181) .
Unhorsidades
Energia _Eléctrlpa p
Equipamento lnlonnatika
Hospital I Clitca
Sub Programa Seguranca
SubProgrj'fnaDoiz-sa _'
Aeroportos v I ç
Estrados e Pontes
Petrolo e Gas
Aeroportos
Estradas
Pata . . . .
P018-
Preparaçãooeíltäasonhos eSupamsao-Noras Êropçtos" _
Pew 4° 8811111418
Programa de Empréstimos w _
Programa Sector das Finanças _
Progmma do Sector Jmerrtude e Desporto
ananás de.. oštmlfištšaiäéiafifla steam _- Ft
Programa de Manutenção e Rehablitaçao
rotatória' ~ * - " 'a

8157838888
82.885,84780

ssooooooo
88.ooo,ooo.oo
8825088888

817884280
5500.000.DO

811.824.888.118
818.187.817.881
8188888888
82.778.84208
81.884.84888
841.585.088.011

841.548.080.811
8285888888
8788818188

8238.888,1so.oo
881.844.748.118

578234809
8182422888

888858888
815.810.080.811
58.888.088,08

_ 8178872188
81.127.02888
848.148.887.811

:oo
51.638,15566

sm
$l.985.029.40

:oo
:ou
:oo

$189,558.9`1
sm
:oo

5184.43953
31.462.4640l'

5.00
5135518100

$5*l.375.67l
$1.329.546.93

586858919
$325.435.80
$400.DO0.00

31.109.00000
5400
$.00
$.00.

$300.000.00
818.800.110..

$1.233,000.00

f 00888058812913; .Csmotomiãã°â..Qhríoêoêsâ;._;;..
858288488 _
8988.8875 V

_ 1.00.
$2,706.938.68§

81.288.72115
8211821?

5.00
548858884
$96248825'
888183518.

585.884.122.
817887883'h

3.00
894110835; .

5.00
8800.45888'

818.781.808.81L A
887.711,88l

818488887'
5.00

$247,535.00
5.00

872458417
$l,056,973.49

58887848 'I
:180.888.18-

s18,878,`78728" Â.$81',12`,8,1Í88.80
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Paga...
8182182317

532411205
$.00

$4.307.913.55
888148141
814818888

Sao
59.853,81939
345.045.393.124)

512330116
$2,496.03T.tõ

828.348.17
84.584.88818
mwwa
52.587.218,85
5525888114

$179.270.BDG.63
88.148.835,75

818788888
822222222
55296500

510.544.270.28
881.175.485.88

$429.747.51
895881882

$4.385,361.38

Í .8234241811228

$4,305.27
81.83

ssooooooo
5118.88
8882.44
8828.08

ssoooaooo
8184288448

' 8110811483
8828.11

$.89

81.88
8218.88
8408.88
883.85

881.881.881.417
88587512

5.54
82088.78

j sro
85.885.728,72

8.88
soo

811188888
888841748

88.784
48.414.

.oa
71.881

108.881
88.814

.os
888%
82811
aos
88.484
126%

188.884
84.888
88.881
82888
85.818
85.88
48.884
18.811

188.13%
87.584

188.888
88.284
88.284
74.11%l

. .:-§8ld.8;<..,; Execução. °/. .install/ai
84,711
11.218

0%
47.814
42.884
87.888

881
88,5%
88.288
11.814
88.818

1.818
18088

82,1%
8881

71.214
77.818
84.888

24%
18,888
17,8%
87.588
81.41/J
24,1%
88,7%
71,4%

' 7148.

Relativamente aos 143 projetos de emergência, a Ministra das Finanças e o Vice-Ministro das

Obras Publicas realçam que existem 97 projetos com contrato, e que entre eles o Governo já

efetivou o pagamento aos 83 projetos e os restantes 14 projetos encontram-se ainda por pagar

porque as respetivas companhias ainda não solicitaram o pagamento e são 45 os projetos ainda

sem contrato, que de acordo com a informação prestada pela Sra. Ministra das Finanças, será

orçamentado para 2020. `

Sobre a atribuição da gestão dos projetos de investimento de valor até 5 milhões aos
Ministérios, a Ministra das Finanças interina explicou que esse montante engloba vários
projetos até localizações diferentes, sendo que cada projeto individualmente não atinge l
milhão de dólares, como refere nas páginas 67 a 86 do Livro BB OGE 2020 revisto (em versão

Tétum).
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Fundo de Desenvolvimento de Capital Humano (FDCH)

O Fundo Especial de; Desenvolvimento de Capital Humano (FDCH) inclui-se no âmbito das

competências específicas da Comissão “G”. Trata-se de fundo especial destinado a financiar

despesas com bolsas 'de estudo e capacitação, com vista a desenvolver os recursos humanos

nacionais em áreas consideradas prioritárias para o país. Refere o livro orçamental n.° 6, na

pág. 23 da sua edição em português, que também no próximo ano a dotação orçamental do

fundo se reparte por quatro programas: “formação vocacional”, “formação técnica”, “bolsas

de estudo” e “outros tipos de programas de formação”.

A natureza especial deste fundo permite-lhe financiar programas plurianuais de formação e

desenvolvimento de recursos humanos.

A lei do OGE 2019 aprovou para o FDCH uma dotação orçamental de 20 milhões de dólares

americanos. Em 2020 prevê 13 milhões de dólares a dotação orçamental, o que corresponde a

uma redução de 35%.

Os programas, atividades e indicadores propostos para o próximo ano são desenvolvidos nas

páginas 24 a 29 do livro 6, edição em lingua portuguesa. A tabela seguinte fornece o peso de

cada programa na dotação global do Fundo, bem como, o incremento proposto para cada um

dos programas.

Tabela 18 - Distribuição das dotações de Programas do FDCH em 2020 (milhões de dólares)

' 220203315; z; ' -fr-fl-'f 31.5' 2019/2020"(%)`= '

" =-_:-'-..› - ~ . .-
‹'},_"'Í:. rli!r__`-_"._.*"y_l,}_:_¿';f§.`f.ã' ¿'_.1'.` IJ.Í2'.'_;:_É.5'_'¶, .1:7 ` . ' ' ^ 5 ' I - . ._ .l -¬.'iââarpaanasâaraw-.sw-mzrncflzâzmzé-- Do
z+nh f i .
¡lrJ.z` I.:¡_.:L..;,_Âr;:?,_š I-.-_f-_-.' :;.¿;I:-;;.¿;__:; . -gf ¡rx-'__' .z . .I - _ ,_ _ -, -.Ir=-.-`_.

Formação Profissional 650.091 5% -76%

k'‹;-`-.... .HH.. 1-: .-_;.
.l , -| .¡..,_ _ _..

Formação Técniéa 1.533.000 12% 46%

Bolsas de Estudo 9.420.115 72% 8%

Outros Tipos de Formação 1.396.793 11% -36%

TOTALdOFDCH * ~ ~ A '130000001 zzzâ nm.. ‹ 5 f-f '-35.%

Página 42 de 109
Relatório e Parecer sobre a Proposta de Lei ii. ° 9/V (2°) - OGE para 2020



PARLAMENTO
NACIONAL
República Dcmocra'ticadc Timor-Leste

coMIssÃo DE FINANÇAS PÚBLICAS

Observa-se que o programa bolsas de estudo continua a ter o maior peso orçamental,

absorvendo 72% da despesa global, seguindo pelo programa de formação técnica, com 12%.

A execução real doFundo, aferida em pagamentos, ate dia 31 de dezembro de 201915,

situando-se em 17,6 milhões de dólares, ou seja, 88,2% da dotação anual, registando 25 mil

de dólares em obrigações.

Para além da despesa, o Portal de Transparência do Orçamento do Ministério das Finanças,

ilustra também a situação da cobrança de' receitas domésticas não-petrolíferas em tempo real.

Até 31 dezembro de 2019, a receita arrecadada pelo FDCH registava 149, 8 mil dólares. A

Comissão “C” desconhece a sua origem porque nenhuma receita foi orçamentada no Fundo
para 2019. Trata-se de uma situação que se repete todos os anos sem o necessário

enquadramentoV e que a Comissão “C”, competente nesta matéria, ainda não procurou

esclarecer.

Há um saldo transitado de 2018 para 2019 e, certamente, também um saldo substancial

transitará também para o próximo ano, atendendo ao humilde desempenho até ã data. Esta

Comissão defende por isso que as Tabelas 1 e IV do Anexo 1 à proposta de lei sejam ajustadas
de forma a preverem como fonte de financiamento adicional do OGE para 2020, a previsão
do saldo acumulado na conta do FDCH que as Demonstrações Financeiras do Governo de

2018 reportam.

Municípios

Conforme dispõe a Deliberação do Parlamento Nacional n.° 2 /2018, de 27. de junho, a
descentralização administrativa e o poder local são duas áreas setoriais abrangidas no âmbito
das competências específicas da Comissão “A”. Contudo, constata-se que à semelhança do
que se verificou com a apreciação inicial da PPL de OGE para 2.019, o Relatório e Parecer da
Comissão “A” sobre a PPL n.° 9/V (2a) volta a não fazer referência aos municípios, dotações

15 Fonte: Portal de Transparência do Orçamento
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orçamentais que lhes são atribuídas pelo Governo para 2020 e respetivos planos anuais de
~açao.

Tanto o Livro 2 (revisto) nas páginas 408 a 501, como o Livro BB (revisto), se debruçam sobre

a nova proposta orçamental e os recursos que o Governo pretende alocar para

desenvolvimento do poder local e aos planos de ação 'e programas de cada Município, para

2020. Também o Livio l (revisto) faz sobre o assunto uma breve referência.

O Livro BB oferece informações específicas sobre as despesas que deverão contribuir

diretamente para o desenvolvimento dos municípios até ao nível dos sucos, no próximo ano,

fazendo igualmente referência às atividades a serem implementadas pelos ministérios e

agências a nívei nacional, mas que visam também elas contribuir para o desenvolvimento do

poder local, e indicando ainda o apoio financeiro a atribuir pelos Parceiros de

Desenvolvimento aos Ministérios e Agências, visando a promoção do desenvolvimento local.

O Governo assume desde logo, no Livro l ~ Panorama Orçamental, serem necessários mais

esforços para corrigiras disparidades existentes entre municípios, a nivel de saúde e educação.

Também nesse livro o Governo destaca como sendo uma das suas principais medidas para

2020, a atribuição de 3,0 milhões de dólares ao conjunto de municípios, através da categoria

de Salários e Vencimentos, para o preenchimento de posições nas estruturas de poder local.

Em 2020 os municípios inscreverão pela primeira vez nos seus orçamentos despesas na

categoria de despesas capital e desenvolvimento, destinadas à implementação direta de

programas de desenvolvimento distrital (página 41 do Livro 1 revisto). A tabela seguinte

reflete a repartição dessas verbas pelos 12 municípios:
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Tabela 19 - Dotação inscrita na categoria de despesas de Capital de Desenvolvimento dos

orçamentos dos Municipios - PPL n.° 9/V (2a)

Dotação inscrita em
Capital deMunicípio .

Desenvolvimento - nova
PPL DCE 2020 (dólares)

.f Municipal dc Baucau 775 000,00

. Municipal dc 'Bcccuaic 75s 000,00

.Municipal dc Dili l 655 000,00
í Municipal de Ermera 755 000,00

. Municipal de Aileu 753 000,00

. Municipal de Ainaro , 754 000,00

. Municipal de Covalima 756 000,00

. Municipal de Lautém 759 000,00

.- Municipal de Liquiça 753 000,00

Municipal dc Mauufahi 755 000,00
.5 Municipal cc Mauauiic ' 759 000,00

Municipal dc viqucquc ` 760 000,00
TorAls ` i 9 992 000,00

>>
>_

:›
_;

>
:›_

>;
>›

3>
3>

_3>
__

A

O Governo tomou em consideração as preocupações levantadas por esta Comissão em sede

do seu relatório e parecer sobre a primeira proposta de lei de OGE para 2020 no que se refere

à inclusão de dotações orçamentais superiores a 1,0 milhão de dólares em ministérios,

agências e municípios, pelo facto de, termos do artigo 15.° do Regime Jurídico do
Aprovisionamento, despesas de investimento acima de 1,0 milhão estarem fora da alçada dos
Ministros, competindo a sua gestão exclusivamente ao CAFI. É por isso com surpresa, que a
Comissão “C” verifica que a Autoridade Municipal de Dili ainda mantém na categoria de

Capital de Desenvolvimento da nova proposta de lei (Tabela II do Anexo I, uma verba alocada

no valor de 1,655 milhões de dólares. A situação foi questionada no momento da audição da
Ministra das Finanças, não tendo sido respondida.
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Com a nova proposta de lei o Governo propõe a atribuição de 63,9 milhões de dólares ao

conjunto das 12 Autoridades e Administrações Municipais, para financiar as suas despesas

correntes e de capital. A primeira proposta orçamental para 2020 apresentada pelo Governo

em outubro de 2019,,atribuía-1hes uma dotação bastante superior de aproximadamente 79,7

milhões de dólares, mais 15, 8 milhões do que a atual. A tabela seguinte, produzida a partir
da tabela da página 9 do Livro BB (revisto), edição em Tétum, possibilita uma comparação

entre as dotações inscritas para cada uma das categorias de despesas, na primeira e segunda

proposta de lei:

Tabela 20 - Orçamento de despesas das Autoridades e Administrações Municipais, por

categoria de despesa; comparação entre a primeira e a segunda proposta de lei de OGE para

2020
Q ` i . Uzzz'dz milhões de USD

Despesas de funcionamento das Dotação 2020 Dotação 2020 i
Autoridades e Administrações (primeira Proposta de (nova Proposta Variação
.Municipais.no.licategorias.,v.--_.____ - e `Lei)H www-.- . , .delaeiiW ,_ __, sua .a

salários e Vencimentos 21 4o 17 92 -3 48
Bens e Serviços j i 25,58 23,41 -2,17
Transferências Públicas 10 O9 9 83 -O,26
Capital Menor I 3 79 2,74 -1 05
Capital de Desenvolvimento 18,76 9,97 ~8,79
VT'óialV de il'éšpëšiiídâíš"}\`1'iíõi¿iilãílëšE" _' m" m `
Administrações ñ-lunici'p'ais

Para além de englobar todas despesas de funcionamento das Autoridades e Administrações

Municipais, essa dotação de 63,9 milhões `de dólares engloba também uma verba de 10

milhões de dólares quíe se destina ao novo Programa Integrado de Desenvolvimento Municipal

PDIM e outras despesas que beneficiam diretamente os Municipios, cuja implementação é da

sua responsabilidade direta. Outras verbas destinadas a beneficiar os Municipios são alocadas
a nivel nacional e incluidas nos orçamentos setoriais.
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As despesas de funcionamento das Autoridades e Administrações Municipais, desagregadas

até ao nível dos Serviços Municipais, são igualmente disponibilizadas pela mesma tabela da

página 9 do Livro 3B.

O total alocado'pelo Governo ao PDIM em 2020 soma 15,9 milhões de dólares e destina-se
ao financiamento de 178 projetos e ao Plano Nacional de Desenvolvimento de 'Sucos (PNDS)

a nova proposta de OGE atribui mais 6,2 milhões de dólares. Além destes dois projetos, outros
serão implementados a nível nacional, sendo-lhes atribuida uma verba de 600 mil dólares.

A redução agora operada pela nova proposta de lei ao financiamento de projetos no âmbito do
PDIM e do PNDS, e' significativa. Recorda~se que a primeira proposta de OGE para 2020

atribuía 24,1 milhões dólares ao PDIM e 15,0 milhões de dólares ao PNDS;

Os municípios que em 2020 recebem a maior fatia de financiamento, são Dili, Manatuto e

Bobonaro, com 11% do total, seguindo-se o município de Ermera, com 10%, e Manufahi e

Covalima, ambos com 9% (gráfico da página 10 do Livro 313). Por seu turno, os municípios

de Díli, Manatuto e Bobonaro serão os maiores recetores do financiamento do PDIM e PNDS,

com 1 1% do total cada um.

Cabe aqui fazer referência ao polémico Fundo de Reserva inscrito pelo Governo em diversos

Ministérios, Agências e Municípios na primeira proposta de lei de OGE para 2020, que na
altura foi bastante criticado pela grande maioria dos Deputados por ser considerado ilegal.

Nesta nova proposta de lei apresentada, o Governo expurgou essa verba da maior parte das

linhas orçamentais, mas não em todas, conforme se pode verificar na tabela seguinte,

construída a partir da informação disponibilizada pelos Livros 2, versão original e revista:
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Tabela 21 - Dotação de Fundo de Reserva inscrita nos orçamentos de funcionamento dos

Municípios, na primeira e na nova proposta d e ei do OGE para 2020

Gestão Utilização do Fundo de Reserva - primeira e a nova PPL de OGE para 2020
. SD

AM BAUCAU 56 452 8 304 - 48 148
AM BOBONARO 136 472 - - 136 472
AM ERMERA' 182100 ~ - 182100
ADM. AILEU ` io ooo -
ADM. covALiMA 14 292 30 708
ADM. LA 24 788 24 788
ADM. 2 974 2 974
ADM MANATUTo 1 33 07o 38 07o

Para esta Comissão, a inscrição da nova atividade designada por Orçamento de Reserva, não

faz sentido à luz do artigo 7.° da Lei de Orçamento e Gestão Financeira, sendo de legalidade

duvidosa e por isso ser expurgada da nova proposta de lei orçamental.

O Livro orçamental n.° 2, nas versões original como na revista, introduz uma nova sub-rubrica

orçamental no seio da rubrica “Outros Serviços Diversos” para atribuir dotações de reserva a

diversas linhas orçamentais, a qual designou' por “Linha Orçamento de Reserva” e 'cujo
montante global ultrapassava na primeira proposta orçamental 2,0 milhões de dólares e na

nova versão,'cerca de 553 mil dólares. A criação deste tipo de fundos não abona a favor da
transparência das contas públicas e viola claramente o principio da especificação orçamental,
para além de que apenas ao Ministério das Finanças compete gerir dotações de reserva (de
contingência).

De acordo a explicação dada pela Ministra das Finanças interina sobre esta questão que lhe

foi colocada na audição com a Comissão C, a atividade e respetivas dotações já foram
eliminadas das tabelas do Anexo I da nova proposta de lei, mas por lapso a informação não.
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foi eliminada do Livro 2, que é compilado pela Unidade de Planeamento do Gabinete do

Primeiro-Ministro (UPMA), tendo-lhejá sido comunicado o erro e solicitado a sua retificação.

As dotações que ainda se mantêm atualmente na atividade “Gestão Utilização do Fundo de

Reserva” dos planos de ação revistos de oito municípios, somando no total 63,3 04 mil dólares,

distribuem-se da seguinte forma:

Tabela 22 - Verbas alocadas à atividade “Gestão Utilização do Fundo de Reserva” pela

primeira e pela nova proposta de lei de OGE para 2020

Gestão Utilização do Fundo de Reserva - primeira e a nova PPL de OGE para 2020
(USD)

Categoria Primeira PPL Nova PPL
' (primeiraPPL) ""OGE“2020"“"' "0682020 '

AM BAUCAU SV 56 452 8 304 - 48 l48
AM BOBONARO i BS 136 472* - - l36 472
AM ERMERA CM 182 lOO - - l82 100
ADM. AILEU BS lO 000 10 000 -
ADM. COVALMA BS l4 292 45 000 30 708
ADM. LAUTÉM BS 24 788 O 24 788
ADM. LIQUIÇA BS 2 974 0 - 2 974
ADM MANATUTO BS 38 070 O 38 070

TOTAL A ' z ` 465148 401344

Manisínifl.. - .Variação

Relativamente ao nível de execução orçamental atingindo pelas Autoridades e Administrações

Municipais até final do ano 2019, nenhum livro orçamental lhe dedica a necessária atenção,
tendo a Comissão “C” sentido a necessidade de consultar outras fontes de informação para a
recolha desses importantes dados. A informação que se segue, foi extraída no Portal de
Transparência do Orçamento no dia l2 de janeiro de 2020 e reflete a execução orçamental

atingida por cada municipio ate' ao final de 2019:
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Tabela 23 - Execução orçamental dos orçamentos de funcionamento das Autoridades e

Administrações Municipais até 31.12.2019
Unid: USD

Autoridades c .-\dministrações Dotação orçamental Pago até Execução real
Municipais '_ i g m Will-1.9' u h '_ V H Obrifiífi'èš " ` "3111 2`.201'9"_'*""' """"`%"" " "`

AM 66 13666611 _ _ _ __ __ _ _ _ 3 370 357,0 11 253,3 3 213 366,2 33,2%
611/166 36666616 _ _ __ 4 109 537,0 112 144,5 3 437 330,3 _ 33,6%
AM 116 0111 _ _ 6 929 094,0 33 245,1 6 435 434,4 92,9%
.4114 116 311661-5 _ __ _ _ _ _ 3 295 736,0 29 935,6 2 307 225,3 35,2%
AM 66 1611611 2 341 333,0 . 2 035 319,0 39,1%
AM 06 13111616 _ _ __ _ 2 302 395,0 76,0 2 363 373,9 34,5%
AM 66 (269611166 _ _ â _ 2 336 519,0 3 334,2 2 573 643,5 39,2%
AM 66 116111661 4 _ 3 215 351,0 35 439,9 2 619 657,7 31,5%
AM 66 1366166 2 592 967,0 4 702,9 2 069 155,7 79,3%
,411.1 66 11166636111 _ _ 3 000 224,0 6 074,7 2 423 009,7 30,9%
AM 66 11411666116 _ _ 5 __ _ 2 739 932,0 7 505,0 2 473 555,5 33,3%
AM 66 v1 . 3 069 359.0 11 591,3 2 527 245.7 32,3%

'for-us .10 904 954.0 260 902.3 35 049 372.4 ` A' ' “ ` -' 35,7%

A execução das dotações orçamentais distribuidas aos 12 municípios foi em 2019 globalmente

satisfatória, aproximando-se de 86% em termos reais (pagamentos). Com exceção do

municipio de Liquiça (com 79,8%), todos os municípios conseguiram executar,

individualmente, pelo menos 80% do seu orçamento anual.

No final do ano 2019 registavam-se ainda em Obrigações nos orçamentos municipais,

aproximadamente 261mil de dólares. São despesas que é necessário reapropriar em 2020. Os

valores em obrigações não são muito expressivos em cada município, mas é importante
perceber se os orçamentos ,defuncionamento propostos para as Autoridades e Administrações
Municipais para 2020 acautelam devidamente a situação.

No que se refere à cobrança de receitas municipais, na página 22 do Livro l (edição em língua
portuguesa) o Governo faz alusão a que “cada vez maior descentralização da atividade de
cobrança resultou também na introdução de instrumentos não fiscais nos municípios
relativamente a publicidade e a serviços de estacionamento, tal como acontece em Díli,
Baucau, Ainaro e Covalima” e, na tabela da página 24 do mesmo livro, são indicadas as

receitas de publicidade cobradas pelos municípios em 2019 e as receitas a cobrar em 2020
pelos municípios de Dili, Ainaro, Covalima e Baucau bem como as receitas de estacionamento
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cobradas em 2019 pelo município de Dili e a cobrar em 2020. Resta ao Parlamento apurar

qual é a base legal que permite que essas receitas sejam presentemente cobradas pelos

municípios. É novamente o Portal de Transparência do Orçamento a única fonte de
informação disponivel para a obtenção de dados sobre a coleta de receitas efetivamente
executada pelos municípios em 2019:

Tabela 24 -~ Execução orçamental dos orçamentos de funcionamento das Autoridades e

Administrações Municipais até 31.12.2019
Unid: USD

I Orçamento de Receita cobrada por
Autoridades e .-\dminsitrações Municipais Receita inscrito Municipio até Execução %

v _ . ara oano 2019 31.12.2019 .
AMfie. Bancas... _ . - 13 246 ,0%
AM de B_o_bonar_o V V - 9 659 ,0%
AM de Dili 153 920 9 323 6,1%
AM de Ermera - 6 375 ,0%
AMdeAilÇu t _ -` _, ç V v 563 o, _, ,0%7...1..¬.M
AM de Ainaro _ 4 _ - 5 423 ,0%
AM de Covalirna 696 6 143 882,6%
AM de Lautém - 1 594 ,0%
AM de Liquiçá - 9 253 ,0%
AM de Manufahi - 3 483 ,0%
AM de Manatuto H - i 531 ,0%

,0°
'mais f ' a V Í I. 154616 `

Conforme a tabeia demonstra, apenas os Municipios de Diii e Covalima orçamentaram

receitas para o ano 2019, mas todos os municípiosl sem' exceçãoas'cobraram, "ainda'^_düe sem u

legitimidade para o fazer. O montante de receitas cobradas pelos Municipios até 31 de

dezembro de 2019 atingia 70,8 mil dólares. A Comissão “C” nada tem a obstar a que os

serviços municipais cobrem receitas de taxas, tarifas e outros pagamentos por serviços

prestados, mas preocupa esta Comissão a legitimidade com estão a operar e os valores que

estão a ser praticados.

(iii) RAEoA e ZEESM

A Região Administrativa Especial de Oé-Cusse Ambeno (RAEOA), é uma pessoa coletiva

territorial de direito público, dotada de autonomia administrativa, financeira'e patrimonial.
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Criada pela Lei n.° 3/2014, de 18 de junho, que estabeleceu também a Zona Especial de

Economia Social de Mercado (ZEESM), tem como objetivo o desenvolvimento inclusive da

área geográfica de' Oé-Cusse Ambeno, dando prioridade às atividades de cariz

socioeconômico de promoção da qualidade de vida e bem-estar da comunidade (Artigo 5° da

Lei n.° 3/2014, de 18lde junho).

A apreciação da proposta de orçamento da RAEOA e ZEESM contém, nas suas várias

dimensões matériasitransversais às atuais sete comissões especializadas permanentes,

abrangendo as dimensões orçamental e financeira, as vertentes económica e de

desenvolvimento, as. políticas setoriais nas áreas da saúde, a educação, juventude, a

administração territorial e os grandes projetos de infraestruturas.

Devido à grande diversidade de áreas setoriais enquadradas pela administração da Autoridade

da RAEOA e ZEESM Úrelativamente a Oe-Cusse e Ataúro, a apreciação da proposta

orçamental e do plano anual de ação da Região, sendo transversal a todas as Comissões

Especializadas Permanentes, mereceria uma análise cuidada e profunda da parte de todas elas.
Incompreensivelmente, volta a registanse uma vez mais que sobre essa matéria, para além da

Comissão “C”, apenas a Comissão “E” se debruçou no seu relatório e parecer sobre o

orçamento e o plano da Região.

A Tabela III do Aneiro I -- Serviçose Fundos Autónomosida nova proposta de lei de ÔGE
para 2020, inscreve na página 46 a estimativa de despesas e de receitas globais da Região
Administrativa Especial de Oé-cusse Ambeno (RAEOA) e das Zonas Especiais de Economia
Social de Mercado (ZEESM) de Oé-cusse Ambeno e de Ataúro para o ano 2020. A dotação
orçamental de despesas agora proposta para Autoridade da RAEOA e ZEESM para 2020 e' de

127,21 milhões de dólares, a ser integralmente financiada por uma parcela das receitas

próprias a cobrar pela Região no próprio ano (919 mil dólares) e por uma parte dos saldos
acumulados nas contas da RAEOA e ZEESM até tinal de 2019 (126,287 milhões de dólares).
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É com satisfação que Comissão “C” verifica que o Governo aceitou incorporar na nova

proposta de lei de OGE para 2019 o saldo acumulado nas contas da RAEOA e ZEESM no

final de 2019, permitindo à Região dar continuidade aos projetos de infraestruturas em curso,

que de outra forma poderiam ficar seriamente afetados. Recorda esta Comissão que a primeira

proposta de lei de OGE para 2020 apresentada pelo Governo ao Parlamento Nacional apenas
inscrevia verbas suficientes para assegurar a cobertura despesas correntes da Região.

Efetivamente, na primeira proposta orçamental apresentada pelo Governo, a dotação que o

OGE atribuía ao Orçamento da Região para 2020 era de 26,1 milhões de dólares, devendo

ser financiada por verbas do Tesouro (Dotação OE) em 25,2 milhões de dólares e por receitas

próprias do ano de 918,4 mil dólares, não lhe tendo sido na altura atribuida qualquer verba
para as categorias “Capital Menor” e “Capital de Desenvolvimento”.

A informação relevante para a análise e ponderação da nova proposta orçamental da

Autoridade da RAEOA e ZEESM para o ano 2020 encontra-se disponivel no livro orçamental

3C (revisto), nas páginas 523 a 524 do livro 2 (revisto), no Relatório de Execução Orçamental

da RAEOA e ZEESM relativo ao periodo janeiro a dezembro de 2019 e na apresentação feita

pelo atual Presidente da Autoridade à Comissão “C” durante a sua recente audição.

A informação orçamentalincluida no Livro 2 (revisto) sobre a RAEOA e ZEESM é bastante

escassa, contendo apenas na página 524 (na versão em lingua portuguesa) a tabela que de

seguida se reproduz, por apresentar projeções orçamentaisdaRegiãohatenao _ano___2#02u§__nquen ._

apontam para um substancial abrandamento dos seus gastos anuais, já a partir do ano 2021:
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Tabela 25 ~ Projeção orçamental das despesas da RAEOA e ZEESM até 2023

Orçamento Fónres Combinadas
Autoridade Região Administrativa Especie! Oecusse Ambeno - RAEOA (FOOD)

:019 2020 2021 2022 :0:3 2024
orçamento Orçamento Projnção Projeçäa Prøinçáo Propçãa

orçzmmo cum ao azedo - 121.20: :meu nau :mou
Recorrente; › - 26.0" 27.130 28.215 25.343

Saían'os e Vencunemos - 8,819 9_1T2 9,539 9.920

Bens e Sewiçtis - 14.484 15.063 15,666 16.292
Tmmfflênúaz'eúbim; _ area mas sem .um

capim "- v - 101.120 e :ao sua 6.73:
Cama! Mmor z - 520 31 32 34
cap'nai Desum. mmemo - 100,599 mas 5,447 5,705

Fundos Confirmados de Outros do Fontes

Rox-mentes

capital
Fonus combinadas se orçamento - 121.20; :uma meu amu

Rei-.0mm - 26.086 27.130 29,215 29,343
capa.: l - 101,120 õzao 6,419 6,738

A dotação anual de despesas aprovada pela lei do OGE de 2019 para a Autoridade RAEOA e

ZEESM foi 76 milhões de dólares, da qual 9.71 mil dólares a serem assegurados por receitas

não fiscais da Região e 75,029 milhões por transferências inscritas na linha orçamental

Dotações para todo o; Governo. A consulta ao Portal de Transparência do Orçamento permite

verificar que, apesar'de tardiamente, o Ministério das Finanças transferiu para a Região a

totalidade das verbas'que a lei do OGE lhe destinou para o ano 2019.

Atendendo a que o sistema de gestão orçamental da RAEOA e ZEESM ainda não comunica
com o Free Balance, a correspondente execução orçamental ainda não se encontra disponível

para consulta on-line em tempo real. A execução das despesas operacionais da RAEOA e
ZEESM, abrangendo todo o ano 2019, consta da tabela seguinte, produzida pela Comissão

“C” a partir do Relatório de Execução Orçamental que lhe foi distribuído pelo Presidente da
Autoridade ao início da sua audição, no passado dia 7 de janeiro:
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Tabela 26 - Execução Orçamental da RAEOA e ZEESM *janeiro a dezembro de 2019

¿ Unid: USD
Execução
orçamental

¿ š Orçamento da
Categorias de Despesa V RAEOA e .ZEESM . . Execução¿ . z janeiro a

. par32019 dezembro 2019 (om
Salários'eVencíimentos _ 8 818 914,64 _ 7 453 015,82 84,5%
Bens e Serviços V . 14 483 795,36 8 854 664,05 61,1%
Transferências. _ 2 783 306,00 l 389 777,63 49,9%
Capital Menor' 1 697 290,00 150 526,50 8,9%
Capital de Desenvolvimento 4'7 216 694,00 17 890 640,87 37,9%
Fundo Especial de Desenvolvimento - I -
Fundo de contingência 1 000 000,00 - 0,0%
TOTAIS o Í 76 000 000,00 ss 733 624,87 47,0%

Taxa de

i _'

A execução orçamental global da RAEOA e ZEESM até final do ano 2019 ficou aquém de

50% (3 5,739 milhões de dólares). As categorias de despesa que apresentam pior desempenho
orçamental são a de Ê°Transferências”°, com despesas na ordem dos 50% e “Capital Menor”

com apenas 8,9%. A categoria de “Salários e Vencimentos”, por refletir um nível de execução

de 84,5% no ñnal do ano, pode indiciar salários em atraso. O Presidente da Autoridade

justificou o abrandamento da execução orçamental ocorrido no segundo semestre com a

transferência tardia da segunda tranche de financiamento para a Região, por parte do

Ministério das Finanças.

No dominio das receitas, retira-se do livro 3C (revisto), páginas 20 e 21, que a Região

continuou até ao final do ano 2019 a processar a cobrança da- receita manualmente, tendo a

receita arrecadada atingido 1,21 milhões de dólares, no período compreendido entre janeiro e I
13 de novembro 2019. A estimativa de cobrança de receitas próprias para 2020 apontava para

um valor de 1,4 milhões de dólares, na primeira proposta de lei de OGE para 2020, mas esta
informação foi atualizada na nova proposta de lei e indicada no Livro BC (revisto), passando

a estimativa de receita para 3,5 milhões de dolares. Naturalmente no cômputo das receitas de
201.9 e das projeções de receita para 2020, está incluída a componente relacionada com a
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cobrança de impostos que a .Autoridade Regional está ainda obrigada por lei a devolver ao

' Governo Central.

As iniciativas em curso e as novas atividades a Serem implementadas pela Autoridade da

Região no ano 2020 constam da apresentação que o respetivo Presidente preparou para a sua

audição com a Comissão “C” e se anexou ao presente relatório e parecer. A informação

compilada previamente à audição com a Comissão “C” pelo Presidente da Autoridade da
RAEOA e ZEESÍVI não foi, contudo, suficiente para responder a todas as questões e dúvidas

que lhe foram colocadas pelos Deputados.

Atendendo a que o recém-empossado responsável máximo pela Administração da RAEOA

tomou posse há menos de dois meses, e' compreensível que necessite de mais algum tempo

para se inteirar de todos os processos de gestão corrente e projetos de capital relacionados

com a Região que administra. Por essa razão, aguarda-se que algumas das questões que lhe

foram dirigidas pelos membros da Comissão “C” no decurso da audição e na altura não

puderam ser totalmente esclarecidas, sejam clarificadas durante o debate da generalidade da

PPL n.° 9/V (23), no Plenário.

(iv) Parceiros de Desenvolvimento

Conforme previsto na alínea b) do número 4__do__Artigo 23. O da Lei n. O 13/2009,

de 15 de outubro, Lei de Orçamento e Gestão Financeira, o Orçamento Geral

do Estado de Timor-Leste deve indicar o financiamento por parte dos Parceiros

de Desenvolvimento. O chamado Orçamento de Fontes Combinadas agrega o

Orçamento Geral do Estado e a assistência externa prestada pelos Parceiros

de Desenvolvimento.

O livro orçamental nf 5 que acompanha a nova PPL de OGE para 2020, debruça-se sobre a

assistência 'internacional a proporcionar pelos Parceiros de Desenvolvimento (PD)
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multilaterais e bilaterais a Timor-Leste, no ano 2020. As informações nele contidas refletem

os dados que foramÍinseridos pelos próprios Parceiros de Desenvolvimento no Portal de

Transparência da Ajuda (PTA) gerido pelo Ministério das Finanças, a base de dados

institucional que recolhe os dados sobre a assistência externa proporcionada pelos PDAs

A Assistência Oficial ao Desenvolvimento (AOD) a proporcionar pelos Parceiros de

Desenvolvimento (PD) continuará a assumir a forma de concessões ou doações (apoio direto

ao orçamento e apoio a projetos) e empréstimos concessionais externos devendo os

desembolsos atingir em 2020 o montante de 246,5 milhões de dólares, com 173,5 milhões na

forma de doações (concessões) não incluídas no orçamento, com 7,5 milhões na forma de

doações incluidas no orçamento e '73,0 milhões na forma de empréstimos.

Relativamente a apoios diretos ao orçamento, conforme atrás detalhado no capitulo das Fontes

de Financiamento do OGE, o Governo acolheu a recomendação que lhe foi endereçada pela

Comissão “C” em sede de relatório e parecer sobre a primeira proposta de lei de OGE para

2020 apresentada, passando na nova proposta de lei de OGE a incluir como fonte de

financiamento para 2020 as doações dos Parceiros de Desenvolvimento ao Estado de Timor-

Leste a título de apoio direto ao orçamento, no caso concreto, a doação a assegurar pela União

Europeia, no montante de 7,5 milhões de dólares. A Comissão congratula o Governo pela

pronta implementação dessa recomendação.

O financiamento de projetos por via de doações, no montante de 173,5 milhões de dólares,
representa 8,8% do Orçamento de Fontes Combinadas de 2020. O volume da Assistência
Oficial ao Desenvolvimento (AOD) na forma de doações, que chegou a ultrapassar 200

milhões de dólares anualmente entre 2011 e 2015, vem registando uma quebra acentuada
desde então, esperando-se que atinja o patamar mais baixo de sempre em 2023, com 13,7

16 Os PD são os responsáveis pelos dados introduzidos no Porta de Transparência da Aj uda. Os dados
utilizados para a produção do Livro n.° 5 foram gerados a partir de um conjunto de dados produzidos
a 1 l de setembro de 2019, conforme informação fornecida no Livro n.° 5.
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milhões de dólares”, de acordo com as projeções do Governo incluidas na página ll do livro

orçamental n.° 5.

Quanto às contribuições a serem prestadas pelos PD sob a forma empréstimos externos,

destinam-se a projetos a executar em colaboração direta com, os ministérios e/ou através de

Organizações Não-Governamentais (ONG) beneficiários. Uma'análisemais aprofundada aos

empréstimos externosjá contratualizados pelo Governo em nome do Estado com os Parceiros

de Desenvolvimento, é apresentada do presente relatório e parecer nos capitulos dedicados às

fontes de financiamento do OGE para 2020 e ao Fundo de Infraestruturas.

Em linha com o Plano Estratégico de Desenvolvimento 2011-2030 (PED), o financiamento

Idos'Parceiros de Desenvolvimento alinha-se com os quatro pilares do PED: o capital social,

o desenvolvimento de infraestruturas, o desenvolvimento económico e o desenvolvimento do

quadro institucional e, em 2020, o financiamento deverá ser assegurado através de 10 fontes

bilaterais e 14 fontes multilaterais, sendo os principais contribuintes, em termos de volume de

desembolsos, o Governo da Austrália (com 55,4 milhões de dólares, ou seja, 32% do apoio

internacional total), a UE (com 24,0 milhões, ou seja, 14% do apoio total), Portugal, incluindo

o financiamento do Instituto Camões (com 21,9 milhões, ou seja,12% do apoio total), e os

EUA (com 17,4 milhões, ou seja, 10% do apoie total). Todos os desembolsos projetados para

2020, se encontram devidamente identificados na tabela 1 da página 12 do livro 5 (edição em
língua portuguesa) e mais detalhados nas páginas subsequentes.

17A redução muito acentuada no financiamento em anos futuros assenta em dados recolhidos a
nivel de projetos, pelo que não inclui financiamento de parceiros de desenvolvimento já
assegurado, mas ainda não comprometido para projetos específicos. Por exemplo, o Convenio
futuro da Corporação de Desafios do Milénio não está incluído nestes valores, embora seja
esperado que venha a representar uma parte significativa do panorama de financiamento por
parte dos parceiros de desenvolvimento (extraído do Livro 5).
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Nas palavras do Governo, o PED é quadro geral com o qual todos os programas e projetos

futuros apoiados pelos PD, deverão estar alinhados, tanto quanto possível, com os atuais

quadros de planeamento governamentais.

Em 2020 as áreas prioritárias para a assistência externa serão a Educação, a Saúde, o Combate

à má nutrição, l juventude e género, a Agricultura e desenvolvimento rural, Turismo,

Infraestruturas para crescimento, conetividade e acessibilidade, água e saneamento,

Integração regional, Desenvolvimento do setor privado e Gestão do setor público. Significa

isso que entre os quatro pilares do PED, o do Capital Social será o maior

recipiente de ajuda, com aproximadamente 94,4 milhões de dólares ou 57,3%

dos desembolsos totais planeados para 2020 de 173,5 milhões de dólares (ver

página 15 do Livro 5). A assistência externa, detalhada por PD e por

instituições beneficiárias, consta das páginas 16 a 69 do Livro 5.

Com 20 projetos a serem diretamente beneficiados por contribuições do PD,

no caso do Ministério da Educação, Juventude e Desporto e até ao montante

de 35,8 milhões de dólares e 25 projetos no caso do Ministerio da Saúde,

com desembolsos previstos ate 28,1 milhões, estes dois ministérios serão as

_instituições do Estado mais beneficiadas pelos PD entre 2020 e 2023.

VI. ORÇAMENTO DA SEGURANÇA SOCIAL

O Regime Contributivo da Segurança Social foi criado pela Lei n.° 12/2016, de 14 de
novembro. Posteriormente o Governo aprovou um conjunto de diplomas necessários à

operacionalização e regulamentação do Sistema de Segurança Social. O sistema da Segurança

Social caracteriza-se por ser um regime obrigatório e único, universal e autofinanciado, que

abrange os beneficiários dos regimes não contributivo, transitório e geral, tendo
independência financeira relativamente ao Orçamento Geral do Estado.
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Conforme dispõe a Deliberação do Parlamento Nacional n.° 2 /2018, de 27 de junho, a

Segurança Social e' umas áreas setoriais abrangidas pela Comissão “F” no âmbito das

competências especificas. Contudo, constata-se que ã semelhança do que se verificou com a

apreciação inicial da PPL de OGE para 2019, o Relatório e Parecer dessa Comissão sobre a

PPL n.° 9/V (23) volta a não fazer à Segurança Social, nomeadamente às dotações orçamentais

que lhes são propostas para 2020 face ao desempenho atingido em 2019 e plano de ação anual.

O Capítulo III da nova proposta de lei de OGE para 2020, compreendendo os artigos 16.° a

22.° e as Tabelas l e II do Anexo ll da mesma, é inteiramente dedicado ao Orçamento da

Segurança Social (OSS) para 2020.

O perímetro orçamental do OSS integra todo o Setor da Segurança Social, sendo identificado

nas alíneas a) e b) do artigo 16.018 da nova proposta de lei que foi apresentada pelo Governo

ao Parlamento Nacional. Engloba o Instituto Nacional de Segurança Social (INSS) e o Fundo

de Reserva da Segurança Social (FRSS). Por seu tumo, o Orçamento do INSS inclui o

Orçamento do Regime Não Contributivo da Segurança Social (que respeita a direitos de

cidadania e não faz depender as prestações sociais de prévias contribuições), o Orçamento do

Regime Contributivo da Segurança Social de Repartição (que inclui as componentes do

Regime Geral de Segurança Social e as do Regime Transitório de Segurança Social) e o

Orçamento da Administração do Sistema de Segurança Social.

Na Tabela 7 da página 54 do livro do OSS é possivel consultar o número de inscrições,
desagregadas por sexo, que se encontram atualmente registadas na base de dados do regime
geral e de beneficiários de todo o sistema de segurança social (regimes não contributivo,

transitório e geral), bem como a sua evolução entre 2017 e 2019 (os dados de 2019 são

reportados ao final do terceiro trimestre de 2019).

13 A estrutura do artigo 16.° não parecer estar em consonância com as regras de legistica formal, devendo
desejavelrnente ser revista em sede de aprovação da redação final do diploma, substituindo-se as atuais alíneas
a) e b) do artigo 16.° pelos números 1. e 2.
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O Orçamento da Segurança Social aprovado para o ano 2019 estipulou como dotação de

receitas e de despesas da Segurança Social, o valor de 70,99 milhões de dólares. Os dados da

execução orçamental agregada, das despesas e de receitas da Segurança Social, até ao dia 30

de novembro em 2019, é igualmente apresentada no Livro da Segurança Social (edição

revista), páginas 49 e 50. A execução globalda receita da Segurança Social do próprio ano

2019 atingiu 90,02%, não incluindo o saldo transitado de 2018, enquanto a execução global

das suas despesas, excluindo a aplicação em ativos financeiros, se situou em 92,88% no

mesmo periodo.

Dos 17,190 milhões de dólares que foram alocados pela lei do OGE para 2019, à linha

orçamental Dotações para todo o Governo, para serem transferidos para a Segurança Social,

o Ministério das Finanças transferiu apenas 12,011 milhões de dólares até final de 2019,

segundo dados do Portal de Transparência do Orçamento, limitando com esse procedimento

a capacidade de gestão da Segurança Social. Frequentemente as transferências do Ministério

das Finanças para a Segurança Social são feitas tardiamente, o que prejudica

substancialmente, como seria de esperar, o normal funcionamento de todo o Sistema de

Segurança Social. São situação que já deveriam estar ultrapassadas e para a qual a Comissão

“C” alertou oportunamente e por diversas ocasiões o Ministério das Finanças em 2019, sem

SUCBSSO.

A nova proposta de lei de OGE para 2020 inscreve para o Orçamento da Segurança Social
(OSS) um patamar de despesas e de receitas na ordem dos 142,08 milhões de dólares,
excedendo este valor em 180 mil dólares a proposta orçamental originalmente contemplada

pela Segurança Social, na primeira PPL de OGE para 2020 apresentada pelo Governo ao

Parlamento Nacional.

Do lado da receita (Tabela I do Anexo il, página 49 da PPL) o OSS inscreve para 2020, 75,94

milhões de dólares em receitas correntes e 66,14 milhões de dólares em receitas de capital,
correspondendo este último valor à incorporação do saldo de Tesouraria acumulado nas contas

Página 61 de 109
Relatório e Parecer .sobre a Proposta de Lei n. 0 9/V (2 Í' _ OGE para 2020



PARLAMENTO
NACIONAL
cúbiic; Dcmocritic; dc Timor-Leste

coMIssÃo DE FINANÇAS PÚBLICAS

da Segurança Social no final de 2019. Do total de receitas correntes, 41,31 milhões de dólares

correspondem a Transferências Correntes provenientes do OGE e destinam-se a financiar a

Administração do Sistema de Segurança Social (despesas de funcionamento do INSS) e os

regimes não contributivo e transitório da Segurança Social, conforme determina a lei.

Foi agora incluída pela primeira vez uma verba de 200 mil USD (0,20 milhões de USD) em

“Outras transferências correntes -- Resto do Mundo”, que corresponde ao financiamento da

Cooperação Portuguesa (Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social de

Portugal) para cofinanciamento do Sistema de Informação da Segurança Social (SISS). Os

restantes 34,18 milhões, compreendem as todas as outras receitas provenientes das

Contribuições do Regime Contributivo da Segurança Social. Também em Receitas Correntes,

regista-se a inscrição de uma receita de 250 mil dólares, que corresponde aos rendimentos

esperados da aplicação de excedentes de tesouraria e de aplicações financeiras de curto prazo

das verbas acumuladas no Fundo de Reserva da Segurança Social (FRSS) em 2020.

Comparativamente à receita projetada no OSS de 2019, estima-se para 2020 um crescimento

das receitas correntes de 5,43% (Tabela 8 do livro do OSS, páginas 61 e 62), sendo que a

previsão de contribuições e quotizações deverá também aumentar de 28,6 milhões de dólares

em 2019, para 31,4 milhões em 2020. Em termos comparativos com o OSS para o ano 2019,

projeta-se para 2020 um aumento das receitas efetivas obtidas no próprio ano Ie das

contribuições sociais. É também de destacar, pela primeira vez, a inclusão de receitas do Resto

do Mundo, no montante de 200 mil USD. As receitas do OSS relativas a transferências do

Estado (OE) sobem sobretudo devido à verba para financiar as despesas de Administração do
INSS. A Tabela 8 apresentada na página 61 do Livro da Segurança Social (revisto) não está

devidamente atualizada, recomendando-se a sua correção.

Do lado da despesa (Tabela II do Anexo II, página 49 e 50 da PPL), estima-se que em 2020

as despesas correntes da Segurança Social atinjam 44,42 milhões de dólares e que as despesas

de capital se situem em 97,67 milhões. Nas primeiras, incluem-se as transferências das
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prestações para os beneficiários, o pagamento de prestações sociais de todos os regimes e

outras despesas correntes no montante de 1,52 milhões de dólares, que correspondem à

despesa a suportar com a gestão operacional do FRSS e o investimento em ativos financeiros

a fazer para aplicação da verba acumulada no FRSS no final de 2020, estimada em 97,43

milhões de dólares. A tabela 9 da pág. 63 da versão revista do livro orçamental da Segurança

Social ilustra o orçamento de despesas da Segurança Social para o ano 2019, antes e após

alterações orçamentais, e compara-o depois com o OSS de 2020. À semelhança do que se

passa com a Tabela 8 da página 61 do Livro da Segurança Social (revisto), também os dados

desta segunda tabela não correspondem aos que constam da Tabela II do Anexo II da PPL e

deverão ser corrigidos pelo INSS.

A Comissão “C” congratula o Governo pela entrada em funcionamento pleno do Instituto

Nacional de Segurança Social (INSS), na sequência da nomeação dos seus Órgãos sociais em

2019. Era uma outra preocupação da Comissão “C” rapidamente acolhida pelo Executivo.

É também com satisfação que Comissão “C” verifica que o INSS acolheu a sua recomendação

no sentido de racionalizar a quantidade de tabelas orçamentais que constituem o OSS,

contribuindo a nova estrutura apresentada para facilitar a leitura e a interpretação de dados,

disponibilizando também uma visão mais holística do Orçamento da Segurança Social.

Saúda-se por isso a capacidade de síntese do INSS e o pronto acolhimento da recomendação
que lhe tinha sido endereçada por esta Comissão, no relatório e parecer que produziu sobre a
primeira proposta de lei de OGE para 2020 apresentada Parlamento Nacional.

Finalmente, em matéria da Segurança Social, há ainda a reportar a existência de um valor
acumulado de cerca de 4 milhões de dólares depositado do BNCTL, dos quais 1,4 milhões
ainda em processo de verificação, que respeitam ao pagamento de prestações do Estado a

pensionistas, bolsas de mãe e outros, que foram sendo transferidas pelo Ministério que tutela

a área da Segurança Social para o Banco durante vários anos, mas nunca chegaram a ser

levantados pelos destinatários. O montante, já identificado e reconhecido pelo Banco e pelo
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Ministério das Finanças, deverá ser alvo de regularização em 2020, conforme afirmou a

Ministra das Finanças interina na recente audição com a Comissão C.

A Comissão “C” volta a insistir com o INSS para necessidade de colocar urgentemente em

funcionamento um sistema automático de gestão orçamental da Segurança Social. Essa

ferramenta é essencial para reforçar a transparência do sistema e permitir o acompanhamento

da execução orçamental por parte do Parlamento, da Câmara de Contas e da Sociedade Civil,

ao longo do ano.

E a Comissão “F” que tem competências especificas em matéria de Segurança Social, pelo

que a ela compete pronunciar-se sobre o desempenho fisico e financeiro da Segurança Social

e razoabilidade da proposta de-OSS para 2020.

l.

vn. coNcLUsÕEs
No dia 19 de dezembro de 2019, o VIII Governo Constitucional apresentou ao Parlamento

Nacional a Proposta de Lei n.° 9/V/ (2a) que aprova o Orçamento Geral do Estado para

2020, acompanhada de um pedido de apreciação urgente. Alguns dias depois apresentou

os livros orçamentais (revistos), e os restantes documentos que a LOGF lhe determina.

2. A Proposta de Lei n.° 9/V (28) veio substituir a Proposta de Lei n.° 8/V (23) -- Orçamento

3.

Geral do Estado, anteriormente apresentada pelo Governo no dia 15 de outubro de 2019 e

posteriormente retirada por Sua Excelência ov Primeiro-Ministro em 3 de dezembro de
2019, quando decorria o segundo dia do seu debate na generalidade em Plenário.

Na sessão plenária de 23 de dezembro Vde 2019, tendo como referência o parecer

fundamentado da Comissão de Finanças Públicas sobre o pedido de urgência requerido

pelo Governo, o Parlamento Nacional aprovou a urgência do debate da Proposta de Lei de
OGE para 2020, bem como, a redução dos prazos regimentais previstos para a tramitação

deste processo legislativo especial.
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4. No que respeita à sua configuração formal, a nova proposta de lei, PPL n.° 9/V (23),

obedece às regras essenciais de legistica, tendo o Governo incorporado, em grande parte,

as alterações sugeridas pelas várias comissões especializadas permanentes em sede de

apreciação inicial da primeira versão da proposta de OGE para 2020.

5. Os números 1 e 3 do artigo 13 ° da proposta de lei suscita dúvida de conformidade com o

artigo 37 ° da LOGF, na medida em que, por um lado permite a utilização da dotação de

contingência ao SSAAF e aos SFA e, por outro lado, permite a utilização de dotação de

contingência para pagamento de salários e vencimentos, sendo este por natureza

previsíveis e não urgentes.

6. A nova Proposta de Lei engloba todas as projeções de despesas dos Órgãos e serviços do

Setor Público Administrativo, incluindo a Administração Central e o setor da Segurança

Social (OSS) para o periodo compreendido entre o dia 1 de janeiro e o dia 31 de dezembro

de 2020, assim como, a estimativa de receitas a serem cobradas pelo Estado, no mesmo

período, para financiamento das primeiras.

7. A dotação orçamental de despesas e receitas aprovada pela lei do OGE de 2019 foi de

1,482 milhões de dólares. Até 31 de dezembro do ano que agora findou, os pagamentos

do Estado atingiram cerca de 1,240 milhões de dólares (83,8%), enquanto as obrigações

registadas no sistema e a reapropriar em 2020 somavam 66,2 milhões de dólares.

8. No decurso da sua execução orçamental, diversos ministérios, serviços autônomos e

municípios ultrapassaram de 2019 o limite legal máximo autorizado de 10% para a

contratação de bens e serviços por ajuste direto.

9. Tendo a receita não petrolífera arrecadada pelos cofres do Estado atingido até 31 de
dezembro de 2019, 237,6 milhões de dólares, colocam-se dúvidas sobre os cálculos que

levaram o Governo a estimar em apenas 210,5 milhões de dólares as receitas não

petrolíferas em 2020.
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10. A atual proposta de lei prevê para 2020 como patamar máximo de despesas públicas o

montante de 1.668 milhões de dólares, a serem financiadas por seis fontes de

financiamento distintas, de acordo com a Tabela I do Anexo I da PPL, sendo que as

despesas continuam, uma vez mais, a privilegiar amplamente as despesas recorrentes em

detrimento das de capital.

11.A proposta de lei n.° 9/V (2a) introduz duas fontes de financiamento adicionais
comparativamente à proposta de OGE original, designadamente, as “Doações”

provenientes dos Parceiros de Desenvolvimento (este caso da União Europeia) no

montante de 7,5 milhões de dólares, a titulo de apoio financeiro direto ao orçamento, e a

previsão do “saldo acumulado nas contas da Autoridade da RAEOA e ZEESM” no final
de 2019, no valor de 126,3 milhões de dólares.

12. O teto de despesas públicas proposto pela anterior proposta de OGE para 2020 era

substancialmente superior ao atual, situando-se em 1.950 milhões de dólares, cerca de 282

milhões de dólares acima da proposta atual.

13. Comparativamente à dotação aprovada para 2019, a nova proposta orçamental reflete um

aumento de 125% a financiar em grande parte, por levantamentos extraordinários

adicionais do Fundo Petrolífero.

14. Há, no entanto, a registar, pela positiva, a redução dos levantamentos do Fundo Petrolifero

agora propostos para financiamento do OGE 2020, em 468 milhões de dólares

comparativamente à proposta de lei original.

15. Com levantamentos estimados no valor de 996,5 milhões de dólares e entradas no valor

de 1,236 milhões ao longo do próximo ano, o Fundo Petrolifero deverá terminar 2020 com

um capital superior ao do início do ano. Trata-se de um cenário bem mais otimista do que
o proposto pelo Governo em outubro de 2019.
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As receitas não petrolíferas continuam em 2020 a não ser suficientes para cobrir Sequer a

totalidade dos encargos com Salários e vencimentos da administração pública, apesar das

grandes reformas em curso ao nivel da gestão das finanças públicas e tributária fazerem

prever um impacto muito positivo na coleta de receitas domésticas não petrolíferas.

O Livro 1 (revisto) revê em baixa Os anteriores indicadores macroeconómicos internos e

externos, dedicando à temática, pela primeira vez, uma análise dedicada ao risco e à

incerteza Sobre a previsão das trajetórias de crescimento.

Do que as várias Comissões conseguiram apurar durante as audições com os membros do
Governo, os “cortes” assumidos pelo Governo na nova proposta de lei parecem não ter

Seguido um critério totalmente justo e equitativo, sendo que 7 entidades públicas sofrem

reduções orçamentais superiores a 40%. Sem colocar em causa que as despesas deveriam

ter sido reduzidas, entende-se que tais cortes não deverão por em causa a capacidade das

instituições para desempenharem condignamente as suas atribuições e prestarem serviços

públicos com o minimo de qualidade aceitável.

Em 2020 os municípios inscrevem pela primeira vez nos seus orçamentos despesas na

categoria de capital e desenvolvimento, destinadas à implementação direta de programas
de desenvolvimento distrital.

Nos termos do artigo "_15.° do Regime Juridico do Aprovisionamento, despesas de
investimento superiores a 1,0 milhão estão fora da alçada dos Ministros, devendo Ser
inscritos no Fundo de Infraestruturas e atribuir ao CAFI a respetiva gestão. Apesar do
Governo ter procurado transferir na nova proposta de lei, todas as dotações acima e 1,0 de

dólares, das linhas orçamentais onde tinham originalmente sido inscritas para o Fundo de

Infraestruturas, a Autoridade Municipal de Díli continua a manter uma verba alocada a
essa categoria, de 1,66 milhões de dólares. A situação foi colocada pela Comissão “C” à

Sra. Ministra das Finanças, aguardando ainda o devido esclarecimento.
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A redução operada pela nova proposta de lei em relação ao financiamento de projetos no

âmbito do PDIM e do PNDS para 2020 é substancial. Enquanto a primeira proposta lei

atribuía 24,1 milhões dólares ao PDIM e 15,0 milhões de dólares ao PNDS, os montantes

agora atribuídos ao primeiro somam 15,9 milhões de dólares e, ao segundo, 6,2 milhões

de dólares.

O Orçamento de Reserva inscrito em vários Ministérios, Agências e Municípios na

anterior proposta de lei de OGE para 2020, foi na altura bastante criticado pela maioria

dos Deputados, suscitando a questão de conformidade legal à luz do artigo 32° da Lei do

Orçamento e Gestão Financeira. Entretanto o Governo expurgou essas verbas da maior

parte das linhas orçamentais na nova proposta de lei mas não na totalidade, conforme se

confirma na versão revista do Livro 2.. Quando confrontada com a situação, a Ministra das

Finanças afirmou tratar-se de um erro da UFMA que será necessário corrigir.

. A execução das dotações" orçamentais atribuídas aos municípios em 2019 foi globalmente

satisfatória, aproximando-se de 86% em termos reais (pagamentos). No que se refere à

cobrança de receitas municipais, o Governo afirma que “cada vez maior descentralização

da atividade de cobrança resultou também na introdução de instrumentos não fiscais nos

municípios relativamente a publicidade e a serviços de estacionamento. Resta apurar que

base legal sustenta a cobrança de tais receitas por parte dos Municípios.

O INSS acolheu a recomendação desta Comissão, no sentido de racionalizar a quantidade

de tabelas orçamentais que constituem o OSS, contribuindo a nova estrutura para facilitar
a leitura e a interpretação de dados, proporcionando adicionalmente uma visão mais
holística do Orçamento da Segurança Social. Saúda-se por isso a capacidade de síntese

desse Instituto e o pronto acolhimento da recomendação que lhe foi endereçada.

A Assistência Oficial ao Desenvolvimento (AOD) a disponibilizar pelos Parceiros de
Desenvolvimento (PD) continuará em 2020 a assumir a forma de concessões ou doações
(apoio direto ao orçamento e apoio a projetos) e empréstimos concessionais externos,

devendo os desembolsos atingir em 2020 o montante de 246,5 milhões de dólares, dos
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quais 173,5 milhões na forma de doações (concessões) não incluidas no orçamento, mais

7,5 milhões na forma de doações incluidas no orçamento e 73,0 milhões na forma de

empréstimos. O Governo acolheu a recomendação da Comissão “C” no sentido de passar

a incluir na proposta orçamental, como fonte de financiamento, as doações a fazer pelos

Parceiros de Desenvolvimento como apoio direto ao orçamento. A Comissão congratula

o Governo pela pronta implementação dessa recomendação.

.Devido à grande diversidade de áreas setoriais abrangidas pela administração da

Autoridade da RAEOAne ZEESM relativamente a Oe-Cusse e Ataúro, a apreciação da

proposta orçamental e do plano anual de ação da Região, sendo transversal a todas as

Comissões Especializadas Permanentes, mereceria uma análise cuidada e profunda da

parte de todas elas. lncompreensivelmente, para além da Comissão “C”, apenas a

Comissão “E” volta a debruçar-se sobre o orçamento e o plano da Região para 2020.

A dotação orçamental proposta para Autoridade da RAEOA e ZEESM e de 127,21

milhões de dólares, devendo ser integralmente financiada por uma pequena parcela das

receitas próprias a cobrar pela Região no próprio ano (919 mil dólares) e por uma parte

dos saldos acumulados nas contas da RAEOA e ZEESM no final de 2019 (126,28 milhões

de dólares). É com satisfação que Comissão “C” verifica que o Governo incorpora na nova

proposta de lei de OGE, o saldo acumulado nas contasda RAEOA e ZEESM, permitindo

à Região dar continuidade aos projetos de infraestruturas em curso.

Todas as Comissões Especializadas Permanentes se pronunciaram sobre a iniciativa

legislativa em apreço, emitindo o seu parecer setorial sobre a mesma. Com exceção da

Comissão “G”, todas as Comissões ultrapassaram a data limite de 10 dejaneiro definida

para o envio dos seus pareceres setoriais à Comissão “C”, prejudicando a análise desta
última.

Saúda-se o GMPTL pelo pronto seguimento dado à recomendação da Comissão “C” para

que também emitisse uma opinião sobre a nova proposta de lei de OGE para 2020, na ótica
do orçamento sensível ao género.
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30. Para a elaboração do presente relatório e parecer, a Comissão “C” tomou em consideração

31.

32.

a proposta de lei de OGE para 2020, os dados atualizados de execução orçamental de 2019,

os livros orçamentais, os pareceres setoriais das restantes Comissões Especializadas e do

GMPTL, as informações recolhidas durante e após as audições públicas e a Nota Técnica

produzida pelos serviços.

Congratula-se o Governo pelo facto de ter conseguido absorver as criticas de que foi alvo

em dezembro de 2019 e ajustado a proposta orçamental para 2020, de forma a eliminar

verbas anteriormente incorretamente alocadas e, ao mesmo tempo, adequar as normas da

proposta de lei à Constituição e à Lei do Orçamento e Gestão Financeira, salvo o artigo

13.° que parece ainda carecer de revisão.

Por fim, uma nota de estranheza pelo facto de, em várias situações, os orçamentos das

instituições públicas terem sofrido reduções orçamentais para 2020 na nova proposta de

lei (Livro 4), sem que essas reduções se tenham refletido também nos programas a

executar (Livro 2), sugerindo que algo possa não estar totalmente correta no processo de

planeamento e orçamentação do Governo.

VIII. RECOMENDAÇÕES

A Comissão “C” começa por congratular o Governo pela pronta adoção de grande parte

das recomendações que emitiu em sede de relatório e parecer sobre a PPL n.0 SÍV (2a) -

Orçamento do Estado para 2020 e reafirmar as seguintes recomendações, ainda por

implementar:

AO GOVERNO:

l. Que torne em devida consideração as 12 recomendações emitidas pela Comissão “C” em

sede do seu relatório e parecer sobre o OGE 2019 ainda não implementadas até ao
momento ou apenas implementadas parcialmente;
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Que para a totalidade de entidades públicas, através da aprovação de uma proposta de

eliminação, remova a atividade que no Livro 2 é identificada como “Orçamento de

Reserva e respetiva dotação orçamental.

Que cumpra rigorosamente a lei e passe a respeitar o limite máximo de 10% imposto para

as contratações através de ajuste direto;

Um significativo número de SFA continuam a não ser evidenciados no Anexo Ill da

Tabela l da PPL. Contam-se entre eles o INSS, a ANPM e o IPG. Recomenda-se ao

Governo que em prol da transparência e da especificação orçamental, passe a autonomizar

nessa tabela orçamental todas entidades que integram a administração indireta do Estado,
especialmente quer cobrem ou não receitas próprias.

Que dê prioridade à aprovação do diploma legal que regula o FRSS em 2020;

Que regularize o mais rapidamente possível a situação dos projetos de infraestruturas

incluidos no pacote de 143 projetos de emergência e já previstos no OGE 2018 e 2019 no

que respeita a pagamentos, bem como à falta deles, em consequência da não celebração

do respetivo contrato entre o Estado e as Companhias;

Sobre a PPL n.° 9fV (22)' a Comissão “C” destaca como recomendações ao Governo e ao

Parlamento Nacional:

AO GOVERNO

7. À UPMA, que reveja e atualize urgentemente a informação contida no Livro 2, porquanto

algumas entidades/instituições públicas ainda continuam a manter a atividade orçamental
“Gestão Utilização Orçamento Reserva”, apesar de o Ministério das Finanças já ter

procedido à sua eliminação no Livro 4, conforme lhe tinha sido anteriormente
recomendado pela Comissão “C”.
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' IAo Governo que conclua a identificação e verificação dos Projetos de Emergência que )a

foram implementados pelas Companhias, mas ainda sem o reconhecimento por parte do

Governo, bem como a sua respetiva regularização;

Que proceda à Verificação das dividas de combustivel existentes desde 2018 e consequente

regularização;

Que proceda urgentemente ã criação de Website que possibilite o acesso em tempo real aos

dados relativos ao orçamento da RAEOA-ZEESM, bem como a respetiva execução

orçamental;

Atendendo a que o artigo 4.° da nova PPL faz referência às tabelas do Anexo l aprovadas

com a lei de OGE mas não ao Anexo ll e às tabelas l e II referentes ao orçamento da

Segurança Social, e se confinna tratar-se de um lapso deverá o articulado da proposta de .

lei ser corrigido em sede de redação final do diploma, 'o mesmo sendo necessário para as

designações que identificam as tabelas I e ll do Anexo Il (páginas 49 e 50 da nova PPL),

por não coincidirern com a redação do n.° l do artigo l.° da PPL.

AO PARLANIENTO NACIONAL:

l2.

13.

14.

Que em sede de Debate e Votação na Especialidade, se proceda à harmonização do artigo

13.° da proposta de lei com o artigo 37.° da LOGF.

Algumas unidades orçamentais mantêm aindaI em Capital de Desenvolvimento dotações

superiores a 1,0 milhão de dólares. A situação foi detetada pela Comissão “C” e

questionada no momento da audição, mas não obteve resposta da Sra. Ministra das

Finanças.

Que aprove uma proposta de alteração que vise repor na nova proposta de lei de 0GB para

2020 a construção de novo terminal de'passageiros no Porto de Díli a dotação que lhe foi

retirada, por forma a melhor servir os passageiros da embarcação “Nakroma”, na

sequência da recente conclusão de um novo pontão;
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15. Que equacione aprovar uma proposta de alteração destinada a incorporar no OGE de 2020,
como fonte de financiamento, os saldos acumulados nas contas do FDCH e Fl no ñnal do

ano de 2019.

16. Que em sede de redação final do diploma que aprova o OGE para 2020 reformule a

numeração do artigo 16.0, substituindo as atuais alíneas a) e b) pelos números l. e 2..

IX. PARECER

Os relatores são de parecer que no que respeita à sua configuração formal, a PPL n.° 9/V (2a)

- Orçamento Geral do Estado para 2020 obedece na sua generalidade, às regras essenciais de

legística formal, cumprindo os requisitos formais de apresentação das propostas de lei, nos

termos constitucionais e regimentais e se encontra por isso em condições de ser apreciada em

Plenário.

X. APROVAÇÃO DO RELATÓRIO PARECER

O presente Relatório e Parecer foi discutido e aprovado no dia 14 de janeiro de 2020, com 8

Votos a favor, 4 votos contra e 1 abstenção.

Díli, Parlamento Nacional, 14 de janeiro de 2020

O Deputado Relator, A Presidente da Comissão,

JW
Deputado António Maria N. A. Tilman
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ANEXO I - Acompanhamento de recomendações dirigidas ao Governo
e ao Parlamento Nacional, no âmbito do OGE para 2019

No âmbito da preparação do pressente relatório e parecer, a Comissão “C” entendeu fazer o

ponto da situação sobre a medidas implementadas pelo Governo no sentido de atender as

recomendações formuladas pela Comissão no seu Relatório e Parecer sobre a PPL n.° S/V (28)

- Orçamento Geral do Estado para 202.0. A situação apurada é a. seguinte:

Ao Governo:

l. Que aprove o mais rapidamente possivel o Regulamento do Fundo de Reserva da
Segurança Social, atendendo a que as verbas depositadas na conta do Fundo não podem
ser, na ausência dessa legislação, investidas com vista à sua rentabilização financeira. Esta
recomendação transita de 201'9, por não ter sido ainda implementada.

Que aprove o Regulamento da Divida Pública. Esta recomendação transita ate' que tenha
Sida implementada.

Ao Ministério das Finanças (NIF)

3. A Comissão “C”_ volta a recomendar que o MF dê atenção urgente à manutenção e
atualização do Portal da Transparência do Orçamento. A informação orçamental
disponibilizada por essa ferramenta informática é ajanela através da qual os cidadãos têm
acesso e as Comissões Especializadas Permanentes recorrem frequentemente, com o
objetivo acompanhar a execução orçamental em tempo real e de exercerem as suas
competências de fiscalização politica. Após anos de insistência esta Comissão verifica que
a informação do Portal, ao ser exportada para tabelas Excel continua a ser apresentada em
duas ou mais línguas simultaneamente e certos titulos não são traduzidos, etc.. Esta
recomendação transita por não ter sido ainda implementada.

Que no sistema de gestão financeira do Governo Free Balance assegure a criação urgente
de um módulo destinado à gestão orçamental da RAEOA e ZEESM, semelhante aquele
que existe para os FI e FDCH, de modo a que o mesmo fique operacional, se possivel até
final do primeiro trimestre de 2019. Quando questionado pela Comissão “C” durante a sua
audição pública, o Presidente da Autoridade da RAEOA explicou que a implementação
de tal sistema dependia do Ministério das Finanças; Esta recomendação transita por não
ter sido ainda implementada.
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Que transfira este ano para a conta da Segurança Social, a totalidade da “Contribuição do
Estado para o Regime Contributivo da Segurança Social” inscrita nas “Dotações para todo
o Governo”, da lei OGE para 2019. A Comissão “C” lembra que essas verbas não podem
ser consideradas dinheiro público. Esto transita de .2019 porque apenasfoiperciabnenre
implementada.

Que futuramente passe a incluir na Tabela III do Anexo l da proposta de lei do OGE todos
os Serviços e Fundos Autónomos. Alguns deles têm a natureza de institutos públicos,
podendo ou não cobrar receitas próprias e desconhece-se porque ainda não constam da
referida tabela orçamental, desvirtuando a leitura feita da previsão de despesas de
funcionamento e das receitas próprias a cobrar pelas instituições com autonomia
financeira. Esta recomendação transita de 2019, por não ter sido ainda integralmente
implementada.

Que no fiituro passe a autonomizar na proposta de OGE, em tabela orçamental própria, a
informação que diz respeito aos Municípios, uma vez que alguns deles já estão ilegalmente
a cobrar receitas próprias desde 2018 e a sua Vdiscriminação exclusivamente na Tabela 2
do Anexo I da proposta de lei não considera essas receitas própria nos respetivos
orçamentos anuais. Esta recomendação transita de 2019, por não ter Sião ainda
implementada.

Ministério da Solidariedade Social e Inclusão (MSSI)

Que implemente com urgência o sistema informático para a gestão do Orçamento da
Segurança Social que a lei lhe impõe. Atualmente o Instituto Nacional de Segurança
Social, é a entidade responsável pela gestão de muitos milhões de dólares e o registo
manual dos fluxos financeiros em tabelas Excel, não garante a fiabilidade ou a
transparência da sua execução. Esta recomendação transita de 2019, por não ter sido
ainda implementada.

Que considere uma prioridade a resolução das preocupações das instituições que
trabalham com indivíduos portadores de deficiência e que as apoie com financiamento
para a compra dos equipamentos que necessitam, evitando o atual modelo de subsidiação;
Esta recomendação transita de 2019, por não ter sido ainda implementada.

Que submeta urgentemente ao Parlamento a Proposta de Lei de Enquadramento
Orçamental da Segurança Social e que apresente ao Conselho de Ministros a proposta de
Decreto de Execução do Orçamento da Segurança Social.
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Ao Ministério das Obras Públicas e/ou CAFI

11. Que criem os regulamentos necessários para assegurar aos cidadãos portadores de
deficiência a dignidade a que têm direito, maior acessibilidade e mobilidade nas rodovias
e passeios por onde circulam e que em futuras obras de reabilitação de espaços públicos
e/ou na construção de novosedificios, os projetos arquitetônicos incluam de raiz rampas,`
acessos aos sanitários, etc., de acordo com os critérios de qualidade internacionais. Esta
recomendação transita de 2019, por não ter sido implementada.

. Ao Ministério das Obras Públicas - Em 2018 o Estado investiu na compra de milhares
de contadores de eletricidade pré-pagos mas a receita da eletricidade continua sem crescer
e uma situação semelhante se passa comos os contadores de água. Recomenda-se por isso

~ ao Sr. Ministro Ique averigue o que se passa, retire as devidas conclusões e tome

Ao

13.

urgentemente as medidas corretivas necessárias em relação a estas duas situações. Esta
recomendação transita de 2019, por não ter sido ainda implementada.

Parlamento

Que aprove com urgência a nova Lei Tributária e nela preveja todas as isenções de
impostos e de retenções na fonte que anualmente inclui a proposta orçamental, depois de
ponderar com cuidado o impacto económico e social das mesmas. A Comissão “C” vem
recomendando ao Governo que a metodologia que vem adotando há anos, não é a forma
correta de contornar a situação, devendo as isenções de impostos e de todas as retenções
não circunstanciais lserem enquadradas em lei própria, que é a Lei Tributária. Esta
recomendação transita de 2019, por não ter sido ainda implementada.

ANEXO II 4- Conclusões e Recomendações dos Pareceres Setoriais e
GMPTL sobrea PPL n.° 9/V (23)

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO “A”

COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS E JUSTIÇA

CONCLUSÕES
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deve ser objeto de uma politica clara, formulada por consenso entre todos as partes interessadas,

e que deve ser plasmada em legislação.

Ministério Público/ Procuradoria Geral da República:

A Comissão congratula-se com a decisão da Procuradoria Geral da República de recrutamento

de Inspetores Internacionais, em alinhamento com a politica do Estado para reforço das
capacidades institucionais no Sector da justiça consagrada no diploma legal sobre Regza/ve
Trâfzrzíáfiô do Remiz'âíz'zôfifâ rMag'ó'zmdâr e Dújšfirärer Pzíb/z'mr IvTãa Tímomzrer, aprovado pela Lei na

1/2017, de 18 de janeiro.

RECOMENDAÇÕES

Embora reconhecendo que há casos que merecem um rerorço de dotações orçamentais, visto as

conclusões a que chegou, a Comissão abstém-Se de formular recomendações em concreto,

deixando o pronunciamento sobre a matéria aos Deputados e Bancadas nos debates na

Generalidade e na Especialidade.

A recomendação vai apenas no sentido de que devem merecer a atenção dos Deputados e das

Bancadas Parlamentares os pedidos de verbas adicionais formulados pelas diversas instituições e
ser objeto de discussão na Especialidade.

PARECER

E parecer da Comissão que as dotações orçamentais para os departamentos do Governo,

instituições e serviços nas áreas da competência temau'ca da mesma, devem merecer, na sua
globalidadea aprovação do Parlamento Nacional, e em alguns casos devem merecer um aumento
das dotações para despesas, se vierem a ser objeto de proposta de alteração, cuja competência é
exclusiva de Deputados e Bancadas Parlamentares.

coNcLUsÕÍES E RECOMENDAÇÕES DA coMIssÃo “B”

COMISSÃO DE NEGÓCIOS ESTRANGEIROS, DEFESA E SEGURANÇA

CONCLUSÕES
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Face à proposta de OGE para 2020 e após audições com as entidades supramencionadas a
Comissão B conclui o seguinte:

Os diplomatas timorenses desempenham um papel muito significativo de representação do
Estado no desempenho das atividades de natureza diplomática e consular, designadamente
na de representação, negociação e proteção de interesses nacionais e de cidadãos timorenses
no exterior, sendo diversas vezes apoiados por adidos sectoriais nomeados por outros órgãos
de Estado, mas que naquelas funções integram serviço de relações exteriores timorense. Deste
modo, é fundamental assegurar que o Estado assegure condições adequadas para O exercício
do seu trabalho para o qual foram empenhados. Os diplomatas, de carreira ou não, ao serviço
do Estado têm direito a um conjunto de regalias e privilégios que estão intimamente ligados
às funções que desempenham e que são inerentes a essas funções, mas que, no entanto, devem
ser calculadas de acordo com a capacidade financeira do Estado.

Neste sentido, a alocação do Orçamento do Estado para Os diplomatas timorenses nO exterior
deve ter em consideração as condições de vida no exterior, custo de vida, e assegurar as
condições necessárias para O desempenho das missões às quais Os diplomatas foram
investidos. i n O _'

Tendo em consideração as declarações apresentadas pelo MNEC, conclui-se que a redução
do Orçamento do Estado para este ministério tornaria muito dificil assegurar O desempenho
das atividades quotidianas dos diplomatas no exterior. Por conseguinte, a Comissão B conclui
que a única maneira de garantir O exercício efetivo das referidas atividades dos diplomatas
timorenses no exterior é manter O mesmo valor Orçamental proposto pelo MNEC em 2019.

De destacar também que as iniciativas e programas apresentados na discussão do orçamento
anterior, têm implicações nas seguintes prioridades:

l Intensificar a preparação de Tirnor~leste no cumprimento dos requisitos de adesão ã
ASEAN;

l Preparação da candidatura de Timor-Leste para a ser membro de organismos
internacionais relevantes (OMC, Commonwealth etc);

l Participação em reuniões e atividades internacionais, assegurando que os interesses
soberanos de Timor-Leste são devidamente acautelados e defendidos;

l Garantir a defesa e segurança do pais, bem como a soberania sobre todos os seus recursos
naturais; promoção dos principios democráticos que norteiam a política externa do país;

l Fortes e contínuos investimentos nos recursos humanos;
' Ajustamento legal adequado a prossecução dos Objetivos do llEC; e
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I Implementação do programa anual de acordo com as prioridades estabelecidas para o
periodo 2020-2023, que incluem: visibilidade de Timor-Leste através da participação ativa
em fóruns e eventos internacionais, regionais e multilaterais a lim de ter um papel
importante e influência no fortalecimento da política externa de Timor-Leste no exterior.

O Serviço de Proteção Civil define~se hoje como uma união essencial entre a segurança das
populações e a forma de atuação dos diversos organismos e estruturas de apoio em situações
de perigo, alerta, emergência e reposição da normalidade. Nos últimos anos o Estado de
Timor-Leste tem se confrontado com enormes desafios à capacidade de resposta e atuação
em simações'de incêndios. A fraca prevenção de incêndios que ocorreu em residências
comunitárias em alguns municípios nos últimos anos deu uma mensagem importante ao
Estado sobre a importância de assegurar o fortalecimento do sistema de gestão de incêndios
e, consequentemente, a proteção civil do país.

Uma forma de reforço de proteção civil, conforme mencionado acima, é a através da garantia
de um orçamento indispensável que permita ao governo, através do Secretario de Estado da
Proteção Civil, criar e fortalecer os sistemas de proteção e implementar os instrumentos legais
necessários para. a`gestão eficaz e profissional das situações de incêndio. Assim sendo, tendo
a consideração as razões acima, a Comissão B conclui que uma forma de fortificar o sistema
de proteção civil para a gestão de incêndios em Timor-Leste em 2020 é através da manutenção
do mesmo valor orçamental proposto pelo Secretário de Estado da Proteção Civil em 2019.

I. RECOMENDAÇÕES
Face ã proposta de OGE para 2020 e após audições com as entidades supramencionadas a
Comissão B recomenda o seguinte:

Recomenda-se ao Governo a formulação de uma política eficaz para a monitorização e
controle dos fundos de ajuda externa fornecidos ao Governo de Timor-Lesteno sector da
Defesa, Segurança e Negócios Estrangeiros.
A Comissão B recomenda ao Governo a alteração do regime de aprovisionamento geral
existente acrescentando uma disposição legal que permita ao Governo elaborar um regime
especial de aprovisionamento destinado exclusivamente para regularizar à aquisição de
material de guerra, compreendendo armas, munições, meios de comunicação, fardamento e
outros equipamentos militares, às F-FDTL e ã PNTL, em. conformidade com as nonfnas
vigentes no país; Criando desta forma uma empresa pública para a aquisição dos
equipamentos supramencionados.
Recomenda~se ao *Governo a prossecução de uma politica de fornecimento de ranço às duas
forças aludidas que seja exclusivamente por conta das próprias instituições.
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A Comissão B também aproveitou a oportunidade para reafirmar as recomendações
apresentadas anteriormente no relatório e parecer da Comissão no momento da discussão
sobre a Proposta de Orçamento do Estado em 2019, entre outras:
l Recomenda-se ao Ministério do Interior a inspeção rigorosa da execução do orçamento

deste Ministério, especialmente a implementação do orçamento da PNTL. A Comissão,
após ter realizado várias ações de fiscalização politica da Comissão B no terreno, detetou
inúmeras irregularidades na implementação do trabalho desta instituição. Verificou
também falta de qualidade nas instalações da PNTL nos Municípios;

'l Solicita à PNTL que aperfeiçoe o sistema de gestão de fronteiras em Timor-Leste. Existe
muita insegurança na zona froi teiriça, o que permite a existência de atividades criminosas
nestas áreas, como ações de contrabando e outros;

l No que respeita ao investimento previsto para a base naval de Hera e o programa de
aquisição de navios de patrulha, parece-nos de muito dificil implementação, tendo em
consideração que ainda há o projeto de patrulhamento conjunto com a Austrália
(cooperação bilateral) e os navios da PNTL a operar com uma missão idêntica. Todos
estes meios a operar sem uma visão conjunta e integrada conduzirão a problemas sérios
de organização no terreno na gestão diária e quotidiana, manutenção, logística, etc. Neste
sentido, a Comissão recomenda que antes da efetivação das aquisições de meios navais
novos ou da celebração do acordo com a Australia relativa ã aceitação do programa de
cooperação dos navios-patrulhas, o Governo deve criar condições institucionais que
assegurem a organização deste sector, como por exemplo, através da constituição da
Autoridade Marítima que integrará todas estas forças e determinará, sob um comando,
uma missão conjunta e integrada. Assim, recomenda-se ao Governo que, antes da
aquisição de meios navais desta dimensão, estabeleça a instituição, a Autoridade Marítima,
que coordene e comande, de um modo-integrado todas as instituições que têm por missão
realizar operações no mar. Recomenda-se também que seja assegurada uma fatia do
montante já alocado ao fundo de contrapartida do OGE de 2020 para cobrir as despesas
relacionadas à'construção da base naval de Hera e ã aquisição de navios de patrulha..
Paralelamente, o Ministério da Defesa, deverá tomar seriamente em consideração a
aquisição de meios de fiscalização da costa mais económicos e eficazes que a aquisição de
navios, para os quais a Componente Naval ainda não tem guarnições preparadas. Na
opinião da Comissão B, e na sequência das visitas de estudo comparativas que realizou a
Portugal e ã Austrália, verificou-se que a componente operacional no mar só filnciona em
pleno, depois da existência de meios de fiscalização a partir de terra, como, por exemplo,
um conjunto de radares que cujo espectro assegure a cobertura do mar de Timor, em
especial no sul. Só depois do estabelecimento de uma rede de radares que recolha e
centralize a informação do mar de Timor de um modo permanente sob a égide da futura
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Autoridade Marítima, é que se deverão dimensionar os meios navais necessários ao
cumprimento da missão de patrulhamento e interceção de quaisquer ameaças que surjam.
Diminuir o grau de incerteza no processo de tomada de decisão, minimizar o efeito da
surpresa estratégica e antecipar o futuro são objetivos que o Governo deve ter em
consideração quando se trata de garantir segurança, sob todas as vertentes, no mar de
Timor. Neste sentido, recomenda~se a elaboração de um estudo que ajude ã decisão sobre
o modo de gestão/patmlhamento do Mar de Timor, e que identifique as vantagens e
constrangimentos dos vários modelos propostos, designadamente o patrulhamento no
quadro da cooperação bilateral regional. É fundamental que, antes da tomada de qualquer
decisão que vincule o Estado por décadas, se consiga antecipar o impacto que todo o tipo
de cooperação proposta pode vir a ter, seja ao nível dos recursos humanos e financeiros
disponíveis, seja de acordo com as necessidades emergentes da avaliação dos factores
securitários e de defesa necessários ao efetivo controlo do território nacional.

O' Parlamento Nacional teve um progresso considerável desde a sua criação em 2002.
Ainda assim, os próximos passos para o seu desenvolvimento institucional estão ligados
ao fortalecimento das operações do Parlamento, sobretudo em areas críticas como o
processo legislativo, a supervisão do Governo e o envolvimento coma sociedade civil.
Assim, a Comissão B, solicita ao Gabinete do Ordenador Nacional do Fundo Europeu
de Desenvolvimento que acompanhe rigorosamente a implementação dos 7,5 milhões de
fundos apoiados pela União Europeia ao Governo através da Proposta do OGE de 2020,
incluindo, neste caso, a sua implementação no Parlamento Nacional de Timor»Leste.

Na sequência das visitas de estudo comparativas da Comissão B e ouvidos os membros
do Governo? durante o período das audiências públicas, verificou-se uma
desconformidade entre as várias instituições relativas _ ao destacamento de seus
funcionarios para missões diplomáticas. E fundamental estabelecer regras comuns para o
destacamento ;de adidos nas mais diversas missões diplomáticas-timorenses. Devem ser
criadas regras que harmonizem e regulem aspetos como o nivelicle funcionário, regalias,
vencimentos e outras. Só com um sistema harmonizado se evitam discrepâncias entre as
várias instituições que dão origem aos mais diversos tipos de problemas. Assim, a
Comissão recomenda ao Ministério dos Negócios Estrangeiros e Cooperação que
estabeleça e fcoordene uma equipa multiministerial que harmonize e regule o
destacamento .de adidos dos vários ministérios que enviam funcionarios para as missões
diplomáticas. '
Recomenda-se igualmente ao Ministério dos Negócios Estrangeiros e Cooperação que
crie condições para a promoção externa dos projetos da ZEESM e TASI MANE. São
projetos de interesse nacional para os quais é fundamental atrair investimento estrangeiro
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para o seu pleno desenvolvimento. Deve por isso, ser criada uma equipa que, beneficiando
da rede diplomática timorense, promova e crie condições para atrair investimento externo
para este projeto.

l' Recomenda-se também ao Ministério dos Negócios Estrangeiros e Cooperação que, no
ãinbito da promoção externa de Timor-Leste, faça uso da TIA e dos contactos que tem
desenvolvido desde a sua criação, para criar condições de atração de investimento na
Indonésia e na Austrália, especialmente em relação ao sector privado.

I A Comissão B recomenda ao Governo envidar esforços visa a realização de uma revisão
do acordo SOPA com os Estados Unidos da América, e a sua eventual aprovação no
Parlamento Nacional bem como uma análise sobre a reabilitação do aeroporto de Baucau.

II. PARECER '

Durante as Iaudiências públicas, as entidades governamentais que intervieram
fundamentaram e explicaram em detalhe as propostas de orçamento para o próximo ano.

A Comissão é; assim, de parecer que a Proposta de Orçamento para estes Ministérios
reúne os requisitos constitucionais, legais e regimentais e estão, por isso, em condições
de subir ao Plenário para discussão e votação, nos termos constitucionais e regimentais
aplicáveis.

As bancadas parlamentares representadas na Comissão B concordam com o presente
relatório, apesar de reservarem a sua posição definitiva para o debate no plenário.

O presente relatório e parecer sectorial deve ser remetido ã Comissão “C” nos termos
regimentais para que seja considerado na feitura do relatório final dessa Comissão em
relação a PPL sƒfbjãldíce.

CoNCLUsÕíEs E RECOMENDAÇÕES DA coMIssÃo “D”

COMISSÃO DE ECONOMIA E DESENVOLVIMENTO

sÍNTEsE E cocLUsoEs

É conhecida a génese da atual proposta de lei sobre o Orçamento Geral do Estado para 2020.
Não iremos fazer grandes comentarios sobre o processo que esteve na sua origem, mas apenas
recordar que ele surgiu na sequência de uma critica generalizada ao montante da proposta anterior
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e ao que isso significava em termos de recurso a financiamento pelo Fundo Petrolífero,
nomeadamente.

A Comissão D foi também eco dessas críticas. Nela se diz já na sua parte de conclusões,

'Em relaeão ao OGEZOZÚ pensamos Que eJe atingiu um Valor exagerado, exigindo am
egãrƒo de jiaaociamefzto pelo Fundo Petrolífera que, não poado necessariamente em causa a sua
solidezfiflaoceira a mito prazo, vai certafaeezte condicionar, a manter-se a tendiocia da atzialproposta
orçamental e as, previsões nela existentes para o fia'aro, condicionar a sua cagacidade de
financiar orçamentos de 1próximos anos. ”

E mais adiante:

(E situação que aconselhamos vivamente o Governo e os colegas deputados a, em sede de discussão fza
generalidade e 12a especialidade, tomar em dez/ida consideracão, retirando dai as necessarias conclusões,
nomeadamente rever f, profiagdamente?z a proposta de OGE em discussão diminuzlado
as despesas de consumo público e awnemggndo o investimento --- nomeadamente
nos setores daigfl'cultuta¿alzlmentagão, saúde e educação ao mesmo tempo que
se reduz si cativamente o seu montante Iobal. e
Este processo de reeqaililflio do oreameoío para ama esto/tara mais ÍÍsaaddoel” e enriqaecedora do fzz'oel
de vida dos timorenses ao longo prazo dez/e serfeito ao mesmo tempo da redacao da GQU/lNlYD/lDE
do OGEZOZO. """

fazEcoMENDA_ÇÕEs

Tendo em consideração tado o qaefica dito, a Comissão “D ” recomenda
0 `_Qae seja reduzido significatioamente o valor cglobal do OGEZOZO para :em aii/el mais proximo dos

niveis executados nos anos anteriores, isto e', para cerca de 73004400 milhões de USD;
0 - No limite, não deoe ser altrdoassado o montante proposto eo: meados deste ano pelo Aíinistin'o das

Financas e que; era de cerca de 7600 mil/iões de USD,'”

A revisão da proposta inicial feita pelo governo levou à redução da QUANTIDADE
orçamentada para um valor próximo dos 1600 milhões que justificámos mais acima, mas
mfetzmeeee NÃo ALTERoU EM QUASE NADA A QUALIDADE de ocaao, sete é,
a repartição das verbas entre capital fisico e capital humano.

É por isso que a Comissão de Economia e Desenvolvimento do Parlamento Nacional lamenta
que o governo não tenha “ouvido” os sinais dos tempos e as suas recomendações quanto ao
reforço dos recursos para a melhoria do capital humano do país. Trata~se, naturalmente, de uma
opção legitima do Governo, mas acreditamos sinceramente que uma modificação da estrutura
das despesas orçamentais no sentido que Sugerimos satisfaria melhor as necessidades de curto,
médio e longo prazo dos timorenses.
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Tentando minorar este defeito da presente proposta de Orçamento Sugerimos neste documento
que, no minimo dos mínimos e a tim de dar um sinal para O futuro, ao longo das discussões na
especialidade deste Orçamento seja possível reforçar Os recursos para capital humano e Outras
áreas importantes (agricultura, nomeadamente familiar, e turismo) recorrendo a redução de gastos
previstos para capital fisico, nomeadamente em estradas.

Como referimos em local apropriado nas páginas mais acima,

*'Í/l 'aritmélioaõ do ítira e põe ”pode .ter variada mas mgen'azor alle re retirem daaaele programa Úbelo
menor e parajld afifa de dar um .tina/para offa'aro) cerca de 70-12 milhões (ou maíršfl de USD para
reforçar o; orçamento: dot Mz'mkz'erlor da.. (gata/fara e Pescar (ll/IAP), Edzaaƒão, juventude e Deipofios
e Saúde (incluíndo o Hoipz'lal Central Gaz'do Valadares). O montante a atribuir a cada Mz'azlfíén'o e a
ma dz'rtfiaaíƒa'o pela: categoria; de derpeƒa deverá .ter negorz'ado com o Got/emo tendo como porrz'velpoato
de partida a reporíƒão dos aalorerpremios na anteriorproporla de Leipara o OGE2020 e execução do;
programas nelaprevistos. ”

Recordamos que no parecer sobre a proposta anterior (Outubro) do OGEZOZO a Comissão fez a
sugestão de que:

“O ae se .ta ere e', oie, ae ba 'a um reaalaaeeaazenío entre o: atrai' em ea z'íal z'ezeo e oa z'ta/ humanoJ
awaeníafzdo fzgazjioatzaamefzíe ao longo da preeenle legzslatara or recanto; dedzoados a mel/Jarra derle
zílízazo. llfíez'a aooarellidaelpoderd ter chegar aofira dela .com aerea do doam do que l/Je e' dedioado agora. ”

Lembramos, pois e como já o fizemos anteriormente várias vezes, que não se sugere substituir a
prioridade dada ao capital fisico nos Orçamentos dos últimos cerca de 10 anos por uma prioridade
ao capital humano mas tão somente, reconhecendo Os avanços que já se alcançaram no domínio
do capital fi'sico, rebalancear a estrutura das despesas de modo a dar ao capital humano mais
ênfase do que a que tem tido até agora. Os resultados da Orientação seguida até hoje estão bem
patentes nos quadros do último Relatório do Desenvolvimento Humano recentemente publicado
pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento apresentados anteriormente --- cujos
valores nos deveriam fazer pensar a todos.

A atual proposta representa, em termos relativos, apenas tuna pouco expressiva melhoria da
“qualidade” do OGEZO em relação ao OGE19 já que a percentagem de gastos em “capital
humano” (+ agricultura) é apenas de 12,6% contra Os 12,4% de 2019. Na versão inicialmente
proposta o OGE atribuía a estes subsetores mais quase 60 milhões de USD, numa percentagem
total de 13,7%. É pena que na revisão esta tenha Sido reduzida.

Apela-se a que, na discussão na especialidade, seja melhorada esta percentagem na linha das
sugestões apresentadas anteriormente --- nomeadamente reforçar Os gastos nestes três subsetores
(educação, saúde e agricultura) em 10-12 milhões de USD Ou mais. Esta verba poderá ser retirada
dos Subsetores de capital fisico, nomeadamente de estradas, sem prejuízo efetivo destes setores
pois a Sua taxa de execução anda longe dO limite esperado.
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GASTOS EM CAPITAL HUMANO E AGRICULTURA (Milhões de USD e %)
OOE2019 (1482 Ms) OOEzozo Our- (1950

MS)
OOazo Dez (1 óós
MS)

Educação: MnEducaçãO
+ MinEnsinoSup +
FDCH + Fl_educação

82,4 + 7,1 + 20 + 0,67
É: 110,17
:- 7,40/0

164,7 milhões de USD
3 8,40/0

96,075 + 7,210 +13 + 3,8
I 120,085
2 7,20/0

Saúde: MinSaúde +
HCGV + Fl_saúde

4ó,2 + 10,5 + 1,1
:- 57,8
Z 3,90/0

73,6 milhões
: 3,80/0

58,4 'l' 12,07 + 0,7
3 70,77
É 4,20/0

Amioaltura; MnLiAl? +_O_

FI_agricultura
14,7 + 1,6
I 16,3
:1 1,10/0

29,4 milhões
`-` 1,5%1

17, 299 + 2,6
I 19,899
Z 1,20/0

TOTAL 184,3 milhões
= 12,4%

267,7 milhões
= 13,7%

210,8 milhões
= 12,6%

O que de mais importante havia a dizer sobre Os Orçamentos dos Organismos acompanhados pela
Comissão D ficou dito acima e não vale a pena repetir aqui. Deixamos apenas uma nota de
estranheza por, em vários casos, O respetivo Orçamento ter cOnstadO da redução do valor Sem
que se tivessem alterado Os programas a executar. lStO sugere que alguma coisa parece não estar
certo em todo O processo de Orçamentação --- o que deve ser motivo de reflexão profunda das
autoridades com responsabilidade nele.

Mais, entendemos que continuam a Ser previstos valores exagerados de “transferências públicas”
sem que haja qualquer. controlo sobre a sua aplicação e Os resultados a Obter. Dai a nossa Sugestão
de reduzir ao minimo 'essencial essas transferências.

B - Parecer

Tendo em consideração quanto ficou dito anteriormente, é parecer desta Comissão de Economia
e Desenvolvimento do Parlamento Nacional que a presente Proposta de Lei n° 9/2019 sobre O
Orçamento Geral do Estado para 2020 está em condições de ser apreciada pelo Plenário do PN
quer na generalidade quer na especialidade.

Nesta última sugere-se que sejam introduzidas alterações que vão no sentido sugerido por
esta Comissão D de reforçar as verbas destinadas aos setores de capital humano
(educação e saúde) e à agricultura mesmo que tal implique alguma redução em alguns
subsetores do capital físico tão beneficiados até agora.

Sem este reforço O país vê-se na contingência de ter capital fisico, mas não ter capital humano --
- nomeadamente pessoal tecnicamente preparado --- para O Operar e dele retirar O melhor
rendimento para O país.
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Sugere-se também igualmente que se faça um esforço suplementar para reduzir a despesa global
prevista, nomeadamente eliminando várias verbas previstas de “transferências púbicas”, mas
também com redução de despesas de c(bens e serviços”.

coNcLUsÕEs E RECOMENDAÇÕES DA coMIssÃo “E

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURAS

Considerando as audições públicas efetuadas ao MOP, MTC, MPIE e RAEOA-ZEESM e
também aos Institutos e Agências por aqueles tutelados, a Comissão de Infraestruturas apresenta
as seguintes CONCLUSÕES:

1. A proposta do Orçamento Geral do Estado apresentada pelo Governo para 2020 ascende
a 1.668 milhões de dólares, a qual constitui um aumento de 12,6% face ao OGE 2019.

2. Modesta execução orçamental do Orçamento Geral do Estado no ano financeiro de 2019;

3. Fraca coordenação entre o MOP, ADN, Municípios e outras linhas Ministeriais na
prossecução das políticas definidas;

4. Alocação orçamental no MOP em desobediência às competências atribuídas pela lei
orgânica daquele lVlinistério. A Direção Nacional de Orçamento e Finanças (DNOF - MOP),
aloca montantes afetos a estudos de viabilidade para projetos de estradas, pontes, entre outros,
atividade esta da competência própria da Direção Geral das Obras Públicas, de acordo com
Decreto-Lei n°8/2019, de 24 de abril (Orgânica do MOP).
¡-3; O orçamento da Direção Nacional de Orçamento e Finanças (DNOF - MOP), encontra~
se alocado sem programa e em desobediência às competências atribuídas pela lei orgânica do
Ivíinistério. A título errernplificaiívo, a dotação orçamental para a categoria “Bens e Serviços -
Serviços Profissionais”, no valor de 10.050 milhões de dólares, bem como a categoria “Capital de
Desenvolvimento”, no valor de 8.272 milhões :de dólares.

6. Livros orçamentais 2) e 4B) sem conformidade. A título exemplificatívo, a página 201 do
livro orçamental 2), refere o Subprograma 13701 “Melhorar a Habitação Nacional”, Atividade
1370101 ccEstabelecer, Socializar, Reformular Três Regimes Jurídicos e Lei de Habitação”, a ser
implementado pela Direção Nacional de Habitação (C50702), com total orçamentado no valor
de 445,755 mil dólares. Por sua vez, o livro orçamental 4B) não demonstra a devida
correspondência, encontrando-se este valor mencionado como alocação para “Arrendamento de
Propriedades”.
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Refere-se, ainda, na mesma página, o Subprograma 13703 “Desenvolver a Política do
Planeamento Urbano”, a ser implementado pela Direção Nacional de Planeamento Urbano
(C5070), com total orçamentado no valor de 467,122 mil dólares que, por sua vez, também não
enc^ntra a devida correspondência no livro orçernental 4-13), definindo a referida alocação para
“Manutenção de Equipamentos e Editicios”;

7. Proposta de orçamento apresentada pelo MOP paraa aquisição de combustíveis para
geradores ÉDTL), sofre um aumento de 68.806 milhões de dólares (OGE 2019), para 142.000
milhões de dólares (OGE 2020), montante este que representa 62% do orçamento total daquele
Ministério; '

8. A dotação orçamental para aquisição de combustíveis para geradores (EDTL) para 2020
representa um aumento de 107% na respetiva alocação quando comparado com o montante
alocado para a mesma categoria no ano transato;

9. Discrepãncia relativamente aos valores mencionados pelo MOP no que respeita às dividas
de fornecimento de combustíveis;

10. Em sede de audiência pública, esta Comissão detetou que o MOP celebrou um total de
12 contratos com valor aproximado de 10 milhões dev dólares, sem a necessaria verificação por
parte da ADN, contratos que apresentam constrangimentos ao nível dos pagamentos devidos.

11. lnobservãncia do regime de aprovisionamento e contratação pública em alguns projetos
em curso, designadamente aqueles já implementados, mas ainda sem conhecimento oficial por
parte do Governo (Projetos de Emergência);

12. Dificuldades na' execução de projetos em curso (questões técnicas e de projeto);

13. Reduzido número de projetos criadores de um “efeito multiplicador” e que possibilitem
o incremento no volume de receitas paraTimor-Ieste;

14. O MTC não apresenta qualquer montante alocado na categoria “Capital Menor”.

Neste sentido e considerando o supra exposto, a Comissão de lníraestruturas apresenta as
seguintes RECOMENDAÇÕES:

Ao Ministério das Obras Públicas (MCP)

1. Maior controlo na implementação dos projetos financiados mediante empréstimos
considerando que existem obras em curso que não se encontram em conformidade com a situação
real observada no terreno;
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2. Maior coordenação entre o MOP, a ADN e Companhia construtora, bem como melhorias
ao nivel da supervisão;

3. Maior coordenação entre o MOP e a ADN por forma a impedir a celebração de contratos
sem a necessária verificação por parte da ADN;

4. Efetivação dos pagamentos de retenção referentes aos projetos ainda em curso mediante
verificação prévia do estado real da obra, em estreita coordenação com os Ministérios relevantes;

5. Verificação da disponibilidade orçamental em momento prévio à abertura de concursos
públicos para adjudicação de projetos; `

6. Identificação e verificação dos Projetos de Emergência que já foram implementados pelas
Companhias, mas ainda sem o reconhecimento por parte do Governo, bem como a sua respetiva
regularização;

7. Melhoria no sistema de gestão de recursos humanos em obediência ao princípio “T/aô ¡vg/it
man on the lag/Jtp/aceifl' l

8. Eliminação ou redução de viagens ao estrangeiro que não produzam resultado e
aplicabilidade direta no desenvolvimento das infraestruturas nacionais;

9. Implementação de política mais equitativa na distribuição do orçamento disponivel por
todo o território de Timor-Leste;

10. Aumento de verbas a alocar no OGE2021 para programas de reabilitação de pontes e
estradas em Municípios mais carenciados;

11. Manutenção das estradas na cidade de Díli a cada 5 anos;

12. Criação de Fundo de Emergência para reabilitação de estragos relacionados com as
infraestruturas nos Municípios;

À Direção Nacional de Estradas, Pontes e Controlo de Cheias

13. Adequado estudo de viabilidade para implementação de projetos que envolvam a
construção de drenagens por forma a evitar construções deficientes ou com pouca qualidade;

14. Resolução dos processos de expropriação (pagamento de indemnizações), em momento
anterior à implementação de projetos de alargamento de estradas;

À Direção-Geral da Eletricidade
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15. Identificação dos projetos de eletrificação já concluídos e os demais em curso, bem como
a identificação e resolução daqueles em que as respetivas comunidades continuem ainda sem
acesso a eletricidade por falta de emissão do competente contrato com as Companhias;

16. Distribuição obrigatória de contadores'de eletricidade para todos os Distritos;

17. Implementação de política mais eficaz'I que possibilite o aumento de receitas afetas ao
consumo de eletricidade, considerando que a alocação na categoria c“Bens e Serviços” -
Combustíveis, apresenta um valor superior face ao valor arrecadado;

18. Verificação e resolução da falta de acesso a eletricidade em alguns Sucos;

19. ImplementauçãoI de mecanismos que possibilitem o aumento de receitas por parte da
EDTL, bem como posterior submissão de relatório a esta Comissão;

20. Transparência: e clareza no processo de aquisição de combustiveis que suportam as
centrais elétricas de Hera e Betano, bem como no que respeita ao valor total das dívidas existentes
com posterior submissão de relatório a esta Comissão;

21. Verificação de dívidas de combustível existentes desde 2018 e consequente regularização;

22. Elaboração dal desagregação detalhada .do montante total da divida existente referente ao
fornecimento de combustiveis para as centrais elétricas de Hera e Betano e, bem assim, ã respetiva
operação e manutenção por parte de Companhias nacionais e / ou internacionais;

À Direção-Geral de Água e Saneamento

23. Aumento das receitas do “Tite-Pago”, designadamente as receitas provenientes de “taxa
de ãgua”; ' '

24. Melhoramento do sistema de canalização e distribuição de água em todos os Municípios
em conformidade com o “Plano Mestre”, bem* como a respetiva manutenção;

25. Implementação, a curto prazo, de “Tlano Mestre” de conectividade de fornecimento de
água potável no território de Timor-Leste, designadamente no município de Covalima, Bobonaro,
Ermera e Manatuto, com particular urgência nos Sucos de Dato Rua e Dato Tolu;

Ao Secretariado dosrandes Projetos (SGP)

26. Supervisão dos projetos deve ser efetuada por técnico já com experiência comprovada
para o efeito;
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27. Identificação e verificação dos 143 projetos já previstos no OGE 2018 e 2019 no que
respeita a pagamentos, bem como à falta deles, em consequência da não celebração do respetivo
contrato entre o Estado e as Companhias;

Ao Instituto de Gestão de Equipamentos (IGE)

28. Em caso de normalização de leitos do rio ou deslizamento de terras, não se considere
necessário o envolvimento das diversas Companhias, podendo o IGE, de acordo com a sua
capacidade técnica ao nivel de maquinaria pesada, efetuar a intervenção, possibilitando, assim, o
incremento das suas receitas próprias.

Ao Ministério do Planeamento e do Investimento Estratégico (MPIE)

29. Eliminação do orçamento para viagens ao estrangeiro;

30. ` Coordenação com o MOP para a obtenção de consenso na resolução da questão que
J

envolve alguns projetos respeitantes ã não celebração de contrato entre as Companhias e o
Governo; _ ,___ ,wwmm

31. Capacitação de Género relacionado com treinamentos;

32. Implementação de projetos que possuam c:efeito multiplicador” para Timor-Leste;

À Agência de Desenvolvimento Noeionol (ADN)
33. Aprovação da cei das Infraestruturas” da República Democrática de Tirnor-Leste;

34. Implementação de novos recursos técnicos de engenharia (processo de recrutamento),
por forma a melhorar'os serviços públicos de acordo com as suas funções;

35. Adoção de politicas que permitam a recolha de receitas através do seu Laboratório;

36. Incremento de orçamento alocado para contratação de Consultores de Projeto por forma
a melhorar a capacidade técnica e de verificação;

37. Incremento da capacitação do setor privado em termos de implementação de projetos;

38. ContemplaçãoI de soluções respeitantes à acessibilidade de pessoas com deficiência nos
planos de construção de projetos futuros;

39. Construção estacionamento para veículos no que respeita ao novo projeto de jardim
situado em frente ã Igreja de Motael;
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40. Obediência às normas de aprovisionamento e contratação pública em vigor no que
respeita ã adjudicaçãoíde novos projetos;

41. lncremento na coordenação entre a ADN, O MOP e Consultores de Projetos
relativamente a projetos do Fundo de Infraestruturas e projetos com recurso a empréstimo;

42. Análise da percentagem de pessoas do sexo feminino que participaram na implementação
de projetos;

Ao Ministério dos Transportes e Comunicações

43. Criação de condições mais favoráveis por forma a' incrementar a capacidade do lviiniste'rio
em gerar maior volume de receitas não petrolíferas;

44. Implementação de politica de educação para Os motoristas de transportes públicos
relativamente ao cumprimento do Código da Estrada;

45. Coordenação com Polícia de Transito para a resolução da inexistência de documentação
legal detetada nos veículos de transportes públicos;

46. lncremento e; diversificação dos canais de receitas próprias, criando, para tal, a
- regulamentação da legislação em vigor que possibilite a referida cobrança;

47. Eliminação Ou diminuição das viagens efetuadas ao estrangeiro que não sejam
absolutamente necessárias;

48. Incremento nos níveis de atendimento ao público nos serviços;
i

49. Resolução da 'questão dos adesivos escuros no para-brisas dos veiculos que em muito
contribuem para a sinistralidade rodoviaria no país;

50. Prioridade na resolução do problema referente ã embarcação “Nakroma” em detrimento
da compra de urna npva embarcação, priorizando a sua atuação em obediência ao critério de
necessidade;

51. Alteração da Icalendarização relativa _ã manutenção da embarcação “Nakroma” de
dezembro para fevereiro;

52. Construção de novo terminal de passageiros no Porto de Díli por forma a melhor servir
os passageiros da embarcação “Nakroma”;
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53. Incremento organizacional no que respeita ãs vias de circulação terrestre, identificando as
direções com mais problemas;

54. Controlo rigoroso na atribuição de licença de condução aos motoristas dos transportes
públicos, bem como aos demais condutores;

55. Rotação dos funcionários indisciplinados nas areas, direções e serviços de cobrança de
receitas;

36. Controlo de qualidade das tintas utilizadas na pintura de estradas;

57. Informação clara e transparente acerca da lista de assessores do MTC, bem como a sua
divulgação ã Comissão de Infraestruturas;

58. Maior transparência e clareza em todos os investimentos públicos, bem como a garantia
de retorno económico e Enanceiro 'que daqueles deva resultar;

59. Instalação de uma clínica médica na embarcação “Nakroma”;

60. Resolução do impasse no plano de remodelação do Aeroporto Internacional Nicolau
Lobato relativamente ao financiamento por parte da jICA;

61. Construção de novo terminal para passageiros, bem como melhor organização de
terminais e estacionamento de veiculos no Aeroporto Internacional Nicolau Lobato;

62. Normalização dos preços de bilhetes de avião comercializados pela Companhia
GARUDA e suas afiliadas;

63.I Implementação do “Portal dos Municipios”.

À Administração de Aeroportos e Navegação Aérea de Timor-Leste (ANATL, E.P.)

64. Elaboração e êapresentação da próxima proposta de orçamento em conjunto com a
AACTL - orçamento Eúnico;

65. Melhoramento do sistema de segurança implementado em todos os aeroportos do país;

66. Prioridade e enfoque particular para questões de segurança no Aeroporto Internacional
Nicolau Lobato; a

67. Diversificação'e incremento nas fontes de receitas através da melhoria nas infraestruturas
dos aeroportos de Díli e Baucau;
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68. Desenvolvimento da capacitação dos recursos humanos;

69. Reativação dos aeroportos encerrados;

À Administração dos Portos de Timor-Leste

70. Deteção de elementos que efetuam vendas ilegais de bilhetes, bem como, procedimento
em conformidade junto das autoridades de Timor-Leste;

À Autoridade da Região Administrativa Especial de Oé-Cusse Ambeno (RAEOA-
ZEESM) `

71. Apresentação .de proposta de orçamento em conformidade com a capacidade de
execução;

72. Correção na alocação do valor afeto à categoria “Saldo Transitado” na medida em que o
referido valor já se encontra alocado na categoria “Receitas Não Petroliferas”;

73. Celerídade na nomeação dos membros em falta na Autoridade da RAEOA-ZEESM;

74. Concretizaçãofdos projetos já aprovados, mas ainda sem implementação;

75. Realização deiestudo de modelo de desenvolvimento aplicável em outros países com
particular sucesso na temática da cobrança de receitas, com a consequente aplicação na região;

76. Prestação de informação clara e transparente sobre embarcação “Haksolok”, questão que
se encontra, ainda3 sem resolução;

77. Avaliação sobre os problemas surgidoslnaimplementação da politica de desenvolvimento
da RAEOA-ZEESM;

78. Resolução da problemática- relativa ao estatuto do Posto Administrativo de Ataúro;

79. Criação de Website que possibilite o; acesso em tempo real aos dados relativos ao
orçamento da RAEOA-ZEESM, bem como' alrespetiva execução orçamental;

80. Eliminação ou' redução das viagens aos` estrangeiros que não se considerem fundamentais
para o desenvolvimento da região;

81. Resolução doÍ problema de abastecimento de água potável nas comunidades ainda
afetadas;
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82. Construção de estradas rurais e posto de saúde nos postos administrativos que ainda não
dispõe daquelas infraestruturas; `

83. Desenvolvimento da região Com envolvimento ativo da igreja e demais instituições
culturais e sociais;

84. Conclusão do Iprojeto “jardim de Lifao” em coordenação com o Governo Central;

85. Delinição da equipa de assessores nacionais com consideração ã proteção da igualdade de
genero;

86. Recrutamento: de assessor de equipa médica com experiência comprovada na área da
saúde;

87. Resolução da questão do pagamento de retroativos aos professores;

88. Compensação'ãs comunidades que sofreram, ou venham a sofrer, impacto negati

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO F”
COMISSÃO DE SAÚDE, SEGURANÇA SOCIAL E IGUALDADE DE GÊNERO

CONCLUSÕES
1. Em geral, as dotações orçamentais previstas são suficientes para cobrir as despesas

inerentes à execução dos programas aos quais se reportam.

2. A dotação orçamental Yglobal prevista para o Ministério para os Assuntos dos

Combatentes da Libertação Nacionalinão é suficiente para que este Departamento do

Governo possa implementar, em todos os municípios, o Secretariado do Conselho dos

Veteranos. I

3. No que respeita à sua configuração formal, a PPL obedece as regras essenciais de
legistica formal e cumpre os requisitos formais de apresentação das propostas de lei,

nos termos constitucionais e regimentais.

4. A PPL reúne os requisitos constitucionais e regimentais para ser discutida e votada, na
generalidade, em plenário.
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U1 O articulado da PPL não cria “fundos de reserva”, que também não foi ainda criado

por nenhuma outra lei em vigor.

6. A alocação de verbas para “fundos deíreserva” suscita a questão de conformidade com

o disposto no artigo 32.° da Lei do Orçamento e Gestão Financeira.

7. A Comissão F não tem tido acesso à execução do orçamento dos serviços que integram

a área da sua competência material provenientes dos Parceiros do Desenvolvimento

da República Democrática de Timor-Leste.

8. Apenas 43% de instituições públicas consagram programas sensíveis ao género e

prevê dotações orçamentais para os executar. O

9. Existe urna articulação deficiente entre os dois'membros do Governo responsáveis
pelo Ministério da Saúde, o que tem afetado a execução de programas e a

correspondente execução orçamental.

10. Os indicadores dos programas mencionados no Livro 2 referentes à Secretaria de

Estado para Igualdade e Inclusão reportam-se ao ano de 2019, o que não permite saber

se aqueles indicadores já estão implementados ou se continuam a ser implementados

em 202o. `
ll. Na Secretaria de Estado Para Igualdade e Inclusão, ao invés de eliminar a dotação

orçamental da categoria orçamental “transferências públicas”, a PPL opta por reduzir
a verba interiormente prevista para o montante de 250 mil dólares americanos.

12. Assim sendo, porque a dotação de verbas na categoria “transferências públicas” para
funcionar nos moldes daquilo a que se chamou “capital rotativo” contraria o disposto
no artigo 21.° da Lei de Orçamento e Gestão Financeira

13. O orçamento: da Segurança Social ê equilibrado e não suscita outras questões de

conformidade com a lei.

RECGMENDÀÇÕES

Em face das conclusões enumeradas acima, a' Comissão formula as seguintes recomendações:

Página 97 de 109
Relatório e Parecer sobre a Proposta de Lei fz. ° 9/V (2") a OGE para 2020



e `. q!-q › v
a. fi§_ I'
(4.79113

PARLAMENT
NACIONAL
República Democrática dc Timor-Leste

coMIssÃo DE FiNANÇAs PÚBLICAS

I. Que seja eliminada a verba alocada para o que ali se designa “fundo de reserva”, na

Secretaria de Estado da Igualdade e Inclusão”. Ou, em alternativa, que a mesma seja

reconfigurada de modo a salvaguardarf a conformidade da PPL com as disposições

constantes do artigo 32.° da Lei do Orçamento e Gestão Financeira.

2. Que o Ministério das Finanças tome: medidas administrativas que possibilitem o

acompanhamento da execução orçamental, na parte proveniente de fundos

disponibilizados pelos Parceiros de Desenvolvimento da República .Democrática de

Timor-Leste.

3. Que as verbas destinadas aos salários e vencimentos dos fiJncionários da Comissão dos

Direitos das Crianças, que estão inscritas no orçamento destinado ao Ministério da

Solidariedade Social e Inclusão, sejam transferidas para o orçamento referente à Comissão
dos Direitos das Crianças.

4. Que, em sede da discussão na especialidade, seja ponderada a alocação de dotação

orçamental adicional ao Ministério para os Assuntos dos Combatentes da Libertação

Nacional, no montante de USD 550.000 (quinhentos e cinquenta mil dólares americanos).

5. Que seja melhorada a articulação entre os dois membros do Governo responsáveis pelo

Ministério da Saúde.

6. Que as instituições públicas sejam sensíveis à problemática do género e passem a definir

programas que reflitam tal problemática e prevejam dotações orçamentais para a execução

de tais programas. l

7. Que seja eliminada, na Secretaria de Estado Para Igualdade e Inclusão, na categoria

orçamental “transferências públicas”, a verba de 250 mil dólares americanos.

PARECER

Sem prejuizo do que se diz nas conclusões e recomendações, os Deputados consideram que

se encontram reunidas as condições exigidas pela Constituição e pela lei para que a PPL, na

parte referente às matérias da competência material da Comissão F, possa ser apreciada em
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Plenário, pelo que o presente parecer deve ser remetido à Comissão das Finanças Públicas,

para os devidos efeitos.

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO “G”

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, CULTURA E CIDADANIA

CONCLUSÕES

1.

IO

O Governo apresentou ao Parlamento Nacional, em 19 de dezembro de 2019, a Proposta de

Lei que Aprova o Orçamento Geral do Estado para 2020 - PPL N.° 9/V/ (23) -, apresentada

pelo VIH Governo Constitucional, a qual deu entrada na mesa do Parlamento Nacional no
dia 19 de dezembro de 2019.

No que respeita à; sua configuração formal, a PPL obedece as regras essenciais de legística

formal. Assim, a Gomissão tem a dizer que'depois que O Governo retirou a PPL n.° S/V (2.a),
fez as alterações; sugeridas pelas diferentes comissões especializadas permanentes do

Parlamento Nacional, pelo que a nova PPL se apresenta numa versão melhorada em relação
à PPL anterior.

A PPL versa sobre matéria integrada no dominio de competência legislativa absolutamente
reservada do Parlamento Nacional, foi apresentada ao Parlamento pelo Governo, mostrando-

se cumpridas as exigências constitucionais e regimentais, consoante o disposto nos artigos
97.0, na 1, alínea e), 115.°, as i, alinea a), 145.°, na 1, da CRDTL a no afago 162.6 do RPN.
Da análise sectorial feita pela Comissão G chegou-se à conclusão que o OGE 2020 apresenta
verbas em termosI quantitativos consentânieos com a real capacidade de execução por parte

do Governo, visto que as mesmas sofreram variações mínimas e de acordo com a taxa de
execução demonstrada em relação ao orçamento do ano anterior.

A Comissão G louva o Governo pelo facto de ter conseguido em pouco tempo reformular
toda a proposta do Orçamento Geral do Estado para o ano fiscal 2020 e ter conseguido
absorver as criticas feitas e alterado a proposta anterior, eliminando as verbas que estavam

colocadas em lugar errado e, ao mesmo tempo, adequar as normas da PPL a Constituição e a

Lei do Orçamento e Gestão Financeira, salvo a exceçãodo artigo 13.0 que precisa ser alterada.
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RECOMENDAÇÕES
1.1l - Verifica-se que, apesar da PPL n.° 9/V/ (2.2) ter melhorado os aspetos legais que mereceram
reparos por parte do Parlamento Nacional na IPPL n.° 8/V/ (2.a) e que teriam contribuído para
a retirada da PPL anterior, subsiste ainda uma disposição legal que parece contrariar a Lei do
Orçamento e Gestão Financeira, Lei n.° 13/2009, de 21 de Outubro alterada pela Lei n.° 9/2011,
de 17 de Agosto de pela Lei n.O 3/2013, de 7 de Agosto. Trata-se do artigo 13.° da PPL n.° 9/V/
(2.a) em relação ã utilização de reserva de contingência e que prevê a transferência de fundos da
dotação orçamental Reserva de Contingência para os SSAAF, OASRP e SFA. Isto parece
contrariar O que dispõe o artigo 37.O da Lei do Orçamento e Gestão Financeira que apen s permite
a utilização de Reserva de Contingência para um Mnistério ou Secretaria de Estado. Assim, a
Comissão G recomenda à Comissão C“C” que proponha em sede de discussão na especialidade, a
reformulação desse artigo para O adequado ã Lei de do Orçamento Gestão Financeira que é uma
Lei de valor reforçadoV em relação ã Lei do Orçamento, devendo por ela se respeitado.

2.a ~ Por causa da constatação que a maioria dos equipamentos informáticos escolares danificados
que se pretende substituir com parte da verba inscrita na rubrica Capital Menor do Ministério da
Educação, juventudel'e Desporto Se encontra avariado por falta de condições nas instalações
escolares, a Comissão G recomenda que doravante O Governo, através do Ministério da
Educação, juventude e Desporto apenas compre e distribua equipamento informático para
escolas que Ofereçam šo mínimo de condiçõeslpara manutenção desses equipamentos, evitando
assim perdas desnecessárias;

3.a - Verificando-se que O relacionamento institucional entre O Mnistério do Ensino Superior,
Ciência e Cultura e a Universidade Nacional Timor Lorosae pode afetar O processo de ensino e
aprendizagem, principalmente no que concerne ao sistema de recrutamento e ingresso Ade novos
alunos na Universidade Pública, a Comissão G recomenda que as duas partes em presença, isto é
o Mnistério de Ensino Superior, Ciência e Cultura e a Universidade Nacional Timor Lorosae
mantenham o melhor' relacionamento institucional para evitar qualquer situação que possa por
em perigo O processo de ensino e aprendizagem, principalmente no capítulo do ingresso dos
formandos no Ensino Universitário Público.

4..a - Recomenda~se ainda ao Fundo de Desenvolvimento do Capital Humano para tomar em
consideração os saldos transitados do ano de 2019 no montante de USD - 2,285 Milhões de
dólares americanos, juntar essa quantia transitada do ano de 2019 com Os saldos transitados dos
anos anteriores e ainda com o Orçamento alocado para O ano 2020 e prosseguir com as suas
atividades tomando em conta todos esses valores em presença.
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5.:l ~ Recomenda-se ao lVIinistério da Educação, Juventude e Desporto que reformule a politica
do Governo> sector da Educação em relação ã Merenda Escolar para que passe a funcionar de
forma plena, eficiente'e de melhor qualidade.

6.a - Recomenda-se ãiComissão CfC” que proponha, na discussão e votação do OGE 2020 na
especialidade que em relação ao orçamento do Instituto Nacional de Ciências e Tecnologia
(INCT) uma alteração' da verba no montante de USD - 13,73800 (treze mil, setecentos e trinta e
oito dólares americanos) da categoria Bens e Serviços para categoria Salários e Vencimentos;

7.a ~ Recomenda-se aoGoverno a continuação da política de apoio com subsídios às ccUma Lulik”,
mas que esse apoio seja dado sem por em causa o processo cultural normal que existe de
solidariedade entre os Imembros da familia na construção das Uma Lulik.

8.a - Recomenda-se à UNTL que, antes de fazer um novo recrutamento para o ingresso de
estudantes na universidade pública, faça um estudo do mercado e das necessidades do Estado em
termos de recursos humanos qualificados,

9.a - Recomenda~se ainda ã UNTL para redobrar os seus esforços no sentido da melhoria da sua
qualidade de ensino, tendo em conta a avaliação negativa feita pela Agência Nacional de Avaliação
e Acreditação Académica que atribuiu a qualificação C à maioria dos programas de estudos- da
UNTL contrastando com as enormes quantias que o Estado gasta todos os anos com a melhoria
da qualidade de ensino.

10.a - Recomenda-se ao Ministério do Ensino Superior, Ciência e Cultura que oriente os Adidos
de Educação colocados no exterior para que sejam mais proactivos no seu trabalho de zelar pelo
bem-estar e pela situação escolar e vida dos alunos timorenses no estrangeiro, quer os bolseiros,
quer os não bolseiros;

11.a - Recomenda-se ainda ao Ministério do Ensino Superior, Ciência e Cultura para procurar
uma forma de cooperação com as insiituições'bancáiias sedeadas no país para a criação de uma
linha de crédito financiado pelo Estado junto dos bancos para permitir créditos bonificados às
universidades privadas ,e assim garantir melhor qualidade de ensino por parte das universidades
privadas, sempre na base de um memorando de entendimento que deve ser feito entre o Governo
e as instituições de ensino privado com a fixação de metas que esse estabelecimentos de ensino
têm que atingir para poder continuar a beneficiar dos subsídios do Estado através dos referidos
créditos bonificados. . `

123- Recomenda-se para a Secretaria de Estado de Comunicação Social que envide o máximo de
esforço no sentido de melhorar a qualidade dos “Media” estatal por forma a competir com os
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canais privados por forma a proporcionar melhor qualidade na cobertura de noticias e a atingir O
maior número possível da população.

PARECER
Face ao exposto, os Deputados consideram que se encontram reunidas as Condições exigidas pela

Constituição e pela lei para que a PPL, na parte referente às matérias da competência material da
Comissão G, possa ser apreciada em Plenário, sem prejuizo da necessidade de introdução de
pequenas alterações em sede de discussão e votação na especialidade por forma a corrigir eventual
ilegalidade ou inconstitucionalidade que possa haver, pelo que o presente parecer deve ser

remetido ã Comissão das Finanças Públicas, para Os devidos efeitos.

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES DO GMPTL
GRUPO DAS MULHERES PARLAMENTARES DE TIMOR-LESTE

RECOMENDAÇÕES E PARECER

SEII

Recomendação hosi Secretario Estado Igualdade e Inclusão (SEII)

I. Secretario Estado Igualdade inclusão SEII halo conclusão ida ba iha iha GMPTL katak

linha coordenação ho vocal point género ministério idak-idak hodi hare ba progresso

Serviço, maibie'iha tinan 2019 la dun lao máximo tambá SEII rasik ocupado ho servisu

importante ida hanesan Congresso Nacional Feto Potencial Municípios.

2. Parecer: Estado Timor-Leste assina no ratifica ona declaração Maubessi hanesan: Plano

Ação NacionalÊViolência baseia ba Género, Plano Ação Nacional 1325 konaba Feto,

Paz no Segurança no Cedaw. Liu hóssi resolução no. 16/2007, 24 de outubro Grupo das

Mulheres de Timor-Leste continua balaio nia papal monitorização no fiscalização ba

serviço governo nian, ho nune'e GMPTL hakarak husu ba Governo liu hosi SEII oinsa
implementação pilar há'at ne'e iha kada ministério? GMPTL hakarak mos recomenda
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ba SEII atu tau osan ba iha ministério sira konaba linha coordenação ba assunto género

nian precisa halo mos relatório ba realização programa sira ne”e no oinsa nia progresso.

Rede Feto

Rede Feto mai bo Submissao rua lin lmsi Parlamento Nacional ba ilra GMPTL no

Comissaun F ba Orsamento sensível ba jenero recomenda katak :

1. Husu ba governu atu tau osan ba Rede Feto hodi nune”e hadiak servisu Rede feto

relasiona ho Programa prioridade sira nebe foka ba assunto género nian hanesan iha

area ekonomia, saúde, agricultura nebe liga ba kapasitasaun no sensibilização iha area
rural inklui mos orçamento ba monitorizasaun no evaluasaun.

2. Apoio mos orçamento ba pesquiza ba agua potável iha dili laran no problema

infantisidiu ka soe bebe nebe rede feto atu realiza iha tinan 2020 ne°e.

LW Women

l. Governo liu hóssi SEII precisa tau osan ba .iha Declaração Maubessi: PAN VBJ, PAN 1325

Feto, paz no Segurança no Cedaw atu bele programa ne'e lao ho diak, e facilita

Monitorização no avaliação hosi GMPTL no parceiro savi sira.

2. Governo SEII ho UPMA tau osan ba formação kada ministério hodi nune'e bele implementa

marcador género lio diak iha tinan 2020.

3. Sujere mos alokar orçamento ba formação capacitação de conhecimento ba instituição

hanesan INAP,UNTL, iha área violência baseia ba género prevenção nian ho

monotorização e avaliação ne'ebe mos importante tebes hodi assegura nia qualidade no

continuidade ba programa iha futuro.

4. Recomenda ba governo atu tau osan ba ihaSElI konaba Violência ba Género no Prevenção,

tambá apoio hosi fundo doadores hanesan The ASIA Fundation no mos União Europea la
cobre hotu 12 Municípios inclui RAEOA Oecusse relasiona ho PAN 1325.
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5. Husu Governo atu analiza essencial entre exposição Dubai no investe ba iha feto baseia

ba jenero, ida ne°e maka importante liu entre parte rua ne°e.

Fundsaun Alola

b.)

ADTL

go

. Recomenda ba Governo iha proposta OGE 2020 atu tau orçamento ba iha assunto hakbi”it

economia feto rural tuir recomendasaun nebe maka prevê ona iha Deklarasaun Maubisse

hodi nune”e fasil ba rede referal sira bele aplika oracemnto ne°e.

Preve mos orçamento ba iha minsterio Justisa, SEII, MSSI no interior hodi bele etablese

komisaun permanente ida hodi hare ba assunto trafico Humanu iha Timor-Leste ba tinan

2020.

. Rekomenda atu Governo liu husi MSSl hodi ajuda apoio orsamento ba Fundasaun Alola

bele realiza programa sira nebe mensiona iha leten tuir mos acordo Planu Asaun Nasional

sira nebe maka ministério sira comprimitido atu realiza baseia ba VBJ no PAN 1325 re

Deelarsaun Maubilsse.

í

ADTL nia rekomendasaun prioridade ba tinan 2020 ne”e maka :

husu Ministério Solidariedade Social e Inclusão iha tinan 2020 atu bele tau Orçamento

Ratifieação ONU ba iha Convesaun direitosv ema ho ditisieneia nian inclui mos

orçamento bajestabelecimento Concelho Nacional Ema ho Difieiente hodi nune°e bele

realiza ona assunto prioridade rua ne'e iha tinan dia ne°e, nune”e mos Ministério sira

seluk bele concedera assunto deficiência nudar importante e iha obrigação atu integra

orçamento no: programa ba sira nia Plano Ação Anual.

Husu ba Ministerio edukasaun Juventude e Disporto atu introduz ona politika
edukasaun inelusivo ba ema ho difisiente sira, liu-liu liga ba ezame equivalensia iba

nivel sekundaria nian hodi nuneie ema ho difisiente sira nebe la kontinua eskola (putus

eskola) bele iha oportunidade atu kontinua sira nia estudo iha futuro.
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3. kontinua husu ba ministério relevante sira atu bele servisu hamutuk hodi kria ona

rampa iha editisio publiko sita, hanesan eskola, hospital, ministerio publico, tribunal,

policia no sira seluk.

4. Hari°i mos centro de tratamento para Saúde mental nacional ida ba inan sira nebe maka

moras mentalz

ALFELA

l. Hodi Hare ba iha Orsamneto Sensível ba Jenero atu responde ba iha parte justica nian liu

husi orçamento ministério nebe relevante hanesan SEII , MSSI, Justisa nian no mos

gabinete apoio Sosiadade Civil (GASS) nian.

2. Asegura katak orçamento nebe prevê ba iha Rede referal liu husi MSSI, SEH no GASS

bele responde ba iha igualdade jenero, atu nune°e Alfela bele asesu fali rekrsu finanseiro

nebe integrado ona iha PAN VGB 2017-2021.

3. Ligado ho Vítima YBJ sira, inclui insestojassunto infantisidio/Soe bebe, abondona menor,

kazu poder paternal no alimentasaun ba m'enor, presiza aseleira mos ezbosu lei rejistu sivil

no esboSu código labarik.

4. Precisa halo revisia'un ba iha código penal hodi tau artigo espesifico konaba insesto baseia

ba iha sub-misauínfi nebe maka Alfela, J ISMP no grupo advokasia apresenta ona ba iha

Parlamento Nasidn'al inklui mos revisaun; sira ba iha lei kontra Violência Domestika.

5. Reforsa MInisteri Justisa atu Establese lalais komisaun Luta Anti Trafiku Umanu
(KLATU). _ A `

6. Halo mos monitorizasaun no Evaluasaún ba iha lmplementasaun PAN VJB liu husi

mandatu Fiskalizasaun Parlamento Nasional nian hodi assegura implemtasaun orçamento
nebe maka responde duni ba iha igualdade jenero no to”o duni iha benefisiariu sira.

ACbit

l. Fo perioridade orsamento bolso Estudo ba sobrevivente Sira nia oan,

2. Hadia kondisaun saúde, economia, uma ba sobrevivente sira nebe seidauk hetan to°o
agora. I
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. Presiza hare pensaun sobrevivente sira nebe maka dadur husi conflito passado,U.)

4. Fo valoriza sobrevivente sira nebe maka ate agora seidauk hetan kondekorasaun iha
loron comemorsaun Nasional sira.

5. Parlamentu Nasional; GMPTL presiza halo peskiza klean ida kona ba programa bolsa
Estudu nomo's bolsa da Mae hodi bele apoio orçamento ba benefisiariu sira hamenus
duni sira nia susar iha base. `

Parecer GMPTL:' _

0 Hafoin rona tiha audiência husi parceiro sira, GMPTL mos recomenda ba Governo atu
maximiza didiak apoio financeiro neebe Uniao Europeia sei fo mai iha 2020 liu husi
hametin cooperação ho parceiros relevantes hanesan instituição de Governo rasik ho
sociedade liga ba asuntu nutrisaun.

0 GMPTL mos espera katak apoio liusi doador Uniao Europeia mai programas
fortalecimento institucional Parlamento Nacional bele beneficia mos ba asuntu género.

0 GMPTL mos recomenda tebes ba governo atu hare didiak marcador de jenero nebe
maka tuir UN Women nia hare katak nia indicador seidauk completo e claro

OGE 2020 nebe aloka ba cada ministério relaciona ho Assunto Igualdade de Genero

Moniterios } i Orcamento OGE 2020 Pagina
PR ` $O

PN/GNIPTL ' $.61.838

PM: ba apoio sosiadade civil $.429.3 32

Presidencia do Concelho Ministro $ 0

SEII Í $ 3.080,604 51

Ministerio dos Assuntos Economicos $ O 52-55

SEFOPE: Implementacao politica de $.18.628 57

Genero

Secretário do Esctado Cooperativo Secoop $ O 64-57
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Il

Secretário do Estado Meu Ambiente (SEA) $0 68-73

MRLAP: Abordagen integrada de Genero $. 41.598 77

SECOMS: La iha programa ida atu

Sensível ba género =

$.0 78-82

Ministerio das Finaneas: $.0

Ministerio da Justica / Implemtaeao

Politíca de Genero '

5.3. 35,605 109

Ministerio Administracao Estatal (MAE):

Abordagem integrada de Genero (hodi hare

porcento feto no mane hira maka Servicu

iha institucao)

33. 68.900 114

Ministerio de Saude: lmplementacao do

poliica de Genero

$ 39,478 120-121

Ministerio Educ-acao Juvenmde e Desporto

(MEJD): Educacao: básica e política de

Genero maibe éla iha programa

implementação Exame equivalência, no

oinsa ho infraestrutura escola nebe la
fornese rampa ba maluk dificiente sira'?),
Ministerio refere foba liu ba rehabilitacao
infraestruturas maibe precisa sensível ba

género)

i

148

Secretário de Estado Juventude e Desporto:

- (Reduzir as desigualdades no interior dos

países e entre países maibe 1a hare claro

konaba programa ne°e sensível ba género

$ 593,995 159
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no hare liu ba instalações desportiva

accesivas, sera que ida ne'e inclui mos ema

accesebilidade ba sii'a dificiente?)

Ministerio Ensino ` Superior, ciensiav e 80 i 163-167

Cultura

MSSI: Implementação Politica de Genero $ 532,308 169-170

Assistência social ' s 9,233,1o7
Ministério para I.os Assuntos dos $.0 180-182

Combatentes da Libertação Nacional

C4: Ministério do Planeamento e $. 0

Investimsms Estratégica (MPIE) `
cs; Ministério das obras Públicas (MoP) $. o 192-206
Oinsa orçamento ba construsaun rampa ba

ema ho difioiente,

C6: Ministério Idos Transportes e 810,102 209

Comunicações (MTC): Implementação da

Política de Genero 1

Ministério do Turismo, Comércio e 8.0

Indústria (MTCI) _ '

Ministério da Agricnltura e Pescas (MAP): $

Iha implemtacao Plotioa de Genero (rede internet at labele hetan nia
orçamento)

Ministerio Defesas Iha implementação S. 50,000 248
política de Genero I

FALINTIL - Forças 'de Defesa de Timor- 331,890 '- 254

'Leste (F-PDTL):
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Ministério do ' Interior (MI): $.48,640

Implementação da Política de Género

Polícia Nacional de Timor-Leste (PNTL): $.48,750 265

Implementação da Política de Genero

Tribunais (TR) i s. o 275-278

Procudaro Republica de Timor-Leste $.O

[ha duni assesso justica maibe la decreve

claro konaba asuntoI género nian.

Comissão da Função Pública (CFP): 3.0 291-296

Oinsa ho promocao servicu ba feto ho

mane (Feto barak :questiona ba sira nia

valor iha língua tetunnebe tun no afeta sira

labele passa ba grau boot) lda ne°e

prejudica tebes ba prestação feto nian iha

servícu fatin.

Ne°e maka Relatorio :Audiência GMPTLba Analise Orçamento Sensível Género relaciona

ho Proposta De Lei N? 9/V (2.a) - O Orçamento Geral do Estado para 2020

Êarlamento Nacional, 13 fulan janeiro tinan 2020
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